
1y08/2018 roundcube (2480×3437)

Contabilidade Geral SBTEC CONTÁlillJDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELl+ 26 930.164A)00141

BALANCETE ANAdTICO
01/05/2018 a 31105/2018

ContE.Descripe saldoAntenor 0È01T0 CRÉDITO SeldoParíode $sido¾laal

11105-DESPESASFRANCElRAS 400 14301,68 14301$$ 8,00 030
3.1205,0005-JOROSMULTASDEMORA 0,3g 29814 29At4 0,00 0.00
112050006-DESPESASBANCARIAS 0.00 201878 2,018.78 .. 00D OM
31205.0006-JUROSS!0ESCONT00EDUPL 0.00 11984,76 11984,76 00 0,00

13-CusTOS 400 3.156205.18 3.156.205,14 000 GM

- 3A1-CUSTOSDEPR000CAO 400 $.156205,16 3.156.205,f6 0

13Å01-CUSTOS00$PRODUTOSVENDIDOS 4ß6 398B3,70 39803,70 Ell0 000

311.01.0006-ENERGAELETRICA 000 7805,31 7.806,31 0.00
131.010007-(-)lCMSSfCOMPRAS %00 15025,20 15.1715.70 ILC0 400
3Af01M13- -)DEVOLOCADDECOMPRAS %00 370M 370,00 0,00 ÖÀ
3Al.01.0015- -)PISLB10.63722 0,00 2644.96 2044E DM 95
31101.0016- -)COFIN8tB10.883103 040 12182,79 12182,79 0.00 Gn
13.t.010017-FRETESECARRETOS 0.00 1574,45 157445 040

311,02-CUSTOSDASMERCADORIASVÁDIDIDAS 8,00 1118.601,48 3.116.601.46 0.00
3,3 1.010001- ESTOQUE IMCIAL DE MERCADORIAS QM 1,547,395L70 1547 399.70 Oa0
13 1.02.0025 . ·) ESTOQUE FINAL DE AdERCA00RIAS 0.00 1 559 201,76 1.569 20176 0M

. .

.

..

.
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13/,08/2018 roundcube (2480×3437)
.

ContabilidadeGeral SETECCONîABilDADE
ACONOSRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU 26.930 IB4/0001e

BAl.ANCETE ANAIJTICO
01/05/2018 a $1105/2018

canta+Descrissa saldoAnterior pèstTo ca6DITO saidoPeriodo saldoria

4-RECElTAS 0 205.428,62 205,426J2 0,00 000

41.RECElTASOPERAC10NA18 0,00 205.428A2 205J2B,62 6.80 R,00

4.11-RECEfIABRUTADEVENDASESERVCCS 8,00 16L324J6 167.324,76 0,00 OM

4tt61 RECEfrABRUTADEVENDASDEPRODEMERC ØR 15L124J6 167.324J5 0,00 DM
4.ti.010001-VENDASDEPR00VTOS-APRAZO 0.00 167052.58 167452.56 02 000
4tt010002-VENDASDEMERCADORIAS-APRAZO 000 272R 772,20 000 000

4.t2-F)DEDUÇÕESDARECEITABRUTA 0,00 33.599,71 33.599J1 0,00 GM

4.1183+b)EPOSTOSINCIDENTESSVENESERViço 0.00 33.599,71 33.599Jt OM OM
4.11010002-(-)tCMSSIVENIMS 0,00 17814,61 17844,61 94 0,00
4.12.030003-(dC0FIN88/VENDAS OSO 12.944J3 t294413 OM CM
4,1 2 03 0004 - ( 4 PIS 6tVENDAS 0.00 1810.37 2 B10 37 0,00 0 00

4.13-RECElTASFINANCElRAS O,00 4504,1$ 4.504,15 0A0 4A0

4.t3.01- JUROS E DESCONT05 OA6 4.504,15 4.504.15 0,06 4A0
4.13.010003-DESCONTOSRNANCCIROSOB 3 000 4504.15 4504,1$ CM OM

G.JUNTACOMERCIAL52600288601EM02!04/1991
APARECIDADE GO®A 31 de MA10de 2018

u , a ...

asueteg4Lvs Edo seReo vescAase:Ro
BÉRG10C®W9 RB® ® C ARN ElRQ
Rua T-29 N·.1142,Salas 10ff02·Setor Bueno
CEP 74.215.050-Goiania40. Fow 3M5.316g
Contador CRC-GO 8935 - 0PP 278.317.871.00

.
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Contabilidade Geral SETEC CONTAB!UDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIREli - 26.93o.164/000001

BALANCETE ANALITICO
01/06/2018 a 30/06/2018

Conta Osucrgte Saldo Anterior D É B i To C R È Di T O Saldo Periodo Saldo Fhial

1-ATNO 14.835.419,81 2.5U.431,91 2.717.096,53 139.864,62. 14695755,19

ti-ATN0CIRCULANTE 10.253.369,56 2.545.206A3 2.717.096,53 17t389.70 10.06t479A6
111+DISPONh/EL 68.202A2 141,07129 14t621,00 548,71. 67.654,21

11t01-CADCA 1548,84 140.010,65 140.559,36 548,71- 1000,13
It1010001-CAIXAGERAL 1548,84 140010.65 140.559,38 St.811- 200013

t1102-BANCOSCONTAMOVIMENTO 15A5 1061A4 106t64 OA8 15A5tt1010002-0CO.BRADESCOAG.:3684 /CC.:2244.6 0,00 1 6t84 t06t64 000 GMtt102.0011-C.E.F.AG.:2234X103CCJ4t8-1 16.85 OM 000 000 158$

11t03 - BLOQUE108 JUDICIAIS 65.638.23 0 00 0,00 t40 65.638,23
1t1D3.0001-BLOQUEIOJUDCIAL 65636.23 0.00 DM 000 6E63823

tt2-CUENTES 1.370.947,97 738.120.34 963.328,26 225.207,92+ 1145.740,05

tt2At-DUPLICATASARECEBER 1845.428,86 347.275,21 602.102A4 254.826,83+ 2.390602A3
tt1010001-0UPUCATASARECEBER 1845.428.86 347275,21 602102 4 254.526.63- 2390602,03

f.t202 b)DUPLICATASDESCONTADAS 1274.480A9 390.546,13 361.226,22 29.618,91+ L24486t98
112010001 -F ) OPINIAOSA - FACTORING 228 082.39 - 0,00 A00 0.00 228 082 39 -

112.010002- D)lZAB FACTORING 30.767,40 - 0.00 0,00 GM 30.767 40
112.02.0003-b)BCO.SIFRA-5ACTORING 1118t99- 0.00 0.00 02 1118199
It202.0004-6)REALFOMENTOFACTORING 757.032.43- 390.845,13 36t22622 2961891 72741352
112.020005-b)NE17ACTOR-CREDIBRASIL 97.467,52- OM 0.00 000 9746762
It2.020006-b CREDTBRASILFUND0DEINVESTIMENTI 148.949,16- 0.06 0.00 DAO 148.94916

113-OUTROSCRÉDITOS 7.245015J1 124.729AF 42.945A1 8tT84,16 7.326.800$7

113£2 - TITULOS A RECEBER 3.$91722,69 0,00 0,00 400 3A9tr22.69
tt3.020001-CREDTOSINCOBRAVE!S 369tf72.82 000 ADO 0.00 3591172,82
113.020002-EMPRESTIMOSARECEBER 549,67 000 0,00 000 549,87

tt3.04-CREDITOSOUTRASOPERACOES T25.279,78 38.348,82 OM 38348,62 763.628,40
113040002-WMWINOXAQUECEDORESSOLARESLTDA 725.27978 38348.62 0.00 38.348A2 763626,40

11106 « ADIANTAllENTOS A FORNECEDORES 650.166,59 0,00 0,00 040 659.166.59
113 60001-ATACAQAOFERRAGISTAEHIDRAUUCA t 042J8 02 0 0,00 104128
113.06.0005-RACBORRACHASREINALDOCITADINI 2.131,50 0,00 0.00 000 213t50
1 13 06.0006 - ND.DE PLASTICOS MIRASSOL LTDA 3.466.47 A00 0 00 0 00 3 466 47
113.05.0008 -MeTE MARTINS G4SES INDL LTDA 474.80 0 0,00 A00 474.60
t1106.0015-ADANTAMENTOAFORNECEDORES 460.242.46 0.00 OM 0£0 460242.45
11106.0018-NOVAPIRAMIDALTHERMOPIASTICSSA 2.605.05 000 0,00 000 2605,0S1130600244AERTESESARINíJUN10R 64.3400 0,00 000 000 6430000
113060035-CONFIANCAPil 0RAELETROSTATICALTOA 3323,50 400 0,00 000 332350
tt106.0037-COMERCIALDEPR000TO$AUMENTIC10SR1 1012,0D 0,00 0.00 E00 tet200
113.06,0038 - THERMAC CONTROLES lNDUSTRIAIS LTDA 10440A0 0,00 0,00 0.00 10 440 00
t13.060039 - REICOL INDUSTRIAE COMERQQ LTDA 1746 0,00 0 00 0.00 2 746M
it306.0040-SOLUCAOADESNOSESELANTESLTDA t815,42 400 000 RGO 18 $42
111060044-lSOMA$TERINDECOMDEISOLANTESTERM 440.00 0,00 0,00 R00 440.00
113£60046-COMPANHIAMETALURGICAPRADA 95.127,11 0.00 0.00 0.00 96.127.11

ttw--NrA=ENTOS AEMPREoADOS e,00 4143s.54 0,00 43.435.54 43.43 $4
it3.070001-ADIANTAMENTODESALARl0S 0.00 43.4454 A00 434%64 43.435.64

tt109-TRIBUTOSARECUPERARICOMPENSAR 2.2U.846,85 42.945,51 42.945,51 0.00 1277.844.85 i
113.090001-IPIARECUPERAR 2277.846,85 0,00 0,00 R00 2277846,85
113.09.0002-ICMSARECUPERAR 000 2031173 2031173 0.00 .00
1 t3MM- PlS A RECUPERAR 0,00 4037,02 4.03702 000
113.090009-COFriSARECUPERAR 0,00 18.594,76 18594.76 0,00 00

To wooracaone/r=4oo2- soso rorn.1
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COntebilidade Geral SETEC CONTAB!UDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.164/000141

BALANCETE ANAllTICO
D1/06/2018 a 30/06/2018

Conta - Descristo seldo Anterior 0 È 8 i T 0 C R Ë 01 T 0 Saldo Penodo Saldo Final

115-EST0QUES 1.5692B2,76 1.541.284,53 1.569.261J6 27.91723- 1541285,53
1,1.E01. MERCADORfAS PRODUTOS E BiSUMOS 1.569 202,76 1.541,284,53 1.569201,75 27.91723 • 1.541285.531.1.5.01.0001. EST00UE PR000TOSMERCA00R ASMP. 1.569 201,76 1 54t 284,53 1569 20116 27 917 23 1 641 284,5311501.0007-AMOSTRAGRATIS 1,00 000 0.00 0.00 100.

12-ATIVONAOCRCULMITE 596,643,45 32J25,08 0,00 32225A8 628.868,53
- 112öOUTROSCRÉDITOS 596843,4$ 32.225,08 0,00 31225,08 628868,53

112Í4.8ÔC10ADMHilSTRADORESEPESSOASOGADAS 204301,52 32.226A8 0,00 52,228,98 238226,80
11104.0001 4 MARIA SUELENEALVES PEDRO 121650.21 4.087,97 0 00 4 087,9) 126 738.15
112.04 0002k WBilslG.EV ALVES QuDMBElFIA. 81 351,31 28 137.11 400 28 137.11 109 488.4a
112.05 yAPUCAÇOES FBIANCElRAS 331.036,00 0A0 GM G,00 331.036401.12E0001+ CONSORCIOS A INGRESSAR 331036M 0 00 0.00 0 00 331036 00

112.08.DEPÖSITOSAIDICIAIS 61.605,93 OA0 9M 0.00 61605,93
12106.0001- DEPOSITOS JUOlCIAl8L ITAO $8 638 86 0.00 CAO A00 58638 86
112.06.0002-DEPOSITO$JUDICIAla-C,É.F. 196707 OM 0.00 000 2967.07

WATN0PERMANENTE 1985.406A0 0,00 0,00 8,00 3.9BE406,80
112·lM081LEADO 3.985406A0 CAO 0,00 940 196$406,80
112.et-IlR0VE13. 3.98E406,80 0,00 GM 0,00 1981406,80
11101.0001+TERRENOS 1985406M 0,00 0.00 0,00 3,985406D

1.3.2.02- MÓVEIS E UTENSlu0$ . 22.034A0 A0 0.00 0,00 22434,00111010001rMOVEISEUTENSIUOSLOPERACIONAL 21034,00 OM 000 000 220J4M

112.03-MAQU8tAS,EQUIPAHENTOSEFERRAMENTAS 2.350.787,98 0,00 6,00 0A0 2350.787,98
1.31010001-NAQUINASEEQUIPAMENTOS . 1.992.287A0 0 0 0,00 0,00 1992287.90
11103,0002-COMPUTADORE8EPERIFERIGOS 9115%15 0.04 OM A00 93153,15
112.010003. MAQUINA$ E ACESSORIOS 265.34633 0,00 0,00 05 266 346 93

1.3104-VEICULOS . 1.095109,07 0,00 0,00 0,00 1.095.109AF
112.04.0001 - VEICULOS - OPERACIONAL f 095 109 07 0,00 CAO 0,00 1095 109.37

1.3109-HDEPRECIAÇOES,AMORTEEXAUSTOESACUM 1467931,05 0,00 0,00 0A0 1467.931.05
112.090002-(.iDEPRECIA00ESDEMóvEISEUTENSfü06 22034.00- 0,00 0,00 DM 22.0
112.09,000B-HDEPRECIACAODEBENS 3445.897,05. 0A0 65 A00 344589

..

. ... .

..

. .

. . .

..

.
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-

Contabilidade Geral SETEC CONTABiUDADE
,. ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930,164A)00M1

..

BALANCETE ANALITICO
01/06/2018 a 30/06/2018

Conta - Descrição Saldo Anterior 0 È 81 T Q C R É Di T 0 Saldo Penodo Saldo fmal
. 2-PASSNO 14.835A19,81 571A65,13 43t801,51 139.664,62+ 14.69M5119
2.1-PASSN0CIRCULANTE 11322.942A9 411862,36 430J39 18.877,51 13.34t820,00
Lt340RNECEDORE8 . 4.998Jia,43 323.151J6 274,151,83 48.999.93 • 4.947J18,52.

Ett0b FORNECEDORES NACIONAIS 4 996J18Å5 323.15t50 274 151,63 48 999,93 + 4 947J18,$21130t0001 CONSULTHSOLUÇOESEMCOBRANÇAS 3536.38 0.00 439.38 439,38 3975J621101,0002-VITRALVIDROSPLAN0$LTDA .. 246004 0$ R00 0 246004atì0t0003-METALURGICASULAMERICANAIN6COM.LT 2.068,00 000 02 DM 2088002.12010004-POUPLASSELANTESEADESNCSUMITADA 230512 000 0 0 E00 2301222.130120$-UNNARBRASILLTDA 13J1196 400 0,00 cm 11712,96113DLD006-FERR0NORTEINDUSTRALLTDA 408235,31 22658.12 0.00 22658.12+ 385377191t104.0008 CENTERS0LCOMEINDDEAQUECEDORSO 9030,00 400 R00 R00 4.030001130t0009+ COBRESUL METAIS LTDA . 19 281,55 0,00 0,00 400 tt 281.55 t2.1301210 NicolLINDUSTRIAPLASTICALTDA 4.081,93 000 0,00 000 408t93.11ADt0011-AGulACOMERCl0LTDAME 2786.43 100M 000 10040+ 2686432110t00124SOPRANOFECHADURASEFERRAGENS$A 37.161.04 4381340 29040,00 14773,00+ 22,388.0411.3.012132AC0040)00AVELARTEXtTDA 8942100 30028,96 0,00 30.028,96+ 59383.04213.000014UCRSCOMERCIOEREPRESENTACAOLTDA-i 2440.59 0,00 0,00 000 2440.592.1301.0016 CARBINOXINDUSTRIAE COMERClQiTDA 3450AS 0,00 0.00 000 34504811Aft0016 ALUMPLA$TCOMERCIODEMETAISUMITAG 8.160A0 0.00 10J52.00 10J52,00 18.91200
1110t0017 ÁLUMIPLASTCOMERCIODEMETAISLIMITAD 31059.33 000 0,00 02 31059.332.t101001840RUSt 0RJARIAEUSINAGEMLTDA 290,40 0,00 000 000 2Wi401t101.0019. SHERWIN WILUAMS D0.BRASIL E COM 1 849,36 0£ 0,00 0,00 1 649J62.110t0020fCELG0lSTRBUICAOSÁ·CELGD 4275741 780631 8.352,69 545,38 43303J91140t0021 TELEFONICABRASILSA 17.250A2 400 110603 2.106,03 193564511J0tD022 CTBCMULTEll0IADATANETSA 3077.93 0.00 0.00 R00 3077932.13.01 0023 ALGARTELECOM S A 686 70 686JO 086J t 0 01 686 71111010024 APEt UADINAMtCALTDA 2940.61 040 29423 294,29 3234.901110t0025-GASILVA CIALT0A 7.68t40 0.00 14800 148.80 1830.202.110i.0026 COMERCIAL DE PRODUTOS AUMEMOS RW t 74100 0.00 0.00 0.00 741002.11010029-ATUALCARGASTRANSPORTESLTDA 729384 59t50 64824 5674 7350.58111010030-TCTRAN$CARPALTRANSPORTER000VIAA 2109.74 6100.00 (204J5 104,15 2213891140t0031±RODONAVESTRANSPORTESEENCOMENDA 21681 0,00 400 02 21681213.01.0033-SERASASA 28,36 2836 2136 tea 283E111010034170TVSSA 46S43,44 3.228 260226 626,69+ 46316852.t30tDD35;TBCSERVICOS 100L58 0,00 000 0,00 L00758

. 2.120t0036-FORNECEDORESOlVERSOS 61502.56 000 0,00 040 61502561110LOO37+1TAL8RASCOMER00REPRE$1TDA 18543,33 0.00 02 000 18.543,33111010038-THRIND.00M.EMBALAGENSLTDA 392t30 OS 170100 170200 5629302110Ú0039 -AIR UQUIDE BRASIL I TDA 10.177.65 0.00 05 0 00 10 177 652110t0040-LUZTOLINDQUIMICALTDA . 2902145 400 R00 0,00 29021661t10t0041-AJELMATERIAISELETRICOSLTDA 9,874,60 .0.00 000 0.00 $87460111000042·PNEUSVIANOBRELTDA 8438,67 0,00 A00 0.00 843867110t0043-PERFINASAPERFB.ADOSEFERRONSALTDA 36.744,38 420,00 419,24 0J6+ 36743,6210C0044 ALCCOMERCIODECOMBUTNEISLTDA 24J6035 0,00 0A0 LOO 24750.98111010045-MENAAVIOPOSTOLTDA 10690.30 0.00 0.00 0,00 10690302.1ADt0046.GERDAl/ACOSLONGOSSA 35185123 02 0.00 0,00 351851.232.1101004MLAUDIADEPAULAGOMES 7928600 000 000 05 79286002130í0048-ATBINDUSTRIAECOMERC100EADESN08t 14158,00 000 02 DA0 14.15LOS2JA0t0049 SOLINDU$TRIACEPORTASDEMADEIRALTI 10250.00 0.00 0.00 0.00 1025021110t0050-LDCOMERCIODETUBOSECONÉXOESLTDA 0032.542,60 R00 0.00 05 103254260111010051 -METAUS ALUMINUM IND.COMlTDA 65 465A0 040 0,00 0 00 65A65 40
ifl010052-VENE2ACELULOSElND;COM.EMBALAGENS 1533t95 1705,82 3165R 459,35 1539t3021101.0053 t CARMEN APAREQDAVillAs ME 966A02,40 0 00 0.00 0.00 956 40140
2.1101.0054-GOIASLUBRIFICANTESElRELI ME

. T¾44 000 54S00 5482 6713441110t0055.lBELQiNSTITUT00ELTRAMEDAQUAuDADE 496746 0.00 000 000 4967662.t30t0056-GRAFFCOLORÍND.COM,ETIQUETASE!RELi- 11241J5 0.00 0,00 0,00 1324t262.13.0t0057 - COSMOS DISTRIBÜl0bRA DE VIDRÒ$ LTDA 33 942,52 0,00 0.00 0£0 33 941522.t3.0t0058-WHíTEMARTINSGASESINDUSTRIAISLTDA 20803,65 1792,37 1922.93 13056 2093421it1010059-LAMÑACAODEMETAISf¼UUSTALTDA 11930,14 0,00 000 000 113
1110t0060 - INDUSTRIA DE PLASTICOS MIRASSOL LTDA 9.846,63 0£0 0.00 02 9 846

r
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COntabilidade Geral SETEC CONTA8fu0ADEACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930,164/0001-01
i

BALANCETE ANAllTICO
01/06/2018 a 30/06/2018

Conta - DescrigSo Sakio Antestar DÉ 8i T0 CR ÈD I TQ .. Saldo Penodo Saldo Fhe
2.11010051-PARAPANEN¼S/A 37A03.87 OD CAO cm 3700387113.0t0062- SOLVENTEX IND.QUIMICA LTDA 118A48.18 DAD 0.00 000 116 448 182.1201.0063-HAGANEFACASESERRASINDUSTRIAISLTb g.39765 R00 400 %00 4.R652.1Act00644RSBPLASTICOSLTDA tg76A0 0.00 2.344.44 2344A4 4.32R84111010065-METALURGICASHILDLTDA 17.694.60 R00 R00 RD0 17694,60

, 21101.0067411DRODINAMICA00MERCIALTECNICALIM 181R00 02 0,00 0,00 181030113.000068 fMPERIALCOMDEPARAFUSOS.FERRAMENT 7A8399 02 0A0 R00 7483991120t0070-IPANEMAGRAFICAEEDITORA1.TDA 4440,00 000 000 000 44400011101.0071 NEWFIXINDUSTRIABCOMERCIOLTDA L14135 000 2463,70 2463JO 3613082.110t0072 FUSANMETALURGICAINDUSTRIA ECOMERC 6.134.52 02 ROO 6M 6134.522.t10t0073 LCDEMORAESFERRAMENTAS-ME 4217,44 0,00 000 0,00 4217.442.1101274.lNCASOLIND.COM.DEAQUECEDORSOLARL 4904A1 02 OM 000 490441111000075 EMBALAGENSDEPELLTDA 5.956.62 0,00 0,00 GM $956,52103.01.0076 COLORPLACETIQÙETASMETALICASLTDA 4.525.20 0,00 0.00 000 4.525202.11000077 FRONTECIND.COMPONENTESFIXACAOLTDø 1117.07 0.00 400 000 1117AT111000078-UN10DONTOG0fANIAC00PERATIVADETRA E10t35 000 000 000 $101351110t0079 -PROMED ASSISTENOA MEDICA LTDA 37.483,55 0,00 0,00 DM 37 463.55it301A080 PUMERE0t PAMENTOSLTDA ME 94500 0.00 000 42 94500lí201A082 DURANTEIMPORTADORAEXPORTADORALT! 3229.20 D,00 0.00 000 3229202.110t0083 fULLQUALITflNDUSTRIAECOMER00LTDA t077.15 0,00 0,00 000 1077.152.fA0t0084WOVAN10RAMDSPADILHA 50,00 0A0 000 000 som2.110000854NOX SRONZE LTDA . 460A0 0.00 0.00 0,30 460,001110t0086AALECOMERC100ECASLTDA 315.00 000 000 000 3150E111010087 WEUROS REC.COM.DE MACUINAS E ACESSITI B32.78 0,00 0,00 0 00 832 782t101.0088+1TEC INSTITUTOTEC.CONSTRUCA00Vil 1800.00 0,00 0,00 0,00 100000111000089tVCJ1NJETAVEISPLASTICOSLTDA 6.924.20 E00 0.00 0.00 6924202t10t0090 CDL-CAMARADEDIRIGENTESLOJISTASDE 1781,93 1342,00 1342,00 0.00 L761.9311101.0091-TRUCKSCONTROL SERVICOSDELOG:STIC, 1910,34 02 0.f0 M0 311034St3.0t0092 AURORAMALPARA.80LDAECORTELTDA 677A5 000 000 000 477A6
111010093 TNIMERCURIOCARGASEENCOM.: 237,58 05 0,00 0D 237682.1101,0094 SANDRATE000ROGONCALVÈSATHAIR 2120,00 0.00 0,00 cm 272000111010095-lGLONATSPECASEACÉSSORl0SAUTOMOT 789.92 20E00 20700 02 76SE2213.0t0097sROMILDABARRETODEALMEIDA 577N 0 0 0£0 02 577.302.11010098 V!7ROMAXMIRASSOLARTEFATOS DEFERRC 446.29 0.00 400 GT 846,291t1010099 EXPRESSOGEOMETRIAEBATERIALTDA 340.00 0.00 E00 000 340,001130t0100 ENGECENTEREQUIPAMENTOSE SERVINDL 343314 0.00 0,00 000 3.43314
211010101-MGCOMERCíODEMAQlRNASEFERRAMENT 437,67 000 400 0A0 437.672.t10t0102,COPEN.AR$1STEMADEARCONDICl0NAD01 1.390,00 OM 0,00 0.00 13900021101 iO34ELETROANHANGUERAMATERIAISELETRICC t216,60 02 0.00 0,00 1216Mtilot0104-FERNANDESDASILVALTDA 640,00 0A0 0A0 pm 64000211010105-LIDERALTTOMACAOINDUSTRIALLTDA L34640 040 0.00 000 1346002.uo14106-AGulADIESELCENTERLTDA 689,65 000 0,00 0£ 86965111010107sDAPPINOXPRODSIDERURGICOSLTDA ME 560020 0.00 0.00 0.00 5600,202ïlot010bCOMERCIALDEilNTASMNTDA-ME 39000 0,00 E00 0 0 390.00
2.11010110 UPIECHSOLUCOESLTOA 362.67 0,00 0.00 R00 362.6711101011t- E.S£ VOLTS RESISTENCIAS LTDA 1110.00 0,00 0,00 R00 4 110,002.110t01í2-WWMATERIAISP!CON$TRUCAO 915.69 05 0A0 00 9156S
2;M01.0114-lDEA1.TRUCKLTDA L159,97 0,00 0.00 000 1159972 t1010114 OBJETIVA EDICOES EMPRESARIAIS LTDA 792.00 0.00 400 0.00 7E2.0021A0t0116-VITORBVONOLTDA 1881,40 000 0.00 400 2.s81,40211010118-INTERSTEELACOSMETAISLTDA 692,75 0,00 000 02 092J51110t0119 UPEXPRESSBRASILLTDA. 5.20lL00 040 0.00 000 5200001110t0120 - SICAll CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 1.252,54 0 00 02 0.00 1 262.54
111010121.GLOBALSERVICOSLTDA 114.36 0,00 0.00 000 11435
¿M000122-TGTRANSPORTESGERAISEDISTft!8UICAOi 2624A1 Om 0,00 0A0 2624A?
2 MOLO123 GLOBAL CENTRAL DE ESTAGIOS LTDA 620,59 0A0 400 0,00 520,591130t0126 SOLIDA TRANSPORTES LTDA 466.26 0,00 0A0 ON 466 26lt30t0125+RAPIDOTRANSPAULDLTDA 2008.12 000 0£0 Om 2008.122 t1010127 - ROCCHIO SARAIVA E SOUSA LTDA - MÉ 3100,00 0.00 0.00 000 1200 00
14000128 - ASA COMER00 PRODUTOS PA.IMPEZA LTDA 1903A7 ROD M0 OS0 3 903A7lu0t01294:DRACitCOMecnENTESuDRAuuCOStm 100m 0m 400 Om emlu0t0i31.FORMutA eRODur0S AUT0uOriv03 tTDA 196s.4a 0A0 a00 0,00 482nDt0132-H0HLMAQUINASACACOLASLTDA liWM 000 000 000 0

.
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00ntàbilidade Geral SETEC CONTABluDADE
.. ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIREU - 26S30,164/0001-01

BALANCETE ANAllTICO
01/06/2018 a 30/06/2018

Coma. Descrig8o Saldo Anterior D É, B i T Q C R É D i T O Saldo Período Saldo Sal

1130t0133.MUNDIALCENTERATACADISTALTDA t026,65 0,00 000 0 18266S1110LC134-SERRADOURADA0lST.DEPECASLTDA 415,04 OM 000 0.00 416442,11000135 - 80LDA MIG CORE SERVICOS LTDA 735.0Ò 0.00 0 00 0,00 736 00111000136-MIRASOLDAINDUSTRIAECOMERC10LTDA 44000 0.00 0.00 0,00 440.0011401,0137-PSMSOLUCOESEMIMPRESSOESEIRElbMI • 210jl0 210,00 21400 A00 010M
. 113000138-JRROCHAECIALTDA 550,00 0,00 OM 0,00 55040itA0t0139-80LBATERIAE41TOELETRICALTDA M00.00 0,00 000 000 13000011AOLO140-JLTUBOSECONEX0ESLTDA 769M A00 0,00 OM 759001110t0141-NACl0NALSUPRIMENTOSEIREU 85.00 0,00 R00 000 850

1110t0142-MOTO$RASILPECASEACESSORIOSLTDA 224,00 000 %00 0.00 224.002.11010146-ONIXSATRASTRÉAMENTODEVElCULOSLTC 936,16 000 A00 OM 9¾18114000147 - FRANCISC0 0E AS$1S SILVA - MAQUINAs 1920jl0 02 0 0 OM 1920002.t3.0lS144-CPGR10PRETÖCOMERC10LTDA+EPP t12400 0.00 000 000 1124001tï0t0149 LOKLOCADORADEEQUIPAMENTOSLTDA 360,00 0,00 0,00 CAO 36000213.000150 EXPRESS REFORMA E COM.DE PNEUS LTDA 391.00 0,00 0,00 0,00 391M1130t0151-R000NAVESTRANSPORTESEENCOMENDA: 1368J4 0.00 0.00 . CAO 2368.74111010152 - BMT INDUSTRIA CM E E E LTDA 4.840,44 0.00 0.00 GM 4 840 44
1110t0$54 - POTENCIA COM.DE BORRACHAS LTDA 156,90 0A0 0 00 0 21 155 50
EfA010155-SAULOPERES.0ECASTRO 1560,00 0 %00 000 1560002.11010156-GILBERTOSlQUEIRAGAMA 400,00 0.00 0,00 0,00 40000213.0t0157-MARCOSEUASARSUFN-ME 94A0 000 040 040 94,00111010158 - FCR SERVICO DE APOIO 252J4 0.00 DM 0,00 252J43.0LO159-LA80RATORl00EANALISESCUNICASPERFI 1266,00 0 0 DM 000 22¾002.1A0t0160-ROLLCENTERROLAMENTOSEEQUIPAMEf4 1900.00 0,00 000 000 290000113.010161-SOPRANOELETROMETALURGICAEHIDRAul 36181t66 0,00 0,00 DM 36 81186213.010162-WHITEMARTINSGASESINDUSTRIAISLTDA 2670J4 0.00 C,00 040 267074
2,11010163-MARCOSELIASARSUFFl·ME 2.547.86 400 000 000 254786
11101.0164-REINAL00APARECIDOCITADINIPORTOFEU 1989.00 040 MG 0.00 298900
2.110t0106 - VIACAO SAO LUIZ LTDA 486.04 0 00 0 00 0,00 468.04
211010168 - SANEAGO SANEAMENTO DE GOIAS SA 86.00 D40 325,54 325 54 4t2A4It2010169 - ALGAR MULTíMIDIA S/A . 6 44649 1 690M 0,00 1690 50 + 4 764 89
111010170-EXPRESSOAUNHAMENTOLTDA.ME 240,00 0,00 000 0A0 24000
1110t0171-POUDATASERVICOSDEINFORMATICALTDA 420A0 42000 420M 000 42000
1130t0173-NETALURGICASCHILOLTDA 7.238.40 0A0 000 DAG 723B40
2fA0t0174-JESUUNOEPARREIRALTDA 800.00 0.00 49840 4900 1295A02.1401.0175-COMPANHIASIDERURGICANAC10NAL 19B,676J6 76428J6 634S7Jr5 6.9M81+ 191945
2 t3.0t0179 - RElCOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 185,00 0 00 0.00 0.00 18500
2JA0t0181-CORONABRASILINQUSTRIA 1549.39 0,00 000 000 t549,39
.11101.0189 - NEWF00NDUSTRIA E COMER0lQ LTOA t$04,88 0,00 0,00 0 00 1504 86
111014194 NOVAul AOINDUSTRIADETINTASEIRELM 130A0 0,00 0,00 OM 13000
11A0t0196-MARDOMOCARGOEXPRESSTRANSPORTES 251,30 OM 040 040 251M111010200-lMEXPORT-INDUSTRIACOM.lMP.EEXPORTAC t91 000 OM BM T.91
1140f.020bSOLUCAQADESNOSESELANTE8LTDA-EPI 156t24 0,00 0.00 0,00 356t242JA0t0200-METALFORTEINDUSTRIAMETALURGICALTD 000 124.91 124,91 DA0 0,00
21A0t0210-AXALTACOATINGSYSTEMSBRASILLTDA 8.401,14 18.392.22 1839222 040 843t142tA010211.CERSMAMOARESSARANA DONAAUCE 8.778,00 0,00 0.03 000 877002110t0212 TAVARES SILVA SILVA LTDA EPP 235,20 0.00 040 0A0 212tfStiOt0214-l$0CENTERINDEC00ÈlRELIME 22000 040 A00 0.00 22MO
2.11010215 - FRONTEC INOUSTRIA DE COMPONENTES DE 1266.93 0,00 0.00 040 1 286 53
111010216-AUTOPOST00VRONEGROLTDA 889J3 0,00 0.00 0,00 E89J3
1140t0217-REFRIGERACA000FROCOMEIMPLTDA 1J00,00 GM CAD DAD L100
213.01 0218 - EMGN SERVICOS ADMIN!STRATIVOS LTDA 16.425,52 OM OM ON 16 425 62
2110t0219-ACTIVASPLASTICOSINO.LTDA 4852,50 0,00 0,00 000 8.85250
it10t0222-REFRICENTRÒREFRIGERACAOLTDA-EPP 600.00 A00 0,00 200 600001t10t0223.TERRAD(STRIBulDORADER0LAMENTOSLTI 6840 CM 0A0 0.00 GB
1110t0224+REDUTEPAC10NAMENTOSDEMAQEECUIP 18,00 000 040 000 1600
11010225+FRIGELARCOMERC10EfNDUSTRIALTDA. 13000 A00 000 0,00 130A0

2.t10t0226-PERFILADOSNARDilNDUSTRIAECOMEROO 154,876,83 0A0 OM 000 15487683
1110t0227 - COMPANHIA METALURGICA PRADA 169,893,69 0A0 DM MD 169 89369
113.0t0228 - COMERCIO DE IWTAS MELO LTDA 720,00 0.00 0.00 E00 720,00
2.110t0230 -UNEAGROPRODAGROPECUARIOS LTDA 105,00 0.00 0 00 DM .00
1110t0231-JS0lSTRIBUIDORADEPEGASSA 64600 0A0 D00 000 00
11101,0232-DiSKCLEANPRODDEUMPEZA ElREUEPP 105,00 0.00 0,00 00 00
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C0hlabilidade Geral SETEC CONTABlüDADE
- ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREu - 26 930.164AX101-01

BALANCETE ANALITICO
01/06/2018 a 30/06/2018

Conta - Descrigno Saldo Anterior D É B I T O C R É O I T O Salde Pwiedo Saldo Final

2.1101.0233.RAINHADABORRÅCHALTDA 45.00 352 35,00 0,00 4SM2.110t0234-TWECONTROLEQUIPAMENTOSDECONTRO 5.560,00 GM 0,00 000 5560002.11010235-BRASILCRONOTACOGRAFOSCOMERCIOEE . 30£0 0.00 0,00 000 30.00At1010238-SAO,10RGESHOPPINGDACONSTRUCAOLII 102,22 0,00 0,00 0,00 18122
2.110t02404REDEEPIEQUlPAMENTOSDESEGURANCAE 15930D 284,50 254,50 0,00 15910Q

- It101024blNDUSTRAECOMDEMATELETRICOSLTDA. 28.00 0,00 0,00 02 2600
111010242 GASMACCOM.DEMATCONSTRUCAOLTDA 159,15 000 113,00 11340 272,15It3.0t0245-TMLLOGISTICAEIRÉLU 0,00 OM t10042 tt00A2 L10042

. 2.L3.014241-GPTECHINDWECOMEIRELL 10.000M 02 02 0.00 1000040111010248-JOA0HENRl0DEDESOUZA 420.00 0,00 0,00 0,00 420,00itidt0249.AlRFLUXSISTDEFLUIDOLTDA 1000,00 0.00 OM OM 100000Et1010250-EFDAASSUNCAOPREOTEGEEXTINTOR 645.00 0.00 0,00 GM 64509
1110t02a141EITORCARVALH00EOLNEIRA EiREll 48.62 0,00 02 OM 4862
213 §10253. R T P DISTRtBUIDORA DE PAPEIS E SIMILARE 294.00 0.00 0,00 02 2$4M2.110t0255éCEBOLAOACESSORIOSEEQUIPAMENTOSP. 270,00 060 0.00 0.00 27000
2.1101,0257.RONALDOCEZARVILELA 1040.00 0.00 000 DM t040002110t02½AMMEXISOLANTESTERMICOSEACUST 228939 040 CM 020 1269M
111010259 CARTONAGEMPERIMETRALINDECOMLTDA 624,00 0.00 0.00 DM 62400
113010261-SOLUÇOESEMAÇOUSIMINASS.A 0,00 96174J2 96.774J2 02 0,00
2J10t0264-DINIZVEDACCESINDLTDA L173,00 0.00 0,00 0,00 117300
2110102664METALURGICAROCHALTDA 3.372,00 3689,50 3689,50 000 337200it101.026b80RRACHASANHAÑdUERALTDAME 39000 000 000 0 39000
2.110t0270+SANTOSDUMONTCOMPELE1RONICOSLTDA 44.00 02 0.00 0.00 44M
2.110t0271 - ÁTUAL CARGA$ TRANSPORTit$ LTDA 63AB OM 0.00 0,00 43 48
21101.0272+COE,00ELHOECIALTDA 9400 000 0,00 0,00 9400
2.1101.0273-9ECURISQFTDO.BRASILEIRELLI 849M 424,98 0,00 424,98+ 42496
1110t0274 C.MALVESDISTRIGUICOES 230.00 0.00 0,00 02 23000
11101.0275- ISOMASTER IND E COM. DE ISOLANTES 0,00 0.00 1000.00 10002 1000 001110t0276àSCOMUNICACAOVISUAL 0,00 000 150,00 160,00 15000
1110t0277 SANTANADIESELLTDA 0,00 0,00 3151,00 3151,00 $151001110t02782SAMEDHMULT!SAUDEAS$1ST,TECNICA 0,00 1967AB 1967.48 0,00 000
2.t3.0t0279 - E S È VOLTS RESISTENCIAS LTDA 255 00 0.00 02 0.00 255A0
lt3.0t0280.REBOUXASCOMDEABRASNOS 2000 040 040 0.00 202

2,14.OBRIGAÇOESTRIBUTARIAS 4024919,82 44538,30 8t06BA1 36.650.$7 4061470,39

atd.01-lMPOSTOSECONTRIBUlçOESARECOLHER 4024919,82 44.538,30 81.088A7 36.550S 4061470Jl9
2,t44t0002 1CMS A RECOLHÉR 1 804 322,09 20 31173 48 092,19 27 778.46 1 831100.55
2.L4.0t0003 ICMS$1ARÉCOLHER 334899,47 0,00 0,00 040 33ta99A7
21A01.0)05-CSLLÁRECOLHER 297.09040 000 0.00 0,00 29/.09040
St4.01.0006-IRPJARECOLHER 747557.13. 0.00 OM 0.00 747.557.13
11.4.0t0005 lRRFARECOLHER 8867.67 0,00 0,00 040 48ti7.6711.4.010009-PISARECOLHER 294142,92 4037,02 5.653,67 1616A5 29575957
214010010¿COFINSARECOLHER 536.574E 1 S94J6 2644(16 7.446,39 54402066
114.0t0012 IMPOSTOS FEDERAIS ARECOLHER 0.00 126,92 128,92 0,00 0.00Et4.01.0013ÍPROTEGEG01A$ÁRECOLHER 1465.87 1465,57 1174.94 290,93, 1174,94

215.0BR10AÇ0ES TRAEAMBSTAS PREVIDENCIARIAS. 4.301.304,22 44,172,50 75.499,37 3t326,67 4.332.63tp9

11191.0BRIGAÇOESCOMOPESSOAL 762169AB 42.643p1 49,650J3 7.007J2 76917612
2.15.010001 SALARIOS E ORDENADOSA PAGAR 27.429,9D 36 058 25 39.692,70 3 534A5 30 954.35
ELS.01.0002nPRO-LABOREAPAGAR 49.399,27 451132 4512,32 OM 4939927
2.110t0004 RESCISCES/ACORDOSAPAGAR 640J60.56 0.00 0,00 0,00 640360.56
2.110L0005 13 SALARIOÄPAGAR 10842.33 0,00 3400,24 3.400,24 14242.57
11£01.0006-FÉRIASAPAGAR 34736.94 2.07144 114647 73,03 34809,97

215.02-OBRIGAÇOESPREVIDÉNCIARIAS 3.535.535.22 1529,49 25,848,64 24319,16 3.562.854,37
11102.0001?lNSSARECOLHER 3.171355.10 000 2t981,66 219Bt66 3.19433716
21502.0002-fGTSARECOLHER 36140161 19,08 3.024.56 300548 365407,0923102.0003-iRRFS/SA1ARIOSARECOLHER 2.940.60 673.50 842,42 165.92 11C9,52
Et5.02.0004-CONTR8UICAOSIN0lCALARECOLHER 83691 83891 020 83691 0,00
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Contabilidade Geral SETEC CONTABipDADEACONOBRE PRODUTOS METAWRGICOS ElRELI - 26 930.184/0001-01
.

BALANCETE ANAdrICO
01/06/2018 a 30/06/2018

.
•

Conta- DescriçAo Saldo Antator D B i TQ C R 0 i T 0 Balda Peri Saldof a

2.2-PAS$1VONAOCRCULANTE 3.141.848,46 0,00 1A61,64 461,64 3 .910

2.21 EMPRÉ$TNOSEFINANCIARIENTOS 3.09tS99.26 0,00 106t,64 1A6154 1992.960J10 .

21143-FINANCIAMENTO$NACIONAE 109t899,26 9AG 1961,64 188064 3.091969,9012103000ÑÈlenEÈtNCSEill%NOAMENYO$ 296102632 0,00 D0D 500 296102662
211010002-OBMGACOES COM CONSORCIOS A PAGAR 6 L336 58 A00 0,00 0 06 $8 DL56

.221030005-BAN00SCÓp AGARANTIDA 72J536,16 000 tS6t64 Dets4 7369740
-

2.2.4 fARCELAMENTOS E A0liAMENTOS 49,949,20 0,00 GM il a 49.94920

12.4.0pPARCELAMENTOS ESTADUAlt 49.949,20 OA0 0A0 Á00 49.94920
2 2 4 Ot0001 PARCELAMENTOBEFAZ NR2742900 108 252,88 cm 0,00 . 108 252 88
124.010002 )JURDSPARC.SEFAINRŽ742900 58.303,68+ M0 E00 0 58.30368.

.23.PATRIMÒNIOllQUIDO 1629.371,14+ 159403J7 0A0 159 Ö3M 1J88.974.91+

24.1.CAPITALS0CIAL 708000,00 0,68 0,00 . DAG 708.00040

14.toi + CAPlfAÍ. SUBSCRITO 708.000,00 0.00 0,00 0,00 708.000,08
2.41010001-CAPITALINTEGRALíZADO 708000.00 0,00 0.00 ÒAD 708000.00

2.4bLUCRO30VPREJUlEOSACUMULADOS 2.337.371.14+ 159.603,77 0,00 159Ä03J1 14B6974,914

2.4481-LUCROSOUPREAll203.AcuuutADOS 2.137.371,14t 159A03,77 940 Š59Á03,77 2.496974,9 +743.010001ÃUCROSätDMULADOS L750370,02 DM 000 00 17603?D J2i10000024 PREJul20SACUMÜiA00$ 165966323+ C,00 0,00 DM .

.. iß5966L
74.3.0tM)PREJUi20DOEXERQCIÓEMCURSO E42807793 15960177 02 159M17T 25B7 313

. .,. .
.....

.
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Coiitabilidade Geral SETEC CONTABUDADEACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930,164/0001-01

BALANCETE ANAllTÍCO
01/06/2018 a 30/06/2018

Conia.Descrtgao Saldo Anterior .. . 0 É B 1 T 0 C R D i T 0 Saldo Período Saldo Fina
3,DESPESAS 0,00 3.598.107,36 3.598.107,36 000 000

..

3.l+DESPESASCPERAC10NAIS 0,00 . 189313,38 . 189J13,38 8,00 g,00
3.ti - DESPESAS CON VENDAS OM .. 14t460.32 14t460,32 SM cA0
3.tt01-DESPESASCOMPESSOAL 0,00 . 7833229 78.032,29 0,00 0A0311010001 - SALARl0S E ORDENADOS 0 00 38178.10 36778.10 0 00 cm

- 31tot0002-PRó4ABORE 0,00 5.645,00 5645,80 DM 0 03.lt,0t0003-PRÉM10SEGRATIFICAÇÕES 0,00 1318,15 t318,15 A0 0.00
111010004-13 SALARIO 0,00 140024 1400,24 0.00 000lt101000bFÈRtAS 0,00 140019 1400J9 400 DSO
31t010006dNSS 0,00 1 $07,36 1 50t35 CM 0311 10007- FGTS 0,00 3024,56 3.024s56 00 000
31tot0010-1ANCHESEREFaçÕES OM 4419M . 4419,00 DM 00011t010011-VALE TRANSPORTE D.00 t$3830 1 38,30 0,00 Oct

31102-COMISSOES SOBRE VENDAS 4,00 . . 7J15,53 1715,53 0,00 0,00311020001-COMISSOES 0,00 7115.53 UiO3 . OM 0.00

itt04-DESPESASCOMENTREGA OM . 103157 18335 0A0 CAD
att04A002-MANUTENÇÃODEVEICULOS 000 i348,00 1348,00 000 ï
3ït040003-COMBUSTNBSELUBRfRCANTES 000 5.68557 6885.57 0,00 02

31t05 - DESPESAS COM VIAG.ENS E REPRSSENTACCES 0,00 9.957,60 . 9.957,50 0.00 0.00
3 1105.0001 - VIAGENS E ESTADIAS 0A0

..

2 537.59 1537,59 100 CE31105.0005-COMBUSTNEISELUBRIRCANTES 0.00 . .. 7.420.01 7420.01 1.00 0,00

31f.06 - DESPESAS OERAl3 040 3813t33 38 721,33 4M 0,00111060001-ALUGUÉls 0A0 . 750.00 750M 00 00031t06.0002-MANUTENÇÀ0EREPAROS 000 2028A0 1028 0 040! 0.00
31t06 0006 - SERViçOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00 13.8B3 9 11883.49 DM GN
31106A007-SEGUROS 0,00 062,06 106286 0.00 000Jtt06.0008-0ESPESASCARTORARIAS 000 22,72 22,72 OM 0.00
311060010-ENERGIAELETRICA 0100 88,58 8858 OM 000
att06A01t-AGUAEESGOTO 0,00 352.06 352.06 0,00 000
31t064013 - HONORARIOS CONTÁBEIS 0.00 7 270,00 .7270 0 GM 040
31106.0015-MATERIAISPARAUSO900CONSUMO 0.00 623,28 62128 UA0 02 t3tt06.0016ASS!SiENCIAJURIDICA A00 50002 $400,00 040 0.00att060018-TRANSITORIAIMPORTACA0194912949 0.00 7174.80 7.174.00 02 0 0
31106.0020-ANUIDADESCREA 0,00 465.14 465,14 0,00 000

it2-DESPESASADMINISTRATIVAS 0,00 48.253.06 48.253.06 0.00 040

11101.0ESPESASCOMPESSOAL DA0 10.018.80 10.618A0 DM 000at101.0009-AS$1STÈNCIAMÉOICAE80CIAL 0.00 1967,48 967A8 0A0 000
111010012-CUSTAJUDICIAIS 0,00 05t32 7S5037 ÓA0 000

11202 4 ALUGUÉl3 E ARRENDAMENTOS OM 210A0 210A0 SN B,00
31102.0002 - ALUGUÉl3 DE MAQUINAS E EQuiPAMENTOS 0,00 . . 210.00 210M 0 . 0.00

11103-DESPESASTRIBUTÁRIAS SA0 7.268,31 7.268,31 OAD. 0,00
3 12.030004 - IPVA 0,00 1365.47 3.365 47 0 00 0.001120 O005-TAXASOlVERSAS 0,00 . 743,50 743.50 SM 0.00
3 12.010008 - PROTEM G0lAS 0.00 3 15934

.

3 159.34 0 00 0A0
.

. . .

3.1104-DESPESA5GERAIS 0,00 . It249,68 11ï49,6s A0 0A0
3.1204.0003-TELEFONIAEINTERNET OM 1797.74 2192.74 OM 000a.1104 0006 - MATERIAL DE ESCRITORIO 0.00 164.29 164,29 OM 03 4
3.t204.0009 SERVlçOSPRESTADOSPORPESSOAJURiDI 0,00 . $J16.92 5.31592 02 000
11.104.0014-MATERIALPARA.USOEl0UCONSUMO 0,00 1415,41 141541 040 0.00
312.04.0017 - TAXAS SINDICAls 0.00 561,32 561.32 0.00
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ContabilidadeGeral SETECCONTAB!LIDADE
ACONOBRE PRODUTOS METAyJRGICOS ElREU - 26-930.164/000141

BALANCETE ANALITICO
01/06/2018 a 30/06/2018

Conta- Descriçao Saldo Anterior D 8 17 O C R È D I T Q Saldo Penedo Baldo Final

4.RECElTAS O,06 42L453A7 424.453,07 0,00 0A0

4.1-RECElTASOPERAC10NAIS OM 42L453,07 424453.07 OM EA0

41.1-RECElTABRUTADEVENDASESERVlçQS BAO 342,$38,10 342.535,10 DAD 8,00
41101. RECEfTA BRUTA DE VENDAS DE PROD E MERC SM $42.538,10 342.538.10 OM 4A0
4.t.1.01.0001-VENDA30EPRODUTOS-APRAZO OM 342.538,10 342.S3810 02 000

(12-(.)DEDUÇÕESDARECElTABRUTA SAO $1.914.97 81.914,97 0,00 OM
t4.1101- -)CANCELAMENTOEDEVOLUÇ0ES 0,00 2.127,96 2.127,96 OA0 OMO.2Cl.0001-(-)DEVNENMTDEPRODUTOS OM 2127M E127M 02 0

ule3+) seosToSJNC10ENTES S VEW E SERVlço GM 79.787At 79,787,01 $M OM
(11030002.(-IICMSSfvENDAS 0,00 48092,19 48092,19 0,00 0.0D
4,1103m.(-)C0FINSS/VENDA$ 000 26.041,15 26.041,15 0.30 000
4.1203A004+)PissiveNDAs 02 s.ss387 ses3a7 000 BM

REG. JUNTA COMERCIAL 52600280601 EW 02A)4/1991
APARECICA DE GolANIA 30 de JUNHQ de 2018

NE VES PEDRO SEft010 ALVES CARNE1RQ
BÉIlGIO Å ° CARNE1RO
Baa T-29 N•,1142,Salas 101 102-Sdæ Bueno
CEP 74.215-050-Goiânia-GO-Fone: 30953166
Contadæ CRC-GO 8935 . CPF 278217.871-00

.

.
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Contabildade Geral SETEC CONTABILIDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26 930.1641000141

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO
JANElRO DE 2018 - CNPJ: 26.930.164I000141. REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

RECEfTABRUTADEVENDASESERViçoS
VENQASDEPRODUTOS-APRAZO 222.051.18
VENDASOE MERCA00RIAS -A PRA20 150.00

..

RECElTAS 222.201,18 222.201.18

-) DEDUÇÕES EABATBAENTOS
(-)DEVVENDASDEPRODUTOS (4845,35)
(-)DtS8fVENDAS (22.105,95)
(+)COFINSS7VENDAS (16,887,29)
(+) PiS St VENDAS (3 666.32)

RECElTA0PERACIONALLlQUIDA (47.504,91) 174.696,27

(-)CMV
COMPRA DE MATEl%IA PRIMAA PRAZO (143357 81)
ENERCIAELETRCA (891530)
(-)lCMSSfCOMPRAS 10770,32
(.) Pl$ LEl 10.83752 2 476,16
(. ) CORNS LE110 $8303 11 405,32
FRETES$CARRETOS (1J16685)
EST000EINICALDEMERCA00RIAS (1568820.30)
( - ) EST0QUE FINAL DE MERCADORIAS 1 $41,254.13

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS (157.054,33) 17,641,94

(-) CUSTOS OPERACIONAIS
SALARIOS E ORDENADOS (34 188.32)
PR04A00RE (5645,80)
FÉRAS (1948,68)
INSS (16.055,57)
FGTS (2865,$1)
VALETRANSPORTE (166287)
c0MISs0ES (6 5M.69)
PROPAGANDAEPUBLIC10ADE (2639,00)
FRETESECARRETOS (868.83)
MANUTENÇAODEVEICULOS (420.00)

t COM80STNE1S E LUB91RCANTES (1 399 92)
VIAGENS E ESTADIAS (2.00(LOO)
COMBUSTÍVEl3 E LUBBIFICAWES (100.00)

LUCR0 QPERACIONAL BRUTO 06.369,99) (58.728,05)

(-)DESPESAS0PERACIONAIS
ALUGUŠS (750,0(4
MANUTENÇÃOEREPAROS (8205,61)
TELEFONE (3 219,38)
SERViç0S PRESTADOS POR TERCEIROS (600,00)
DESPESAS CARTORARIAS (30,00)
ENERGIAELETRICA 9%60)
AGUA E ESGOTO 12.64)
MATERAL DE HIG!ENE E UMPEZA (200.00)
HONORARIOS CONTÃBEIS (4 685,00)
MATEMAISPARAUSÓODUCONSUMO (939,78)
ASSOCIAÇÕES DE CI.ASSE (1000,00)
111ANSITORIAIMPORTACA0194Si2949 (3822,71)
ANUIDADES CREA (80t96)
LANCHESEREFEJÇOES (1694.65)
CUSTA JUDICIAIS (1750,00)
1/3 FERIAS (649,56)
IPTU (402,79)
TAXASONERSAS (29L26)
PROTEGE GOIAS (116 64)
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Contabilldade Geral . SETEC CONTASILfDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI - 26.930.164/0001-01

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO
JANElRO DE 2018 - CNPJ: 26.930,164/0001-01+ REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

(-)DESPESASOPERACIÓNAIS
Ta£FONIAEINTERNET (4911,71)
CESPESASPOSTAtSETELEGRAFICAS (71,30)
MATERIALDEESCRITÓRio (177,74)
ASSIST£HQA CONTABIL (M00)
MATERIALPARAUSOEf3JCONSUMO (305,00)
AS$1ST$NOA JURIDICA (5,000,00
TAXASS010lCAls 160,001

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 40.457,39) • (99,185A4)

)DESPESASFINANCEIRAS
JUROS1dVLTAS DE MORA (365,65)
DESPESASBA.M (956,30)
JUROSSrDESCONTODEQUPL (9545,60)

RESULTADO FINANCEIRO (10.867,55) (110.052,99)

PREJUlZO (R$110,052,99)

APARECIDA DE GOIANIA. GO, 31 de janeiro de 20

LENE VES PEDRO ERGIO ALVES CARNEIRO
$O010ADMINISTRADOR CPF: 197.709.05144 Contador(a) CRC: 8935

A 1., c; s c 3
. II42,Salas 10fjfyCEP 74 215.030.co; "

Co CRC-GO 8935 .cpp

t
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onti¢illdade Geral SETEC CONTABILIDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26 930 164A)00141

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO
FEVEREIRO DE 2018 • CNPJ: 26.930.16 0001-01. REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVlçoS
VENCAS DE PRODbTOS - A PRAZO 353.839,77
VEl©ASDEMERCA00RIAS-APRAZO 465,50

RECElTAS 354,305,27 354,305J7

(-) DE00ÇÕES E ABATIMENTOS
(-)DEVVEt©ASDEPRODOTOS (4,37E50)
( - ) (MS St VENDAS (41.152,51)
1.)COFINS S/VENDAS (26 927.20)
HPISSrVENDAS (1846 4)

RECElTACPERAC10NALLlQUIDA (78-30t25) 276.004,02

(-) CMV
COMPRA0E MATERIA PRIMA A PRAZO (31500105)
ENERGIA El.ETr4CA (16125 41)
(-)lCMS S, COMPRAS 30 478.75
HPIS LEI10637;Q2 6.549Jia
H C0FINS LEl1D88303 25,563As
FRETESE CARRETOS (2.373A3)
TST0QlflNICIAL DE MERCADORIAS (1S41254.13)

) EST000E FilfAL DE MERCADÔl5AS 1 683.712,66

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS (229A49,65) 46.554 37

t) CUSTOS OPERACIONAIS
SALARIOSECRDENADOS (34970,11)
PRdLLABORE (164580)
13 SALAR10 (115,89)
FÉRIAS (3364,93)
INSS (16.903.07)
FOTS $290.88)
VALE TRANSPORTE (1885,29)
COMISSÕES 71940)
FRETESECARRETOS (4%33)
MANUTENÇÃO0E VElCULOS (f 06175)
COMBUSTIVEISELUBRIFICANTES (5.91001)
VIAGENS E ESTADIAS 00 714.00)
REFECOE$ 504,00
COM80STIVEIS E LUBRIFICANTES (2 214,00)

LUCRO OPERACONAL BRUTO (87.791,06) (41.236,69)

(-)DESPESASOPERACIONAIS
ALUGutIS (750 00)
MANUTENÇÃO E REPAROS (872,20)
TELEFONE (2 722,75)
SERVlçoSPRESTA00$PORTERCBROS (7078.41)
SEGUROS (666.11)
DESPESASCARTORARIAS (10,51)
ENERGIAELETRICA (8793.89)
AGUA E ESGOTO (737,55)
HONORARIOS CONTABEIS (4 6BSAO)
TRANSITORIAIl 0RTACAO1949!2949 (39330,55)
ANUIDADESCREA (474A4)
IPSAllRIO 100AO)
INDEMZAÇÕES E AVsSO PRÉVIO (324,48)
1ANCHESEREFOGOES (1006169)
CUSTAJUDICIAl$ (640043)
IfJFERlAS (1,12831)
IFIU (18565)
TAXAS DIVERSAS (893,62)
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ConlabtídadsGeral SETECCONTABluCADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26 930.16420141

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO
FEVEREIRO DE 2018 - CNPJ: 26.930.1640001-01• REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

(¼DESPESASOPERACIONAIS
PROTEGE GOIAS (473.54)
TELEFONIA69tTERNET ( 414.39
DESPEGAS POSTAIS E TELEGRAFICAS (t 3,21
SERVlç06 PRESTADOS POR PESSOA JURlD!CA (6 97DA7)
OESPESASCARTORM4AS (2tB7)
MATERIALPARAUSoE©UCONSUMO 1310.70)
ASSISTÍNCIAJURIDICA (5000.00)
ASSISTENCIAMEDICA (36,80)

RESULTADO OPERACIONALANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 103.456,65) (144.693,34)

(-)DESPESASFINANCEIRAS
JUROSAWlVLTAS DE MORA (6195)
OESPESAS BANCARIAS (1906,110
LOA 10.03)
JURO$$DESCONTODE00PL (16719J4)

RESULTADO FINANCEIRO (18.689,91) (163.383,25)

(+/-)OUTRA$RECEJTA$1DESPESASOPERACI
AMOSTRAGRATIS 100
.PJROS ATIVOS (QUTROS) 900 54

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO DO IR E CSLL 901,54 (162,481,71)

PREJUlZO (R$162481,71)

ARECIDA DE G01ANIA - GO, 28 de fevereiro de 2018

/fro (

MARIA SUELENE ALVES PEDRO SERuld ALVES CARNORO
SOClO ADMINISTRADOR CPF: 197.709.951-34 Contador(s) CRC: 8935

t
SggG10 AL L ES U An •

1 paa T-29 N•- i tM.Salas 19t;102 - Seice Hw•ª

C£P NA6000·G°ia" " 00 f°
Contador CBC-GO 8935.G PF 218.317 87 ! ®

··..
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ContaNdadeGeral - SETECCONTABluDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI - 26 930 164/000141

DEMONSTRACAO 00 RESULTADO DO EXERCIClO
MARCO DE 2018 • CNPJ: 26.930.16410001-D1. REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

RECElTA BRUTA DE VENDAS E SERVlçoS
VENDAS DE PRODUTOS -A PRAZO 357 03229
VENDASDEMERCA00MAS-APRAZO 98000

RECElTAS 358.012,29 358.012,29

H DEDUÇÕES E ABATIMENTOS
H DEV VENDAS DE PRODUTOS (TA55)
HICMS8rVENDAS (609H,69)
(.)tCFINSSTVENDAS (27.395,26)
(. PIS StVENC¼S 5 947ß5)

RECElTAOPERAC10NALtJQUIDA (84,983,15) 273.029,14

H CIW
( )lCMSSfCOMPRAS 1 983.80
(+)PISLB14637M2 3932.13
(.) CORNS LEl10 883iDS 18 111,62
FRETESECARRETOS (1550,46)
EST00UEINidALDEMERCADORIAS (1583712,66)
COMPRA8DEMERCADORIASAPRAZO (236031J7)
(-)EST0QUEFINALDEMERCADORIAS 1544350.36

CUST0DOSPRODUTOSVENDIDOS (237.916,98) 35.112,16

HCUSTOSOPERAC10NAIS
13 SAlÃRO (6 222 $6)
FGTS (300 48)
CoulsSOES (2.604 89)
FRETES E CARRETQS (115,90)
MANU1ENÇÃODEVEICULOS (12000)
COMBUSTIVGS E 11/SRlRCANTES Q 400.01)
VIAGENS E ESTAdAS (6 136 00)
VIAGENS AGREAS (465.38)
REFElyÔES 47600

LUCRO OPERACIONAL BRUTC (17.889,34) 17.222,82

(-)DESPESAS OPERACIONAIS
MANUTENÇÃOEREPAROS (4629J5)
SERViçoS PRESTADOS POR TERCElROS (1 9400)
DESPESASCARTORARMS 1128AO)
EXAMES MEDICOS (50,00)
ENEFIGIA ELETRICA (t 46941)
AGL%E ESGOTO (270,05)
HONORAR03 CONTABEIS (4 686A0)
MATERIAts PARA 0S0 000 CONSUMO (1 049.60)
AluoADECUSTOS 40.00)
AWIDADESCREA (465,14)
SALAROSEORDENADOS (33128,6
PRÓ4.ASORE (664580)
USALARIO Q.801,58)
FÉmAS (481,68)
INSS 4 41141
FGTS 939.31)
VALE TRANSPORTE Q 747,60)
LANCHES E REFeCOES (3 876 24)
CUSTAJUOldAIS 9.297,56)
ALUGUÈlSDEIM0VEIS F50 J01
TAXAS0iVERSAS 1177177)
PROTEGE GOIAS (1286 07)
TEl.EFONIA E INTERNET (4 762,65)
DESPESASPOSTAISETELEGRARCAS (1185)
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ContabilidadeGeral SETECCONTABILIDADE
ACONOBREPRODUTOSWTALURGICOSEIREU-26930164/0001.01

DEMONSTRAÇÅ0 00 RESULTADO DO EXERCICIO
MARGO DE 2018 - CNPJ: 26.930.164/000141. REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

(-)DESPESASOPERACIONAl$
MATERAL DE HIGIENE E UMPEZA 118,15)
DESMESAS CARTORARIAS (953,36)
MATERALPARAUSOBOUCONSUMO M32167)
ASSISTGNCIA JURIDICA (10.000 00)
TAXASSINGCAIB (190.00)

..

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO (93 641,01) (16.418,19)

(-)DESPESASFINANCEIRAS
JUROSMA.TAS DE MORA (205 53)
DE$PESASBANCARIAS (16401)
JUROS SIDESCONTODE DUPL (22.314.35
RESULTADO FINANCEIRO (24.164,59) (100.582,78)

PREJul20 (R$100.582,78)
ARECIDA DE GotANIA• GO, 31 de março de 2

, - /d - 4.LLLut/
MAR NE ALVES PEDRO SERGIO ALVES CARNEIRO

SOClO ADMINISTRADOR CPF:197.709.951-34 Contador(a) CRC: 8935

s£RGIO ALVES CARNEERO
Raa T.29 N•. It d,Salas 10ll10°·Selot Bueno
CKP 14.216450-Goiania-GO- Fone 3095- 1166
t antador CDRCQ SMG .C P F 97 " ""
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Contabilidade Geral SETEC CONTABIL10ADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.934164!000141

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO
ABRIL DE 2018 • CNPJ: 26.930,164f0001-01 - REG, JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

RECElTA BRUTA DE VENDAS E SERVlçOS
VENDA8DEPRODUTOS,APRAZQ 228.193,42

RECElTAS 228.193,42 228,193A2

0)DEDUÇOESEASATIMENTOS
1- )DEV.VENDAS DE PRODUTOS (1398,33)
-)lCMSSfVENDA$ (29924A9)

RECl TACPERACIONAL LIQUIDA 32.322.62) 195.870,60

)Cuv
COMPRADE NATERA PRMAA PRAZO (178382,74)
ENERGAELETRCA (18.262,81)
b)lCMSSf00MPRAS 21078,02
FRETESECARRETOS (1178,23)
EST0QUE INidAL DE MERCADORIAS (1£44.350,36)
i-)$ST00VEflNALDEMERCADORIAS 1547.399JO

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS (173.898,42) 21,972,16

)CUSTOSOPERACIONAIS
VALE TRANSPORTE (1714,71)
COMISSOES (5.151,37)
FRETESRCARRETOS (1224,55)
MANUTENÇÃODEVEICULOS (540,00)
COMBUSThiEIS E LUBRIFICANTES (1 817.00)
VIAGENSE ESTADIAS (6.370,40)
REFE!ÇÕES 504,00

1,UCR00PERAC10NALBRUTO (17274,03) 4.698,15

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
MANUTENÇÀ0EREPAROS (9489.58)
TELEFONE (2.294,03)
SERViç0S PRESTADOSFOR TERCEIROS (5E7.50)
DESPESASCARTORÅRIAS (276.53)
EXAMESMEDICOS (580,00)
AGUA E ESGOTO (1.326.81)
NA1ERIALDE HIGIENE E UMPEZA (161,10)
HONORAROSCONTABEIS (6.569,39)
MATERAIS PARA USO E/00 CONSUMO (f428,55)
ASSISTEHdAJURIDICA (8.756,87)
1RANSITORAIMPCRTACA01949r2949 (9435,81)
ANul0ADESCREA (465.14)
SALANOS E ORDENADOS (34 037R)
PRÒ.LABORE (5645,80)
13 SALARO (2 742,95)
FÉRfAS (1916,65)
INSS (121¾68)
FGTS (1790,84)
LANCHE$EREFElç0ES (400US)
CuSTAJuolCwS (295,so)
ALUGUÉlSDEIMÓVEIS (750,00)
TAXAS DIVERSAS (813A8)
PROTEGEGOIAS (1984,40)
TELEFOMA E INTERNET (2 418,95)
DESPESASPOSTAISETELEGRAFICAS 164A0)
SEGUROS (tRi286)
MATERIALPARAUSOEOUCONSUMO (1200,00)
ASStSTÉNCIAJURDICA (5000,00)
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Centatddade Geral SETEC CONTABR.lDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURG100S ElREU - 26.930.1641000141

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCICIO
ABRIL DE 2018 • CNPJ: 26.930.1640001-01 - REG. JUNTA COMERCIAl2 52600288601 EM 02/04/1991

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

RESULTADQ OPERACIONALANTES D0 RESULTADO FINANCEIRO (124 068,84) (119.370,69)

(-)DESPESASFINANCEIRAS
JUROSMULTAS DE MORA G9 20)
DESPE$A$$91CARIAS (1G47)
JUROSSIDESCONTÔiMOUPL 00007.30)

RESlÂTAD0FINANCEIRO (21.466,97) (140.837,66)

(+6)OUTRASRECElTASfDESPESASOPERACI
JUROSATIVOSIOUTROSI (914.50)

RESULTADOANTES DA PROVISA0 D0R E CSLL (914,50) (141152,16)

PREJulIO (R$ 141J52,16)

APARECIDA DE GOlANIA - 00, 30 de abrp d is

n

MARIA t,ENE ALVES PEDRO SERGIO ALVES CARNElRO
$0C10 ADMINISTRADOR CPF: 197.709.951 34 Contador(a) CRC: 8935

2

SÉEAGIO ALVES CABNSIRt
Baa T·t9 N•,il42,Salas 101 102-Setor Hun
CEP 74.215.050-Goiania-GG- Fone: 3a%31Wi
rentador CIV-CO 8%C P F TM "m 09
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Contahdidade Geral SETEC CONTABluDADE

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIREU. 26 930.164/000141

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCICIO T .

MAJO DE 2018 - CNPJ: 26,930.164/0001-01- REG, JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04I1991 6

RECElTA BRUTA DE VENDAS E SERViçoS
VENDAS DE PRODUrdS . A PRAZO 167.052,56

VENDAS0EMERCADORIAS.APRAZO 272J0

RECElTAS 167.324,76 167.324,76

(-) DEDUÇÕES DA RECElTA
(.)lCMSSIVENDAS (17.844,61)
(-)COFINSSIVENDAS (11944J3)
( - ) PIS St VENDAS p.810,37)

RECElTAOPERAC10NALLlQUIDA (33.599,T1) 133.725,05

(-)CMV-
ENERGIA ELETRICA (7.806 31)
( - ) ICM3 $/ COMPRAS TE025JD

(-)DEVOLUCA00ECOMPRAS 370,00

.)PISL81063722 264495

(-)C0FINSLB1088303 11182J9

FRETES E CARRETOS (1474AS)
ESTOQUE INICIAL DE MERCADORIAS (t 647 399J0)
( - ) ESTOQUE FINAL DE MERCADORIAS iJi69 261,76

CUST0 DOS PRODUTOSVENDIDOS 42.644,24 176,369J9

(-) CUSTOS OPERACIONAIS
SALARIOS E ORDENADOS (39 748 66)
PR4LABORE 5645,80)
INSS (18 110.89)
FGTS (1740,82)
VALE TRANSPORTE (BB3.08)
CoulàSOES p1442,18)
rRETES E CARRETOS (907J1)
nrANUTENÇÃODEVElCULOS (105.(0)
COMBUSTNOS E LUBRIFICANTES (500 001
V!AGENS E ESTADIAS (1120.00)
COMBUSTIVBS E LUBRIFICANTES (700.02)

LUCRO OPERACIONAL BROTO (91.964,16) 84A05,13

(-)DESPESAS0PERACIONAIS
AWGUÉtS (580,00)
MANUTENÇÅ0 E REPAROS (5785J8)
DESPESASPOSTAISETELEGRAFICAS (2995)
SERV!çoS PRESTADOS POR TERCElROS (14.077A0
SEGUROS (1062,86)
DESPESAS CARTORARIAS (11,36)
ENER0lA ELETRICA (9.191.98)
AGUA E ESGOTO (54 66)
HONORARIOSCONTÁBEIS (600.08)
MATERIAIS PARA USO E00 CONSUMO (9 500.61)
ASSISTENCIA JURIDICA (500a00)
TRANSm RIA IMPORTACA01949/2949 (49955)
ANUIDADES CREA (465.14)
PROtABORE (2666.50)
LANCHES E REFEIC0ES (6.54155)
OJSTA JUDICIAIS (600,00)
AWGutiS OE IMOVE18 750,00)
iPTu (144t09:
TAXAS DNERSAS (f Gio.21
PROTEGEG0lAS (1465,87)
ENERGIA ELÉTRICA (1092,47)
TELEFONIAEINTERNET (9CS879)

J
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Contat2dade Geral

SETEC CONTA81UDADE

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREli - 26.930.164A)00141

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIClO
MAIO DE 2018 - CNPJ: 26.930.16410001-01. REG, JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04fi991

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
SOMQOS PRESTADOS POR PESSOAJURUCA (6E22
DEPRE0ACOES E AMORTIZAÇ0ES (178,84)
DESPESAS CARTORARIAS Ø07.Q
MATERIAL PARA USO EJOU CONSUMO Ct194.83)

RESULTADOOPERACIONALANTESDORESULTADOFRANCEIRO 486.925,66) (2.620,53)

(-) DESPESAS FINANCElRAS
JUROSMLTAS DE MORA (298.14)
DESPESA3 BANCARIAS ¢018.78)
JUROSStDESCONTODEDUPL (11384,76)

RESULTADOFINANCERO (14.301,68) (16.822,21)

(+1-) OUTRAS RECElTAS / DESPESAS OPERACI
DESCONTOS FINANCEIROS OBTlDOS 4 $04.f5

RESULTADOANTESDAPROVISAODO1R SLL 4.504,15 (12.318,06)

PREJulZO (R$ 12.318 06)

CIDA DE G01ANIA - GO, 31 de maio de 201

.o as e

MARIA AL S PEDRO SERGIO ALVES CARNElRO
SOClO ADMINISTRADOR CPF: 197.709.95144 e CR 8 3§g y g f 8 0

a T,29 N·, gi42,Salas 101,10? -Setor Bueno
CEP 74 giS.050-GokMO·Em: 300

Cordador CRC-GO 8935 ,CP F 278.317.87 t-00

.
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1
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI

CNP3:26.930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 02/04/1991

ANÁLISE ECONOMICO-FINANCEIRA 31 DE JANEIRO DE 2018 - BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 10.478.937,96 = 0,81
PASSIVO CIRCULANTE 13.009.915,52

A EMPRESA TEM R$ 1,23 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.
k

Uguidez Corrente: representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo circulante. Quanto maior

for o Indice de Bquidez corrente, melhor å para a empresa. O Indice de líquidez corrente é considerado o melhor Indicador para
avallar a situaç80 liquida da empresa, Esse Indice relaciona quanto de dmheiro disponível e conversivel imediatamente tem a

empresa em relação bs dívidas de curto prazo.
á

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 8.937.683,83 = 0,69
PASSIVO CIRCULANTE 13.009.915,52

t
A EMPRESA TEM R$ 1,05 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Ugvides Secas representa quanto a empresa possui de ativo liquido para cada R$LOO de passivo circulante (dividas a curto

prazo). Quanto maior for o indice de liquidez seca, melhor 4 para a empresa. O indice da liquidez seca è derivado da liquidez

corrente e demonstra a capacidade que a empresa tem de pagar suas dívidas a curto prazo, mesmo que a empresa n30 consiga
vender seus estoques, Por exemplo, se o quociente for R$2,00 de direitos para cada R$LOO de abrigaçðes, sigmSca que, mesmo

sem vender seus estaaves. a emnresa conseaue rumnrir com sans obricacões de curto crazo.

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 10.478.937,96 = 0,65
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 16.151.763,98

A EMPRESA TEM R$ 0,97 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Uquidez Gerah representa quanto a empresa possui no ativo circulante e realizável a longo prazo para cada R$¾QO de divoda

total. Quanto maior for a liquidez geral, melhor é para a empresa. Esse Indice representa a capacidade que a empresa tem em

pagar suas dividas a longo prazo. Se o resultado do indice for superior a R$1,00 significa que ela possul bens e direitos

suficientes para liquidar seus compromissos financeiros.

LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 67.911,02 = 0,01
PASSIVO CIRCULANTE 13.009.915,52

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Expressa o quociente entre as disponibilidades (caixa, banco e aplicaçoes fmanceiras de liquidez ImeWata) e o passivo circulante.

É o indice menos utilizado pelos analistas. Revela a capacidade de pagamento no curtissimo prazo. p

s
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SOLVSNCIA GERAL
ATIVO TOTAL 14.976.295,88 = 0,93

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÅO CIRCULANTE 16.151.763ß8

A EMPRESA TEM R$ 1,05 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

O (ndice de Solv0nda Geral expressa o prau de gararttia que a empresa dispõe em Ativos (totals), para pagamento do total de

suas dividas, Envolve além dos recursys liquldos, tambêm os permanentes.

ENDIVIDAMENTO GERAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.151.763,98 = 1,08
..

ATIVO TOTAL 14.976.295,88

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 95% DO INVESTIMENTO TOTAL,

Partictpação do capital de terceiros sobne os recursos totals. Itevela o percentual de capital de terceiros e, por dedução, o

percentual de capital próprio que estå financiando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% 4 considerado alto para a

r 9Rd¶AM hWIIPle¶

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LiQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 3.986.136,47 = 3,39•

PATRIMONIO LIQUIDO 1,175.468,10-

Esse indice mostra quanto dos invest mentos, imobilizado e intangivel da empresa são financlados pelo seu patnmônio liquedo e,

portanto, a maior ou menor dependência de aporte de reçursos de terceiros para manutençäo dos seus negócios. Quando esse

percentual ê menor do que 100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que è a parcela do capital próprio que

Snanda o ativo circulante. Este indice revela quanto do Patrimônio Liquido da empresa foi investido no Ativo Permanente afirma

que Quanto mais a ernpresa investir no Ativo Permanente, menos recursos pròprios sobrar80 para o Ativo Circutante e, em

consequência, inafor serå a dependênda a capitals de terceims para o financiamento do Ativo Circulante",

t

i
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ACONOBRE PRODUTOS (4ETALURGICOS EIRELI
CNP):26.930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 02/04/1991

ANÅLISE ECONOMICO-FINANCEIRA - 28 DE FEVEREIRO DE 2018- BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE
ATIVO CIRCULANTE 10.633.928,37 = 0,80PASSIVO CIRCULANTE 13.359.365,60 .

A EMPRESA TEM R$ 1,22 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.
Liquidez Corrente: representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$400 de passivo circulante. Quanto maiorfor o Indice de liquidez corrente, melhor é para a empresa. O índice de liquidez corrente è considerado o melhor Indicador paraavallar a situação líquida da empresa. Esse indice relaciona quanto de dmheiro disponível e conversível imediatamente tem a
empresa em relaçäo às dividas de curto prazo

LIQUIDEZ SECA
ATIVO CIRCULANTE • ESTOQUE 9.050.214,71 = 0,68PASSIVO CIRCULANTE 13.359.365,60 .

A EMPRESA TEM R$ 1,05 PARA CADA R$ 1,00 DE DNIDA.
IJguidea Seca: representa quanto a etnpresa possui de ativo liquido para cade R$1,00 de passivo circulante (dividas a curtoprazo). Quanto maior for o Indice de llquidez seca, melhor d path a empresa, O Indice da liquidez seca é derivado da hquidezcorrente e demonstra a capacidade que a empresa tem de pagar suas dividas a curto prazo, mesmo que a empresa nãoconsiga vender seus estoques, Por exemplo, se o quociente for R$2,00 de direitos para cada R$LOO de obrigações, sigmticaave, ntesmo sem vender seus estoaves. a emoresa consecue cumorir com suas chrfaacões de curto t?razo.

LIQUIDEZ GERAL
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 10.633.928,37 = 0,64PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.501.214,06

A EMPRESA TEM R$ 0,95 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.
Liquidez Geral: representa quanto a empresa possui no atovo circulante e reahzável a longo prazo para cada R$LOO de dividatotal. Quanto maior for a hquidez geral, melhor é para a empresa. Esse indice representa a capacidade que a empresa tem empagar suas dividas a longo prazo. Se o resultado do índice for superior a R$LOO significa que ela possul bens e direitossvilcientes para liquidar seus compromissos financeiros,

t
LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 72.198,89 = 0,01
PASSIVO CIRCULANTE 13.359.365,60

p
. .

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
Expressa o quociente entre as disponibilidades (caixa, banco e aplicações fmanceiras de Itquidez unedsata) e o passcirculante, é o indice menos utstizado pelos analistas. Revela a capacidade de pagamento no curtissimo prazo.

.

.. -
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6

SOLVêNCIA GERAL
. .:... .ATIVO TOTAL 15.155.854,6e = 0,9EPASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.50E214,06

.

EMPRESA TEM R$Á,04 PARA CADA R$ .00 DE DNIDM
. .::

.

.

:.
.

.

O Indice de solvência Geral expressa o grau de parantia que a empresa dispõe em Ativos (totais) para pagamento do totàf desuas dívidas: Erìvolve além dos recursos líquidos, tambèm os peimanentes
.. ............. ... . . .. ... ...

..

ENDIVIDAM6NTO GERAL. . .

..
. ..

. . .. .

PASSIVO CIRCULÁNTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.5010214;06 1,09ATIVO TOTAL
. 15 155 854,62

APITÁL DETERCEIPÖS REPRESENTA 96% DO INVE TIMENTO TOTA

Participação do capital de terceiros sobre os recursos totais Revela o percentual de capital de terceiros e, por dedução opercentual de capitalpróprio que está financiando os ativos da e npresa Um percentualacima de 50% è considerado ako p rÑMvîFhráli¼m

T IMOBILIZAÇÃO DO FA IMONIO LfQÜIDO.... . . .. .

.

. INVESTIMENTOS + IMOBILIZADOW INTANGIVEL 3.985 952,86 2ß6PATRIMONIO LIQUIDO • L345.359,44
Essa Indice mostra quanto dos investimentos, Imobilizado e intngive! da empicsa são unanciados pelo seu patrimônio líquido
e p rtanto maior Du menor dependência de aporte de recursäs de terceiros para manutençâo dos seus negòclos. Quandoesse percentual è menor do que 100%, denota a presen¢a de Cahtal de Gün Próprio (CGP), que è n parcela do capital próprioqùe financia o ativo circulante Este indice revela yuanto do ÑtrÄhanlo Liquido da empresa foi nvestido no Ativo Permanenteafirma quefquanto mais a empresa investir no Ativo Permanente¾enos recursag próprios sobraràdpara a Ativo Circulante e
em conseqüênciÃ maior seràidependência a capitals de terceirodpara o financiamento do Ativo Circulante

.

.
.. . ..

.

.

..

.

=
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ACONOBRE PRODUTOS ÑETALURGICOS EIRELI
.

CNPh26.930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 02/04/1991

ANALISE ECDROMICO:EINANCEIRA - 31 DE.MARCO DE 2AlfL- BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 10.537.041,10 = 0,79
PASSIVO CIRCULANTE 13.419,536,57

A EMPRESA TEM R$ 1,18 PARA CADA R$ 1,00 DE DlVIDA.

Liquidez Corrente: representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo clmutante, Quanto mator
for o Indice de ligt,tidez corrente, melhor å para a empresa. O Indice de liquidez cortante é considerado o melhor Indicador para
availar a Situaç80 liquida da empresa, Esse in$ce relaciona quanto de dinheiro disponivel e conversivel imediatamente tem a
empresa em relação às dividas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 8.992.689,74 = 0,67

PASSIVO CIRCULANTE 13.419.536,57

A EMPRESA TEM R$ 1,01 PARA CADA R$ 3,00 DE DIV1DA.
1.fquidez Seca: represente quanto a empresa passal de ati,rp líquido para cada R$1,00 de passivo circulante (dividas a curta
prazo), Qttanto maior for o indice de liquidez seca, melhor é para a empresa. O indice da Itquider seca é derivado da liquidez
corrente e demotastra a capacidade que a empresa tem de pagar suas dívidas a curto prato, mesmo que a empresa não
consigs vender seus estoques. Por exemplo, se o quociente for R$2,00 de direitos para cada R$1,00 de obrigaçòes, sigmñca
Que, mesmo sem vender seus estooves, a emoresa conseoue cumcrir com was obricacðes de curto orazo.

»

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 10.537.041,10 = 0,64

0 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÅO CIRCULANTE 16.561.385,03

A EMPRESA TEM R$ 0,94 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
l.lquider Geral: representa quanto a empresa possut no auvo circulante e reahzável a longo prazo para cada R$1,00 de divide
total. Quanto maior for a liquidez geral, melhor e para a empresalsse Indice representa a capacidade que a empresa tem em
pagar suas dividas a longo prazo. Se o resultado do Indice for superior a R$1,00 significa que ela possul bens e direitos
suficientes para liquidar seus compromissos financeiros.

LIQUIDEZ IÑEDIATA
DISPONIVEL 68.151,69 = 0,01

PASSIVOCIRCULANTE 13.419.536,57t

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA,
Expressa o quociente entre as dispomptlldades (catxer banco e apitcações financetras de hquíder smedrata) e o passivo
cImulante. É o indice menos utllizado pelos enabstas Revela a capacidade de pagamento no curtíssimo prazo.

t
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SOLVâNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 15.087.708,14 = 0,91
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 16.561.385,03
A EMPRESA TEM R$ 1,03 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA,

.

10 indice de solvencia ceral expressa o grau de garantia que a empresa dlspõe em AUvos (totals), para pagamento do totøl de
suas dividas. Envolve alêm dos recursos liquidos, tambênt os permanentes.

ENDIVIDAMENTO GERAL

PÃSSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.561.385,03 = 1,10
ATIVO TOTAL 15.087.708,14

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 97% 00 INVESTIMENTO TOTAL

Participação do capital de terceiros sobre os recursos totats. Revela o pertentual de captal de tercetros e, por dedução, o
percentual de capital próprio que estâ financiando os ativos da empresa. Urn percentual $cima de 50% 6 considerado alto para
9 panMade praetterm

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 3,985.769,25 = 2,70-

5 PATRIMONIO LIQUIDO 1,473.676,89-

Esse indoce mostra quanto dos investimentos, Imobihzado e intangsvel da empresa são financiados pelo seu patnrnònto líquido
e, portanto, a mator ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutenç80 dos seus negócios. Quando
esse percentual 4 menor do que 100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que é a parcela do capital próprio
que Anancia o ativo circulante. Este Indice revela quanto do Patrirnonto liquido da empresa foi ir»Vestido no Ativo Permanente
afirma que quanto mais a empresa inv¢stir n0 Attvo Permanente, menos recur$os própnos sobrar30 para o Ativo Circulante e,
em consequencia, maior sera a dependencia a capitais de terceiros para o financiamento do Ativo Circutante . s ,

O

t

i

t
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
CNPJ:26.930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 02/04/1991

ANALISE ECONOMICQ-FINANCETRA - 30 DE ABRIL DE 2018- BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 10.405.963,93 = 0,77PASSIVO CIRCULANTE 13.450.173,12
A EMPRESA TEM R$ 1,16 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Uquidez Correntet representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo circulante, Quanto maior
for o indice de liquidez corrente, melhor é para a empresa, o indice de Ilquidez corrente é considerado o melhor Indicador para
avahar a situaçEo líquida da empresa. Esse Indice rela¢lona quantò de dinheùro disponível e conversivel smediatamente tem a
empresa em relaç50 hs dividas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 8.858.563,23 = 0,66
PASSIVO CIRCULANTE 13.450,173,12E

A EMPRESA TEM R$ 0,98 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
Liquidez Seca: representa quanto a empresa possui de ativo liquido para cada R$1,00 de passovo circulante (dtvidas a curto
prazo). Quanto maior for o Indice de liquidez seca, melhor é para a empresa. O Indice da IIquídez seca 4 derivado de liquidez
corrente e demonstra a capacidade que a empresa tem øe pagar suas dívidas a curto prazo, mesmo que a empresa não
constga vender seus estoques. Por exemplo, se o quodente for R$2,00 de direitos para cada R$1,00 de obngações, s gnifica
cue. mesmo sem vender seus estooves a emoresa consecue cumnrir corn suas obricacões tre curto oraza

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 10,405.963,93 = 0,63
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.592.021,58

A EMPRESA TEM R$ 0,93 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
Uquidez Geral: representa quanto a empresa possue no ativo circulante e realtrável a longo prazo para cada R$J,00 de divida
total, Quanto maior for a liquidez geral, melhor è pare a empresa. Esse lodice representa a capacidade que a empresa tem em
pagar suas dividas a longo prazo. Se o tesultado do indice for superior a R$1,00 sigrrifica que ela possul bens e direitos
sat1cnentes para liquidar seus compromissos financeiros

t LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 71.808,42 = 0,01
PASSIVO CIRCULANTE 13.4504173,12

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA
Expressa o quociente entre as disponibihdades (Lama, banco e aplicações haancerras de kquodez imediata) e o passivo
circulante. É o indice menos utillrado pelos anakstas. Revela a capacidade de pagamento no curtíssimo prazo.
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SOLVSNCIA GERAL
ATIVO YOTAL 14,835.419,81 = 0,90PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 16.464.790,95t

A EMPRESA TEM R$ 1,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.
O ladsce de Salvância Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totals), para pagamento do total desuas Ividas. En Ive além dos rSos floutdog, também os permanentes.

ENDIVIDAÃtENTO GERAL
-PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULAÑTE 16.464.790,95 - 1,11ATIVO TOTAL 14.835.419,81
CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 100% DO INVESTIMENTO TOTAL.
Participaç o do capital de terceltos sobre os recursos totats. Revela o percentual de capital de terceiros e, por dedução, opercentual de capitalpróprio que estä financiando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% 6 considerado alto paran rentfrinfø hrvf!Pire

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 3.985.406,80 = 2,45-PATRIMONIO LIQUIDO 1,629.371,14

L
e, portanto, a maior ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutençBo dos seus nep6clos. Quendoesse percentual 4 menor do que 100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que è a parcela do capital próprioque Anancia o ativo circulante. Este indice revela quanto do Patrimônic Liquido da empresa foi investido no Ativo Permaisenteafirma que quanto mais a empresa investir no Ativo Permanente, menos recursos próprios sobraräb para o Ativo Circulante e,em consequênc3a, maior será a dependência a capitals de terceiros para o financiamento do Auvo Circulänte

t

8
F
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELICNPh26.93Q.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 02/04/1991

LIQUIDEZ CORRENTE
ATIVO CIRCULANTE 10.253.364,56 = 0,77PASSIVO CIRCULANTE 13,322.942,49

A EMPRESA TEM R$ 1,16 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
Uguidet Corrente; representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$400 de passivo critulance. Quanto maiorfor o indice de Rquidez corrente, melhor é para a empresa. O laduce de liquldez corrente considerado o melhoÍindicador paraavaliar a situaç80 líquida da empresa. Esse Indice relaciona quanto de dmheiro disponível e conversivel imediatamente tem aempresa em relaçäo às dividas de curto prazo

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE . 8,686.792,50 = 0,65
.PASSIVO CIRCULANTE 13.322.942,49

A EMPRESA TEM R$ 0,99 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
Unuidez Seca: representa quanto a empresa possue ce etwo auldo para cada R$1,00 de passivo circulante (dividas a curtoprazo). Quanto maior för o indice de liquidez seca, melhor é para a empresa. O índice da liquidez seca e derivado da Itouldezcorrente e demonstra a capacidade que a empresa tem de pagat suas divldas a curto prazo, mesmo que a empresa n.%oconsiga vender seus estoques. Por exemplo, se o quociente for R$2,00 de direitos para cada R$ LOO de o!»1gações, synificagreswgve enrwarte cumcrir com s:rn obricacñen :te cs.rto nrazo.

LIQUIDEZ GERAL
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 10.253.364,56 = 0,62

16.464.790,95
A EMPRESA TEM R$ 0,93 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVfDA.
Uquidez Geral: representa quanto a empresa possui no ativo circutante e realizâyet a longo prazo para cada R$400 de dívidatotal. Quanto maior for a liquIdez geral, rt ethor é para a empresa. Esse Indo¢e representa a capacidade que a empresa tem empagar suas dividas a longo prazo. Se o resultado do Indace for supenor a R$LOG Significa que ela possul bens e direitossancientes para liquidar seus compromissos financeiros.

i
LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 68.202,92 = 0,01† PASSIVO CIRCULANTE 13.322,942,49
A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DfVIDA.?
Expressa p quociente entre as disponibil,dades (caixa. banco e aplicações financeiras de hqwdez imedtata) e o passsvocirculante. É o Indice menos utilizado pelos anahstas, Revela a capacidade de pagamento no curtissimo prazo
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SOLVSNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 14.974.968,50 = 0,90
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.592.021,58

F

A EMPRESA TEM R$ 1,01 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
O fadice de Solvencia Geral expressa o grau de garantra que a empresa despöe ein Ativos (totals), para pagamento do total ce
suas dívidas. Envolve além dos recursos liquidos, tambêm os permanentes.

ENDIVIDAMENTO GERAL

PÃSSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTË 16.592.021,58 = 1,11
ATIVO TOTAL 14.974.968,50 .

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 99% DO INVESTIMENTO TOTAL.

Participação do capital de terceiros sobre os recursos totats. Revela o percentual de capital de terceiros e, por dedução, o

percentual de capital próprio que �$tå Mnanciando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% é considerado alto para
a reürtade henHelen

e

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 3.985.585,64 = 1,71-

PATRIMONIO LIQUIDO 2.325.053,08-
.

Esse indice mostra quanto dos investimentos, imoblizzado e intangivel da empresa 530 financlados pelo seu patnrnônio liquodo
e, portanto, a maior ou menor dependêncta de aporte de recursos de terceiros para manutençâo dos seus negócros. Quando
esse percentual 6 menor do que 100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que è a pattela do capital próprio
que Snancia o ativo circulante. Este Indice revela quanto do Patrimônio Liquido da empresa fol investido no Anvo Permanente
afirma que quanto mais a emptpsa investor no Ativo Permanente, menos recursos próprios sobrar O para e Attvo Circulant
em consequência, maior será a dependência a capitals de tettelros para o financtamento do Ativo Circulante".

t
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELICNPJ:26.930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 02/04/1991

ANALISE ECONOMICO-FINANCEIRA - 30 DE JUNHO DE 2018 - BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE
ATIVO CIRCULANTE 10,084,105,56 = 0,76% PASSIVO CIRCULANTE 13,341,820,00

A EMPRESA TEM R$ 1,15 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.c
Uguidez Correntes represente quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo circulante quanto maiorfor 0 indice de liquidez corrente, melhor é para a empresa. O índice de liquidet corrente é considerado o melhor indicador paraavallar a situaçåo líquida da empresa. Esse indice relaciona quanto de dinheiro dnponível e conversivel Inrediatamente tem aempresa em relação as dívidas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA
t

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 8.542.820,03 = 0,64PASSIVO CIRCULANTE 13.341.820,00
A EMPRESA TEM R$ 0,99 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

. ... .... .

Uquidez Seca: representa quanto a empresa possus de atao liquido para cada R$1,00 de passivo circulante (dividas a ct.,rtoprazo). Quanto maior for o indice de Itquidez seca, Irelhor é para a ernpresa. O Indice da liquidet seca é denvado da 1,qatdezcorrente e demonstre a capacidade que a empresa tem de pagar suas dívidas a curto prazo, meseno que a empreS4 nâoconsiga vender seus estoques. ©or exernplo se o avoc sete for R$2,00 de direitos para cada R$2,00 de otivgações, sig¾caw mesmo «em venner seus enrannen a craven etw c,tmrir core nua nhnnv¼ de torte wmk

LIQUIDEZ GERAL
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 10.084.105,56 = 0,61PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 16.484.730,10

A EMPRESA TEM R$ 0,92 PARA CADA R$ 1,00 DE OfVIDA.
lJguidez Geral; representa quanto a empresa possul no ativo occidante e realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dimoat3tal, Quanto maior for a liguldez geral, melhor 6 para a empresa. Esse Indice representa a capacidade que a empresa tem empagar suas dividas a longo prazo. Se o resultado do Indice for superior a R$1,00 significa que ela possus ben3 e d rettossuncientes para liquidar seus comptornissos financeiros

LIQUIDEZ IMEDIATA
DISPONIVEL 111.089,75 = 0,01PASSIVO CIRCULANTE 13.341.820,00

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
Expressa o quoaente erstre as dispombiltdades (Caixa, banco e aplicaçòes financeiras de Itquidez imediata) e o passivocirculante. È o indice menos utdizado pelos analistas. Revela a capacidade cte pagamento no curtíssimo prazo

t
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3
SOLVENCIA GERAL

ATIVO TOTAL 14.698.385,89 = 0,89PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16,484,730,10
A EMPRESA TEM R$ 1,00 PARA CADA R$ 1,00 PE OfVloA.
O Indice de Solvância Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Atívos (totals), para pagamento do total desua$ dívides. Envolve além dos recursos IIoutdos também os permanentes.

.ENDIVIDAMENTO GERAL
SSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÅO CIRCULANTE 16.484.730,10 = 1,12ATIVO TOTAL 14.698.365,89

h CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 100% DO INVESTIMENTO TOTAL.I
Participaçåo do capital de terceiros sobre os recursos totals. Revela o percentual de capital de terceiros e, por dedução, opestentual de capital pr6prio que está financiando os ativos da empresa Um percentual acima de 50% ê considerado alto paraM ronMarte hrmtfMm

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 3.985.406,80 = 2,23-PATRIMONIO LIQUIDO 1.786.344,21-

Esse Indice mostra quanto dos investlinentos, tmobilizado e intangiv�l da empresa são financiados pelo seu patrimbaro líquidoe, portantà, a maior ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para roanutençào das seus negócios. Quandoesse percentual è menor do que 100% denota a presença de Capital de Giro Pr6prio (CGP), que 6 a parcela do capital próprioque financia o ativo circulante. Este Indice revela quanto do Patritndoso Liquido da empresa foi investido no Ativo Permanenteafirma que quanto mais a empresa investir no Ativo Permanente, menos recursos próprios sobrarB0 para o Ativo Circulante ,em consequênda, maior seré a dependência a capitals de terceiros para o financiamento do Ativo Circulante".

t

t
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ° VARA CÍVEL DA

COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO N° 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

201602817310 .

LUZTOL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA., já devidamente qualificado nos

autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que move o GRUPO ALVES QUlXABEIRA,
vem à presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, informar

que, até a presente data, as Recuperandas não informaram nos autos se já houve a liberação
(na verdade, não informaram sequer o meio pelo qual estão buscando este direito) da emissão

das operações de NF-E (nota fisca Setrônica) da empresa WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA (o que comprova que a mesma está sem atividade econômica), e, ainda,
não informaram se já houve a regulari açã6 da penhora dos imóveis situados no Lote 15 da

quadra 15, matricula 46.451, Lote 13 da quadra 15, matrícula 50.858 e Lote 14 da quadra 15,
matrícula 69.824, do loteamento Bairro lida no município de Aparecida de Goiânia/GO (os

o n
quais fazem parte do pátio fabril das RecuperandaÃ) ocasião em que, por restar visível a

inviabilidade das Devedoras, deverá ser dedretada a falência das mesmas, ou, caso não seja
este o entendimento deste D. Juízo,lue ao lenosjeja realizado o controle de legalidade do
plano de recuperação judicial levado à votação, visto existirem diversas irregularidades aptas
à declaração de nulidade de tal proposta de pagamento, por ser medida de inteira justiça.

c. - -

Reitera-se, ainda, seja indefendo o pedido de exclusão de crédito realizado
pelo Banco Safra S/A, haja vista que não obedecell os requisitos legais para tanto, e, ainda,
por ser visível que a constnção ocomda no imóvel das Recuperandas será demasiadamente

prejudicial a todos os Credores.

Requer-se, tambéròÌque seja determ nado o afastamento da Administração
das Recuperandas, pnncipalmente de seus sócios Administradores, que comprovadamente
não possuem condições técnicas para exercerem tal cargo, devendo, portanto, ser nomeado
interventor (administrador) e criado obomitê e credores.

.

.

.

.

.

,

. . .
.. . .

Brasília-DF Goiânia-GO Riodejaneiro-PJ SãoPaulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88,n°443,SetorSul.CEP·74.085410,Goiânia-GO.

Fone:(62)394149IO, Fax: (62)3241-8910, Ecail:carraro carraro-Am
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REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, N° 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
.

Pede deferimento.

Goiânia-GO, em 23 de agosto de 2018.

Fábio Carraro Hu o eliodoro
OAB-GO 11.818 AB 39.231
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Brasilia- DF Godnia-GO Riodejaneiro- RJ SãoPaulo-SP

Endereçoúnicoparacontato(sede):
Rua88,n°443,Setor5ul.CEP- 74.085-010,Goiânia - GO.

Fone:(62)3941-8910. Fax: (62)3241-8910. E-rnail: carraro carrarom u
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C E R T ID Ã O

C E R T I F I C O e dou fé que não há petição para ser juntada,
conforme consulta efetuada no Sistema de Primeiro Grau - SPG.

Aparecida de Goiânia, 0$/09/2018
.. ...

P/J nifer Ribeiro
Jenyffer Christina Nazareth

Escrevente Judiciária
.

CONCLUSÃO

Aos Off/09/2018
faço conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz de Direito.

P/ J fer Ribeiro
Jenyffer Chr stina Nazareth

Escrevente Judiciária
.

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 374 : 000374certidaopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:01:12

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



® Poder Judiciário
Comarca de Aparecida de Goiânin
2a Vara Cível

Autos n°: 983/2016
Protocolo n°: 201602817310
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Vistos etc.;

1- Consta que o Banco Safra S/A requeren
a exclusão de créditos aos termos do artigo 19 da - Lei 11.101/2005,
argumentando que seus créditos são garantidospor cessãofiduciária de crédito
e alienaçãofiduciária de imóvel, conformepeça defls. 1.870/1.881.

2- Intimada a empresa recuperanda e o

administrador judicial para mamfestarem acerca do pedido de exclusão (f!s:
1967-v), ambos concordaram com o pleito, posto que restou demonstrado que
os créditos incluídos na relação de credores não se sujeitavam aos efeitos da
recuperação judicial, nos termos do 49, §3° da LRF, conforme se verifica das
peças defls. 2.004/2.007 e 2.069/2.071.

3- Por sua vez, a Caixa Econômica
Federal às fls. 2.092, também requereu a exclusão do seu crédito, tendo em
vista que a empresa recuperanda havia voltado a movimentar a conta bancária,
fato que resultou na alteração da condição de devedorpara credor.

4- Com efeito, determino a exclusão dÃ
créditos do Banco Safra S/A e da Caixa Econômica Federal do quadro gefál
de credores da presente recuperaçãojudicial, devendo o administrador judicial
fïszer novo cálculo acerca da votação realizada na assembleia geral de
credores, realizada em 23/01/2018.

.

. Juízo foi oficiado as fis. 2.307,
infoñnando que existe o valoYde R$ 10.808,85 (dez mil, oitocelttos e oito reai
äitenta e cinco c ntavos) disponível ao juízo · da recuperacão judiciah
oportunidade ém quefoi solicitado o envio de dados bancários para realização
de trartsferência do valor.

6- Assim sendo, dete zino que sejaoficiada a 3° Vara do Trabalho de Aparecida de " i solicita do a
transferência do valor de R$ 10.808,85 (dez mil, o ocentos e reais, itenta
e cinco centavos) para uma conta judicial junt a Caixa Econ nca ederaL

s
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.

O
agência 2712 vinculada aö processo de n°. Â81731-19.2 6.8.09.0011
(201602817310).

7- As empresas em recuperação judicial
foram intimadas às fis. 2.325-v, para apresentarem as certidões negativas de
débitos tributários aos termos do artigo 57 da Lei 11.101/2005.

8- As empresas peticionaram às fis.
2.351/2.361, pugnando pela dispensa de apresentação das certidões previstas
no artigo 57 da Léi de Falências para fins de homologação e concessão da
Recupéração Judicial.

9- Passo, então, ao.exame do pedido das
devedoras consistente na homologação do plano de recuperação judicial
aprovado pela AGC, mesmo sem apresentação das certidões negativas de
débitos tributários.

10- Dispõe, com efeito, o art. 57 da Lei n°
11.101/2005:

Art. 57. Após ajuntada aos autos do plano aprovado pela assembleia
geral de credgres ou decor·rido o prazo previsto no art. 55 desta Lei
sem objeção de credores, o devedor apresentará certidões liegativas
de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei fio
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Ñacional.

11- De igual modo, prevê o Código
TributárioNacional:

Art. 191-A:" A concessão de recuperação judicial depende da
o apresèntação da prova de quitação de todos os tributos, obsérvado o

disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. (incluído pela Lcp n° 118.
de 2005 )

; t
.K! .

12- Essa exigência de quitação dos
tributos gerou, outrora, homéricas discussões na doutrina e na jurisprudência,
tendo o STJ firmado.exegese pela dispensacda .apresentação-de certidões
negativas de débitosfisdals, porque a Lei n° 11.101/2005, ao passo que exige o

adimplemento das óbiigações tributárias, soñfefe à devedora o direito de
parcelamento dos seùs dééìtos perante a É¼zënda b ica, nos teimo da Lei
específica.

13- Ochrre que, àquela época, tal le näö
havia sido editada. Entendiam, pois, a doutrina e a uris rudência que o

parcelamento dos débitos tributários era dire subjetivo cuperan a. Mas,
como a lei específica reguladora ainda n o havia entrado e vigenc a, nao se

.
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poderia penalizar a recuperanda pela omissão legislativa. Vejamos os textos
legais:

LRF Art. 6°. § 7°. As execuções de natureza jìscal não são suspensas
pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de
parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da
legislação ordinária específica.
CTN: Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e

condição estabelecidas em lei específica. § 3°. Lei específica disporá
sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do
devedor em recuperaçãojudicial.

14- Ajurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça logo sefirmou:

... Segundo entendimento exarado pela Corte- Especial, em uma

exegese teleológica da nova Lei de Falências, visando conferir
operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessário
comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei
n. 11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da inexistênc a de lei
específica a disciplinar o parcelamento da dívida jìscal e

pievidenciária de empresas em recuperação ijudicial § (REsp
1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE
ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). (REsp
1173735/RN, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 09/05/2014).

15- Também a doutrina encampou a

mesma hermenêutica:

I Jornada de Direito Comercial STJ/CJF: 55. O parcelamento do
crédito tributário na recuperação judicial é um direito do
contribuinte, e não uma faculdade da Fazenda Públiça, e, enè¡uanto
não for editada lei específica, não é cabível a aplicação do diffòsto
no art. 57 da Lei n. 11,101/2005 e no art.191-A do CTN.

to •. p, .

16- Parece-me que a questão gsla a ora

superada, já que entrou em vigência a lei específica deparcelamento dg débitos
tributários para os devedores em recuperação judicial; qual seja a Lei n

13.043/2014, que deu nova redação à Lei no 10.522, de 19 dejulho de 2002.

Abt. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleite r ou
tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos
dos arts. 51, 52 e 70 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 005,
poderão parcelar seus débitos com ndi Nacioizäl, in 84

.. (oitenta e quatro) parcelas me als e co e utivas, cal uladas
observando-se os seguintes per entuais mínimo aplicados sobre o
valor da dívida consolidada:

.
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I - da 1° à 12° prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis
milésimos por cento);
II - da 13° à 24"prestação: 1% (um por cento);
III - da 25° à 83°prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e
três milésimospor cento); e
IV- 84°prestação: saldo devedor remanescente.

17- A Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, através da Portaria
conjunta n° 1, de 13 de fevereiro de 2015, regulamentaram a matéria, como

reclamou a nova lei.

18- Percebo que os julgados citados pela
devedora, pelo administrador judicial, são anteriores à vigência das referidas
normas reguladoras, não sendo, portanto, aplicáveis ao presente caso.

19- Temos, . então, que a omissão
legislativa foi suprida, de modo que, doravante, após a aprovação do plano de
recuperação pela Assembleia Geral, e.juntada nos autos a respectiva ata, o juiz
intimará a recuperanda para apresentar as certidõës negativas de débitos
tributários emitidas pelas Fazendas Municipal, Estadual e Federal, não
podendo homologar o plano e conceder a récuperação sè não atendida tal
providência.

20- Ao meu sentir, o Poder Judiciário
somente pode deixar de cumprir uma lei se conhecer da sua

inconstitucionalidade. Não pode simplesmente ignorá-la, abandonü-la,k quiçá
por considerá-la injusta, ou porque não lhe agrada. O magistrado deve
obediência à norma. Obviamente, não se constitui um autômato, uma máquina,
pois lhe cabe interpretação adequada. Ora, no caso; não se pode simplesmente
ignorar o disposto no art. 191-A do CTN e art. 57 da LRF. A propósito, não
vejo serem eles incompatíveis com o vigente texto constitucional. Assim, devo
aplicá-los.

21- O fato dew Fazenda Pública não
pähticipar döprocesso de recuperação judicial, sérêë para justificar a norma

lègal quvimpõè a äprésentação de CNDCOra, as Fazendas credoras, como
tiãò 90tam o plano de recuperação, pòdem viY a ser prejudicadas, sobretudò
iludridéhä autorização de vendas do ativo permanente da recuperanda. Não
podemos perder de vista o interesse das Fazendas Públicas credoras sobre a

solvibilidade da dévedora. Por isso o legislador exigiu a quitação o .

parvelumerito dos tributos antes da homologação d . ate dizer a

recttpèiaçåo judicial somente é dada à dev ora adimp - te com s cas

öbrigäçôd5 tributárias, seja porque não possui ébitos? seja porq os parc lou,
ñafor à da lei.

. .

. . .
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22- De igual modo, os demais argumentos
da devedora não têm o condão de afastar norma cogente. O fato de as

execuçõesfiscais não serem suspensas em nada atinge o comando do art. 191-A
do CTN. Aliás, hodiernamente, no presente caso, nenhuma execução está
suspensa, porquanto exaurido o stay period.

23- A IRF tra inúmeros benefícios à
devedora. Basta lembrar que, desde o deferimento do procèssamento do
presente feito concursal, as execuções contia a devedora estão suspensas.
Também, por força da lei (esta oi-iunda do Estádo), as obrigações da
eôupéránda poderão ser novadas, com ganiés dé grande monta, còmo se

deyèènde llo ylano aprovado, que prebê desägios (diga-se: pèrdão pafcial de
dípidaà) ëin mähîantes hignificativos; tudö isko poMonta da lei, oriunda do
Estado; da Fazenda Federal.

24- Exigir o pagamento ou parcelamento
dos débitos tributários antes da homologação do plano (art. 57 da LRF) não
ofende o princípio da preservação da empresa. Até porque se busca preservar a

empresa no designio, entre outros, da geração de impostos. Demais disso, à
empäsa. que sequer tem condições de, parceladamente, honrar - com suas

obrigações tributárias, não demonstra condições mínimas de recuperação
merecendo realocação do seu estabelecimento a outros administradcres.

25- Assim, pelos fundamentes aupra,
indefire o pedido das recuperandas concernente à dispensa da apresentaçäo
de ckrtidões negativas de débitos tributários. De consequência, reabro-lhe
oportunidade, por 30 (trinta) dias, para que cumpra o disposto no art. 57da Lei
n° 11.101/2005, sob as penas da lei.

26.- Após a regular 2ação do quadro geral
de credores, apresentação do novo cálculo acerca da assembleia de
deliberação acerca do plano de recuperação e das· certidôès negativas de
débitoi tributarios, volvam-se os autos à conclusão.

c n

2 7- lntiviem-se. Cumpra-se.

Apa ci !a de Goiânia..10 de outcru de 201S.

Vanderlei Ca es Pinheiro
. utz e cito

.. -.- - ..,...

. REC IENTO . EXTRATÀDO.
. 3 . .

.

.

f;. .
r -. : -

Escrivà , EsaiA .
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Poder Judiciário
tribunal Comarca de Apare ida de Goiânia
d U ti 28 Vara Cível

TERMO DE ENCERRAMENTO DO .i a VOLUME

(Protocolo n?: /X)16 0 a x J Q 3(O )

· ·. ...

Nesta data, procedi o ENCERRAMENTO do 3 a volume dos
autos realtivos à ação com o número acima indicado, nas folhas.0 M.

Aparecida de Goiânia, 17 de Outubro de 2018.

Jenyffer hristina Nazareth
Escrevente Jud.
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Poder Judiciáriotribunal comarca de Apar( .ida de Goiânia
Usti a 2a Vara Cível

TERMO DE ABERTURADO A y VOLUME

(Protocolo n.°: 7 016 0 c2 TdM i D )

Nesta data, procedi a ABERTURA do Ay volume dos autos
realtivos à ação com o número acima indicado, nas folhas. ag19

Aparecida de Goiânia, 17 de Outubro de 2018.

AJenyffeÑChristina Nazareth
Escrevente Jud.
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Aut.: D6537CCS-232EC5E6-02898E8A-691C89CD Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

l11
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 580296/2018

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA
FÓRUM - RUA VERSALES QD 3 LT 8/14 S/N RESIDENCIAL MARIA LUIZA

CEP - 74980970 TEL: 3238-5100 - FAX : 3238-5100
2A VARA CIVEL - 4 ANDAR - SL 402

EMITENTE: 5163803 AR/MP
TERMO DE DESENTRANHAMENTO

DOCUMENTOS

---------------------------- PROCESSO ------------------ J134L128
PROTOCOLO NUMR: 281731-19.2016.8.09.0011

AUTOS NUMR. : 983
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
ADV (REQTE) : (213097 SP) MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
JUIZ (A) : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO ( JUIZ 1 )

(12/12/2018), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETIçõES DE
HABILITAçãO DE CRéDITO
constante de fls.DIVERSOS ,conforme Despacho proferido(a) pelo(a)
Dr (a) VANDERLEI CAIRES PINHEIRO ,

Juiz (a) de Direito do (a) 2A VARA CIVEL ,

as fls. 000 dos autos n. 983/2016 , com o seguinte teor:
CERTIFICO E DOU Fé QUE PROCEDI O DESENTRANHAMENTO DAS PETIçõES
INTERLOCUTóRIAS DE N. 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144,
145 E 146, INTIMANDO O ADVOGADO SUBSCRITOR DAS REFERIDAS PETI-
çõES QUE ELAS SE ENCONTRAM ACOSTADAS NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente ss nado. Eu JENYFFER C. NAZARETH
ESCREVENTE JUD. , ESCRIVÃO(Ã) desta
serventia o subscrevo.

- DJ -

/

nyff r Christina Nazareth
Escre nie Jud. Mat. 5163803

Päv 005/10 - CGJ
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DIOS

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACloNAL NO ESTADO DE GolÁs

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2° Vara Cível da Comarca de
Aparecida de Goiânia no Estado de Goiás

IlllllllllllllllOlllllllllllllllllllllllllll
201602817310

.

Protocolo n.° 281731-19.2016.8.09.0011
Processo n.° 2016.028.173-10
Recuperação Judicial
Requerente: Agonobre Produtos Metalúrgicos Eireli e Outro

A União, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta
subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem à digna
presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 187 do Código Tributário
Nacional, informar que a cobrança do crédito tributário não é sujeita a concurso
de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,
inventário ou arrolamento.

02. Para os fins de elaboração do quadro-geral de credores,
a União informa que a empresa W M W INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA. ME (CNPJ 10.516.534/0001-29), possui, até a presente data, 7 débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, num total consolidado, até 31.08.2018,
com atualização mensal pela taxa SELIC, de R$ 587.270,92, conforme
provam os documentos em anexo.

03. Os 11 débitos da Dívida Ativa do INSS somam um total
consolidado, até 31.08.2018, de R$ 1.338.126,88, conforme provam os

documentos em anexo.

L Execução Dr Flávio Xavier Dhiessyca NovoCPC PD falência.recuperaçao.judicia.informar.pgfn.inss.fgts.crédito.código.barra.19.09.2017.doc
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.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOlÃS

04. Os 2 débitos da Dívida Ativa do FGTS somam um total
consolidado, até 31.08.2018, de R$ 459.167,49, conforme provam os

documentos em anexo.

05. O somatório dos débitos da Dívida Ativa do FGTS, do
INSS e da PGFN somam um total consolidado, até 31.08.2018, de R$
2.384.565,29, conforme provam os documentos em anexo.

Pede Deferimento.

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO
DE GOlÁS, em 29 de agosto de 2018.

Flávio Xavier de Almeida e Silva
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

OAB-GO n.° 14.273

-. ..

..- -

.

...

L: Execuçåo Dr Flávio Xavier Dhiessyca Novo CPC PD falência.recuperaçao.judicia, informar.pgfn.inss.fgts.crédito.código.barra.19.09.2017.doc
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s

Nome/Razão Social: W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA
CPF/CNPJ: 10.516.534/0001-29
Domicílio doAPARECIDA DE GOIANIA - GODevedor:
CNAE: a c. anques, reservat. e caldeiras para aquecim.central
Valor Total Devido: R$ 2.384.565,29

Dívida de FGTSForam encontrados 2 registro(s)
N.° Inscrição Valor Total

Total: 459.167,49
FGGo201700050 385.984,87
FGGO201700048 73.182,62

Dívida PrevidenciáriaForam encontrados 11 registro(s)
N.° Inscrição Valor Total

Total: 1.338,126,88
13.481.655-2 305.065,9012.283.753-3 253.218,8012.080.999-0 175.939,80
45.410.246-1 144.045,3113.863.483-1 125.825,0546.435.124-3 94.174,4914.582.491-8 74.941,0813.481.656-0 66.139,6813.863.482-3 42.608,9046.757.136-8 31.326,6814.582.490-0 24.841,19

Dívida Tributária Não PrevidenciáriaForam encontrados 7 registro(s)
N.° Inscrição Valor Total

Total: 587.270,9211 4 17 002752-65 522.945,1211 6 18003582-05 18.651,5311 5 17 000500-82 14.868,7611 5 17 000503-25 13.250,0211 5 17 000499-04 7.423,1611 5 17 000502-44 6.079,4111 5 17 000501-63 4.052,92

.

.
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Requer ainda a concessão a(o) Requerente dos benefícios da justiça
gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio
sustento e de sua família.

Requer-se também, a juntada do anexo substabelecimento de
procuração sem reserva de poderes, para que se cumpra as determinações jurídicas e legais.

Dá-se a presente o vaior de R$ 45.897,90 (quarenta e cinco mil
oitocentos e noventa e sete reais e noventa centavos).

Termos em que,
Pede deferimento.
Goiânia-GO, 05 de outubro de 2018.

.

AD GINA ARANHA ROS
OAB/GO 8.439

..
.

. .
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SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, eu, Dr.
LUIS AUGUSTO RODRIGUES NAVES, brasileiro, casado, Advogado inscrito na OAB/GO sob o n°
24.717, CPF. 193.988.081-53, com escritório no endereço localizado na Rua 22, n° 795, Setor
Bueno, Goiânia-GO, onde recebe as intimações de estilo, substabelece, SEM RESERVAS DE
PODRES, na pessoa da advogada Dra. ADALGINA MARANHA ROSA, solteira, advogada, inscrita
na OAB/GO sob o n° 18.439, com endereço profissional na Rua C-218, Qd. 520 Lt. 08, Jardim
América, Goiânia-GO, CEP: 74.270-320, os poderes que lhe foi conferido por ZlCO DE OLIVEIRA
SANTOS, nos autos da RTOrd-0011578-26.2016.5.18.0081, podendo, enfim, a partir de então,
praticar todos os atos necessários para o cumprimento do presente substabelecimento e,
igualmente, de todas as intimações ulteriores serem feitas na pessoa desta.

- .

.

Goiânia-GO, 06 de se bro de 2018.

LUIS AUG O RiGUES NAVES
OAB/G 24.717

. .

.... .
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DECLARAÇÃO DESTINADA A FAZER PROVA DE POBREZA

ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado, encarregado de
sessão, portador do CPF n° 996.435.881-49 e do RG n° 288821 SSP/GO,
residente e domiciliado na Rua Santiago, Quadra 32, Lote 8, Casa 2. Setor
Parque das Nações, Aparecida de Goiânia-GO, DECLARA, sob as penas da
Lei, e para a finalidade de requerer os benefícios da justiça trabalhista gratuita,
com base na Lei n° 1.060/50, que é pessoa pobre na acepção jurídica do
termo, encontra-se atualmente sem condição de dispor de recursos financeiros
para custear despesas processuais, sem prejuízo para a sua própria
manutençâo.
O declarante está ciente das sanções administrativas, criminais e elveis a que
estará sujeito, em caso de falsa declaração.
Por ser verdade, firma a presente.

Goiânia-GO. 25 de agosto de 2016.

Õ0ÓËÍÍtA SANT

-- ..
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PROCURAÇÃO

Outorgante:
Z1CO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado, encarregado de sessão,

portador do CPF n° 996.435.881-49 e do RG n° 288821 SSP/GO, residente e
domiciliado na Rua Santiago, Quadra 32, Lote 8, Casa 2, Setor Parque das Nações,
Aparecida de Goiânia-GO.

Outorgado:
LUIS AUGUSTO RODRIGUES NAVES, brasileiro, casado, Advogado inscrito

na OAB/GO sob o n° 24.717, CPF. 193.988.081-53, com escritório no endereço
localizado na Rua 22, n° 795, Setor Bueno, Goiânia-GO, onde recebe as intimações
de estilo.

Poderes:

Outorga amplos poderes para o foro em geral e ressalvas do art. 38 do
Código de Processo Civil, podendo propor açôes e defender, conciliar, transigir,
receber e dar quitação, representando o(a) OUTORGANTE, em açoes
trabalhistas perante qualquer Juizo, instancia, Tribunal, Repartiçoes Públicas
Municipais. Estaduais, Federais, autarquias, especificamente para propor Ação
Reclamatória Trabalhista bem como usar de todos os recursos legais,
substabelecer, interpor recursos firmar compromissos, inclusive compromisso
de desistir, receber e dar quitaçao, levantar alvarás, receber requisições de
pequeno valor em nome do(a) OUTORGANTE, praticando todos os atos que
se fizerem necessários para o fiel e cabal desempenho do presente, o que a
tudo dará por bom e valioso.

Goiânia-GO, 25 de agosto de 2016,

æ; · - -

ZlCO DE SANTOS

/
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9
Poder Judiciário

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
RTOrd 0011578-26.2016.5.18.0081

PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

... ·

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 08/09/2016
Valor da causa: R$ 39.306,10

Partes:
AUTOR: ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS - CPF: 996.435.881-49
ADVOGADO: LUIS AUGUSTO RODRIGUES NAVES - OAB: GO24717
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREll - CNPJ: 26.930.164/0001-01
ADVOGADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - OAB: SP213097
ADVOGADO: AGNALDO NOGUEIRA DE PAIVA - OAB: GO16815

--.. .

.
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.

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ TITULAR DA 1 (PRIMEIRA) VARA DO TRABALHO DE APAR
ECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

RTSum 0011578-26.2016.5.18.0081
Reclamante: Zico de Oliveira Santos.
Reclamada: Açonobre Produtos Metalúrgicos Ltda - EIRELI.

ZICO DE OLIVEIRA SANTOSe ACONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA - EIRELI (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), ambos já qualificados nos autos, por seus respectivos advogados, vem respeitosamente a presença
de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.

A Reclamada, em comum acordo com o Reclamante, entrou em composição referente ao objeto do pedido e

extinto contrato de trabalho, onde a Reclamada pagará ao Reclamante o valor de R2 23.265.52/vinte e oito mil durentos e sessenta e cinco
reals e cinquenta e dois centavosL em 10 (dex) parcelas iguais e sucessiveis no valor de R$ 2.826.55 (dois mii oitocentos e vinte e seis reals e

cinanenta e cinco centavost vencíveis em 25/11/201; 25/12/2016; 25/01/2017; 25/02/2017; 25/03/2017; 25/04/2017; 25/05/2017;
25/06/2017/25/07/2017 e 25/08/2017, mediante guias judiciais, ficando estipulada a multa de 50% (cinquenta por cento) em caso de
atraso ou inadimplemento.

As partes discriminam as seguintes parcelas de natureza indenizatória, nos termos das Súmulas 5 e 6 do TRT
da 18° Região: Multa Artigo 477 CLT (R$ 2.595,36), Diferença de FGTS (R$ R$ 6.545,94), Multa de 40% do FGTS (R$ R$
9.566,78), Férias Indenizadas + 1/3 (R$ 3.244,20), Aviso Prévio Indenizado (R$ 2.595,36) e Indenização Danos Morais (R$
3.717,88).

-

Em não havendo controvérsia sobre a modalidade de demissão da Reclamante (sem justo motivo), e, com a

finalidade de lhe possibilitar a habilitação junto ao Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), as parte requerem a este 1.
Juízo que seja expedida Certidão Narrativa. hem como Alvará Judicial para tal fim.

As custas, serão suportadas pelo Reclamante, sendo que desde já requer sua isenção ante a gratuidade da
justiça requerida na inicial.

Assim, cumprido o acordo, as partes dão plena e geral quitação, para nada mais reclamar.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: AGNALDO NOGUEIRA DE PAIVA
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• Requer a homologação para que surta seus efeitos legais.

Nestes Termos,

Pede por deferimento.

Goiânia-GO, 20 de setembro de 2016.

Açonobre Produtos Metalúrgicos Ltda - EIRELI Zico de Oliveira Santos

(em Recuperação Judicial)

. .

Agnaldo Nogueira de Paiva Luís Augusto Rodrigues Naves

OAB/GO16.815 OAB/GO24.717

P/p Reclamada P/p Reclam ante

. .
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PODER JUDIClÃRIO
-d JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA

, RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA
- GO - CEP: 74981-100

RTOrd - 0011578-26.2016.5.18.0081
AUTOR: ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

SENTENÇA

Vistos etc.

Homologo o acordo constante na petição de fl. 66 ID n° 3bbO0f2 - no valor líquido de R$
28.265,52, a ser pago em 10 parcelas de R$ 2.826,55 através de depósito judicial, conforme
datas de vencimento especificadas na petição de acordo - extinguindo-se o processo com
resolução do mérito nos termos do art. 487, inciso 111, b, do CPC, de aplicação subsidiária (art.
769 da CLT).

Expeça-se alvará judicial para habilitação do Reclamante no Seguro Desemprego.

O reclamante då geral e plena quitação pelo extinto contrato de trabalho, ficando estipulada
multa de 50% sobre o total do acordo em caso de inadimplência.

··.. .....

Fica ciente o reclamante de que presumir-se-ão cumpridas as obrigações de pagar e de fazer
pactuadas cujo inadimplemento não for informado nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias após
o respectivo vencimento.

Não há incidência de contribuições previdenciárias, pois avençado que as parcelas são de
natureza indenizatória.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 565,31, calculadas sobre o valor do acordo (R$
28.265,52), isento do pagamento em virtude da concessão da assistência judiciária.
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Observa-se que em razão de orientação da Corregedoria do TRT 18° Região, as intimações da
PGF (arts. 832 e 879 da CLT) serão feitas de forma concentrada, em uma única remessa, ao
final da execução, previamente ao arquivamento dos autos.

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos pertinentes, arquivem-se os autos.

Retire-se o feito da pauta do dia 22/09/2016, às 13h10min.

Intimem-se as partes.

APARECIDA DE GOIANIA, 21 de Setembro de 2016

FABIOLA EVANGELISTA MARTINS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

.

·

. . .
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ TITULAR DA l (PRIMEIRA) VARA DO
TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA - GOlÁS.

RTSum 0011578-26.2016.5.18.0081
Reclamante: Zico de Oliveira Santos.
Reclamada: Açonobre Produtos Metalúrgicos Ltda - EIRELI.

ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS, já qualificado(a) na inicial, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu procurador signatário, informar o NÃO
CUMPRIMENTO DO ACORDO ENTABULADO.

A Reclamada, não promoveu o pagamento de nenhuma das parcelas
combinadas entre as partes para a quitação do acordo formulado.

Mesmo após diversas tentativas de contato direto do procurador
signatário, a Reclamada quedou-se inerte no adimplemento de suas obrigações.

Assim, requer procedam-se aos atos de execução, com a atualização
dos cálculos e inclusão da multa pelo inadimplemento, conforme termo de acordo.

Luís Augusto Rodrigues Naves
OAB/GO 24.717
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
RESUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: RTOrd 0011578-26.2016.5.18.0081
11578-2016-081-18-00-3

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

45.669,55 0,00 45.669,55 TOTAL BRUTO DO RECTE
0,00 0,00 0,00 Custas Processuais

228,35 0,00 228,35 Custas de Liquidação
0,00 0,00 0,00 Custas Executivas
0,00 0,00 0,00 H. Assistene. %
0,00 0,00 0,00 H. Periciais %

0,00 0,00 0,00 Diversos %

45.897,90 TOTAL DO CALCULO

ß! a p eygadosjl S O SOLID
Verbas Calculadas Pacto Laboral

Reclamante 0,00 0,00 Líquido Exequente 45.669,55
Reclamado 0,00 0,00 FGTS Depósito 0,00
GIILDRAT 0,00 0,00 INSS Reclarnantes 0,00
Terceiros 0,00 0,00 INSS EMP. + GIILDRAT 0,00

INSS PACTO LAB. 0,00Total Pacto 0,00 Prev. Priv. Rectes 0,00
Prev. Privada Reclamante 0,00 Prev. Priv. Recdos 0,00
Prev. Privada Reclamado 0,00 I R P F 0,00

Custas 228,35
Recolhimentos fiscais(IRPF): 0,00

HonAsistendais 0,00
Hon. Periciais 0,00
Diversos 0,00

Fgts a depositar: 0,00 TOTAL DA EXECUÇÃO 45.897,90
INSS Terceiros 0,00

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 30/06/2017
acordo não cumprido + multa.não incide previdencia.

GOIANIA, 20 de JUNHO de 2017

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA FRANCIMAR MARTINS DANTAS
CALCULISTA DIRETOR
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODE CÁLCULO

PROCESSO: RTOrd 0011578-26.2016.5.18.0081
11578-2016-081-18-00-3

0001 ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS
Principal: 45.669,55 Liquido Devido: 45.669,55
INSS Reclamante: 0,00 Imposto de Renda: 0,00
INSS Reclamado: 0,00 INSS Pacto: 0,00
INSS Terceiros: 0,00 Prev. Priv. Reclamante: 0,00
INSS GilLDRAT: 0,00 Prev. Priv. Reclamado: 0,00
FGTS a depositar: 0,00
TOTAL DA EXECUÇÃO: 45.669,55
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO: RTOrd 0011578-26.2016.5.18.0081
11578-2016-081-18-00-3

RECLAMANTE: 0001 - ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS
CALCULISTA: CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA F.G.T.S: SOMA
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

RESUMO DAS PARCELAS

174 ACORDO NÃO CUMPRIDO 30.446.36
175 MULTA DO ACORDO 15.223.18

TOTAL : 45.669,54

IMPOSTO DE RENDA

.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE PARÂMETROS
PROCESSO: RTord 0011578-26.2016.5.18.0081 COD. RECTE: 0001

11578-2016-081-18-00-3

CALCULISTA: CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

RECLAMANTE(S):ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS
F.G.T.S: SOMA CALCULO Imp. Renda: SIM

CALCULO INSS Empregado: SIM CALCULO INSS Empregador: SIM

MÉSIANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE INDICE DMSOR BASE

11 / 2016 116 BASE DE CALCULO-INSS 0,00 1,0000 0,0000 1,00 174
11 / 2016 117 BASE P/IMP. DE RENDA 0,00 1,0000 0,0000 1,00 174
11 / 2016 174 ACORDO NÃO CUMPRIDO 28265,52
11 / 2016 175 MULTA DO ACORDO 14132,76 1,0000 0,5000 1,00 174

. .

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FRANCIMAR MARTINS DANTAS
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO
PROCESSO: RTOrd OO11578-26.2016.5.18.0081

11578-2016-081-18-00-3 COD. RECTE 0001
Calculista : CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA
Data de Ajuizamento: 08/09/2016 Data Base de Cálculo: 30/06/2017

Indices de Correção: ÍNDICE - TR

PRINCIPAL COEFICIENTE PRINC.CORRIG PRINC.CONVERT
MCS/ANO A CORRIGIR DE CORREÇÃO CONVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA

11/ 2016 42398,28 1,00668748 42681,82 7,00 45669,55

TOTAIS GERAIS

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 42681,82
Valor dos Juros de Mora : 2987,73

Principal Convertido COM Juros de Mora : 45669,55

.

-
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

MEMÓRIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR O LN.S.S
PROCESSO: RTord 0011578-26.2016.5.18.0081

11578-2016-081-18-00-3 COD. RECTE: 0001

RECLAMANTE: ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS
CALCULISTA: CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA

ALIQUOTAS APLICADAS
Reclamado: 20,00 % Valores atualizados até

R A T: %
Terceiros: % 30/06/2017

Índice utilizado: VARIAÇÃO SELIC

Relação de Itens que compõem a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):
116 - BASE DE CALCULO-INSS

INSS INSS
VALOR BASE RECLAMANTE RAT+RECLAMADO

ANO/MeS VALOR BASE INDICE ATUALIZADO AllQUOTA ATUALIZADO ATUALIZADO

2016 / 11 0,00 1,068000000 0,00 8,00 0,00 0,00

TOTAIS: 0,00 0,00 0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO 0,00
TOTAL DO INSS - RECLAMADO 0,00
TOTAL DO INSS - R A T 0,00
TOTAL DO INSS - TERCEIROS 0,00

·.. .../
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S
PROCESSO: RTOrd 0011578-26.2016.5.18.0081

11578-2016-081-18-00-3 COD. RECTE: 0001

VALORES PAGOS DE INSS
Valores atualizados até 30/06/2017

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO

TOTAL DO INSS - EMPREGADO 0,00
TOTAL DO INSS - RECLAMADO 0,00
TOTAL DO INSS - R A T 0,00

0,00

DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS

TOTAL DO INSS EMPREGADO 0,00
TOTAL DO INSSNRECLAMADO 0,00
TOTAL DO INSS R A T 0,00

..
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO: RTOrd 0011578-26.2016.5.18.0081
11578-2016-081-18-00-3 COD. RECTE : 0001

Relação de itens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):
117 - BASE P/IMP. DE RENDA

. . ANO/MES BASE PARA 1.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS

2016 / 11 0,00 1,006687000 0,00 0,00 0,00
TOTAL DO VALOR BASE : 0,00 0,00

..

. . .
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PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA
- GO - CEP: 74981-100

RTOrd - 0011578-26.2016.5.18.0081
AUTOR: ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

DECISÃO

Vistos.

Diante das liminares e decisões definitivas do STJ, advindas de conflito de competência,
incidentes em várias demandas que tramitam neste juízo (como exemplo, processos
10222-30/2015, 11189-41/2016 e 2562-19/2014) reconhecendo o juízo de recuperação judicial
como o competente para prosseguir com as execuções trabalhistas, mesmo que haja apenas
deferido o processamento da recuperação, independente da superação do prazo de 180 dias
(previsto no art. 68, §4°, da Lei 11.101/2005), assim como crédito constituído a posteriore, adoto
novo entendimento em consonância com o perfilhado acima.

Assim, reputo competente o juízo de recuperação judicial e determino a expedição de certidão
de crédito para sua habilitação no mesmo (2° Vara Civel da Comarca de Aparecida de Goiânia,
processo de n° 201602817310).
Para tanto, homologo os cálculos sob fis. 89/96 ID. 1dac923, como se contêm, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a) executado(a) em R$ 45.897,90,
atualizados até 30/06/2017, ressalvadas futuras atualizações.
Observa-se que em razão de orientação da Corregedoria do TRT 18° Região, as intimações da
PGF (arts. 832 e 879 da CLT) serão feitas de forma concentrada, em uma única remessa, ao
final da execução, previamente ao arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes acerca da homologação das contas. Prazo e fins legais.
Findo o prazo sem insurgência, expeça-se a certidão de crédito para habilitação do crédito no

juízo competente.
Pronta, intime-se o obreiro. Ressalta-se que a certidão ficará disponível virtualmente para
impressão, devendo o exequente proceder sua devida habilitação em referido no juízo.

Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

APARECIDA DE GOIANIA, 22 de Junho de 2017
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PODER JUDICIÁRIO
.4 JUSTlçA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA
- GO - CEP: 74981-100

RTOrd - 0011578-26.2016.5.18.0081
AUTOR: ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI

PODER JUDIClÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIAO
18 VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE

GOIANIA - GO - CEP: 74981-100
Telefone: (62) 39013684

··.

CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO: 0011578-26.2016.5.18.0081
Reclamante: ZICO DE OLIVEIRA SANTOS - CPF: 96.435.881-49
Advogado(s) do reclamante: LUIS AUGUSTO RODRIGUES NAVES
Reclamado(a): ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI - CNPJ: 26.930.164/0001-01

O Diretor de Secretaria, FABIO SANTOS GAMA, da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA - GO, no uso de suas atribuições legais, expede a presente CERTIDÃO DE
CREDITO PARA HABILITAÇAO DE CREDITO JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE, no processo 201602817310, em tramite perante a 2°
Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia-GO.

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente ZICO DE
OLIVEIRA SANTOS, RG n° 288821, Orgão Expedidor: SSP/GO, CPF: 996.435.881-49, possui crédito
decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido da executada ACONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS EIRELI, CNPJ: 26.930.164/0001-01.

Em regular liquidação, foram apurados no processo os créditos a seguir discriminados: R$45.669,55 -

importância líquida devida ao reclamante; R$228,35, custas processuais. Valor total da execução:
R$45.897,90 (quarenta e cinco mil oitocentos e noventa e sete reais e noventa centavos) - atualizado
até 30/06/2017.

Informa, outrossim, que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

APARECIDA DE GOIANIA, 14 de Julho de 2017.

Assinado pelo(a) Servidor(a) FERNANDA LUCIANO PERILO, da 1° VARA DO TRABALHO
DE APARECIDA DE GOIANIA-GO, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.
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(Art. 1°, §2°, III, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA, 18 de Julho de 2017

MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA
Juiz do Trabalho Substituto
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CERTIDÃO

... Certifico e dou fé que em virtude do saneamento dos autos para

diditalização, verifiquel que a numeração dos autos está incorreta, faltando a

riúme ação das folhas .

Aparecida de Goiânia, de de 2019.
.

.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

MALOTE DIGITAL

.

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80920182976066
Nome original: 5147400.77.pdf
Data: 19/09/2018 17:18:38

Remetente:
Sandra Nery da Silva
48 Câmara Cível
TJGO

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: Segue cópia do acórdão proferido no A.I. n° 5147400.77, autos de origem n° 20160

2817§10. (Evento n° 40).
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Kt:UUI I:KAVAU JUUlGIAL

AGRAVO INTERNO

Comarca de Aparecida de Goiânia

Agravantes: Açonobre Produtos Metalúrgicos Eirele e outra

Agravada: Justiça Pública

Administrador: Felipe Denki Belém Pacheco

Relator: Dr. Roberto Horácio Rezende

Juiz Substituto em 2° Grau

EMENTA: AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE RECORRIBILIDADE. ART. 1.015 DO CPC. ROL TAXATIVO. 1. Na nova técnica
processual inaugurada com o advento da Lei 13.105/15, na fase de conhecimento do
processo, são impugnáveis por meio de agravo de instrumento apenas as decisões
interlocutórias taxativamente arroladas no art. 1.015 do CPC, além de outras
previstas na legislação extravagante, restando inadmissivel a interposição do
recurso para hipóteses distintas. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE EXPEDiçÃO
DE OFICIO. 2. O pleito de expedição de ofício ao juízo da 1° Vara Cível da Comarca
de Aparecida de Goiânia para que suspenda a decisão liminar que determinou
desocupação de imóveis, nos autos de reintegração de posse
(5187776.09.2017.8.09.0011) movida pelo Banco Safra S/A contra Maria Suelene
Alves Pedro (representante legal das empresas recuperandas), não integra as

hipóteses de cabimento de agravo de instrumento legalmente fixadas no artigo
1.015 do Código de Processo Civil e igualmente não previsto o recurso na Lei
Federal n° 11.101/2005. AGRAVO INTERNO. 3. O agravo interno deve ser

desprovido, quando a matéria nele versada tiver suficientemente analisada, na
decisão recorrida, e o agravante não apresentar elementos capazes de motivarem
sua reconsideração ou justificarem sua reforma. Inteligência do artigo 1.021 do
Código de Processo Civil. MULTA. ARTIGO 1.021 DO CPC. 4. Por ser
manifestamente improcedente o agravo interno em votação unânime, cumpre
condenar as agravantes ao pagamento de multa. AGRAVO INTERNO CONHECIDO,
MAS DESPROVIDO.

ACÓRDÃO
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vissus, relatados e discuticos os presentes autos ae AgraVo de Instrumento
(Agravo Interno) n° 5147400.77.2018.8.09.0000 da Comarca de Aparecida de Goiânia.

ACORDAM os integrantes da Terceira Turma Julgadora da Quarta Camara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em, conhecer e desprover o agravo
interno, à unanimidade de votos, nos termos do voto do relator.

VOTARAM, além do relator Dr. Roberto Horácio Rezende, em subst. ao Des.
Kisleu Dias Maciel Filho, a Des" Elizabeth Maria da Silva e a Des" Nelma Branco Ferreira Perilo.

PRESIDIU a sessão a Des" Elizabeth Maria da Silva.

PRESENTE a ilustre Procuradora de Justiça, Dr". Nélida Rocha da Costa
Barbosa.

Custas de lei.

Goiânia, 06 de setembro de 2018.

Dr. Roberto Horácio Rezende

Relator

VOTO DO RELATOR

Presentes os pressupostos de admissibilidade da irresignação, dela conheço,
rememorando que o recurso de agravo interno tem por fundamento o artigo 1.021 do Código de
Processo Civil, que assim dispõe:

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno
para o respectivo colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do
regimento interno do tribunal. (...)

§ 2°. O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para
manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual, não
havendo retratação, o relator levá-lo a julgamento pelo órgão colegiado, com
inclusão em pauta. (Negritei)
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- ois Dem. Uo exame acuraao aa matena vertida neste agravo interno, nao
vislumbro motivos para alterar a decisão censurada.

Depreende-se que a matéria controvertida neste agravo interno tange ao o
cabimento do agravo de instrumento em face de decisão que "indeferiu a expedição de ofício ao
juízo da 1° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia, face a liminar deferida no bojo
dos autos eletrônicos da Ação de Reintegração de Posse n° 5187776.09.2017.8.09.0011,
movida pelo Banco Safra S/A contra Maria Suelene Alves Pedro, em que pese tal decisum
reintegratório ter sido efetivamente mantido no âmbito do julgamento colegiado referente
ao Agravo de Instrumento n° 5327192.25.2017.8.09.0000, a partir do voto condutor do
acórdão de relatoria do Des. Luiz Eduardo de Sousa."

Como reportado, as agravantes afirmam que, apesar do rol taxativo previsto
pelo art. 1.015 do Código de Processo Civil, é possível uma interpretação ampliativa, a tornar
possível o recebimento do recurso de agravo de instrumento interposto.

Sobre o tema, a jurisprudência pátria se assentou no sentido das hipóteses de
cabimento do recurso de agravo de instrumento, previstas pelo art. 1.015 do Código de Processo
Civil se tratar de rol taxativo ou numerus clausus, o que impossibilita a aludida interpretação
ampliativa alegada pelas agravantes, porquanto nessa espécie normativa o dispositivo legal
elenca todas as possibilidades de aplicação, exaurindo, no caso, a possibilidade de interposição
do recurso pretendido.

A respeito, cumpre ressaltar que o STJ submeteu à Corte Especial o TEMA
988/STJ através do REsp. n. 1.704.520/MT, REsp. n. 1.696.396/MT, REsp. n. 1.712.231/MT,
REsp. n. 1.707.066/MT e do REsp. n. 1.717.213/MT com a seguinte discussão: "Definir a
natureza do rol do art. 1.015 do CPC/15 e verificar possibilidade de sua interpretação
extensiva, para se admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão
interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente versadas nos incisos de
referido dispositivo do Novo CPC". Contudo, na afetação foi expressamente determinada a

negativa de suspensão do processamento e julgamento dos agravos de instrumento e eventuais
recursos especiais que versem sobre a questão afetada. Ainda que se compreenda que o rol do
art. 1.015, do CPC/2015 seja exemplificativo (ainda não há definição sobre isso), há que ser
caracterizada a situação de perigo a fim de se estender a possibilidade do agravo de instrumento
para situações outras que não aquelas expressamente descritas em iei.

No caso concreto, repita-se, a.decisão agravada limitou-se "a indeferir pleito de
expedição de ofício ao juízo da 1° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia, ante o
deferimento iiminar no bojo dos autos da Ação de Reintegração de Posse n°
(5187776.09.2017.8.09.0011) movida pelo Banco Safra S/A contra Maria Suelene Alves
Pedro (representante legal das empresas recuperandas), em que pese tal decisum
reintegratório ter sido efetivamente mantido no âmbito do julgamento colegiado referente
ao Agravo de Instrumento n° 5327192.25.2017.8.09.0000, a partir do voto condutor do
acórdão de relatoria do Des. Luiz Eduardo de Sousa", como já exaustivamente delineado na

decisão monocrática lançada.

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça e esta Casa, que, até o momento,
assentaram entendimento quanto à natureza de rol taxativo as hipóteses tratadas no art. 1.015 do
Código de Processo Civil, senão vejamos:

.
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DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. HIPOTESE NAO CON Jij PLADA NO ROL
TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CPC/2015. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO NO JULGAMENTO DE APELAÇÃO.
DESCABIMENTO (ART. 105, II, DA CF). PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg
no Ag 1433611/MS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado
em 15/12/2016, DJe 02/02/2017 - destacado);

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ROL TAXATIVO PREVISTO NO ART. 1.015 DO CPC.
AUSSNCIA DE FATOS NOVOS. I. A jurisprudência pátria se assentou quanto à
natureza de rol taxativo das hipóteses de cabimento do recurso de agravo de
instrumento trazidas pelo art. 1.015 do Código de Processo Civil, ou numerus
clausus, o que impossibilita a interpretação ampliativa alegada pelo agravante,
porquanto nessa espécie normativa o dispositivo legal elenca todas as

possibilidades de aplicação, exaurindo, desta forma, as decisões impugnáveis pelo
agravo de instrumento. II. É medida imperativa o desprovimento do Agravo Interno
quando não se fazem presentes, em suas razões, qualquer novo argumento que
Justifique a modificação da decisão agravada. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E
IMPROVIDO." (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5293235-33.2017.8.09.0000, Rel.
CARLOS ROBERTO FAVARO, 1° Câmara Cível, julgado em 14/03/2018, DJe de
14/03/2018 - destacado);

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.AÇÃO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 932, INCISO Ill, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HIPÓTESE NÃO INCLUÍDA NO ROL TAXATIVO DO
ARTIGO 1.015, DO CITADO DIPLOMA LEGAL. REITERAÇÃO DE TESE. 1. De acordo
com a sistemática recursal inaugurada pela Lei n° 13.105/2015, o cabimento do
agravo de instrumento circunscreve-se às taxativas hipóteses do artigo 1.015, não
sendo admissível a interpretação extensiva defendida pelo agravante, no sentido de .

que o cabimento da insurgência estaria previsto no parágrafo único, do mencionado
dispositivo legal, sob pena de gerar grande instabilidade jurídico-processual,
fazendo com que os causídicos passem a recorrer de todas as decisões, sob o
argumento de evitar a preclusão. 2. Ausentes alegações novas que demonstrem o
desacerto dos fundamentos utilizados na decisão monocrática que,
consubstanciada no artigo 932, inciso Ill, do atual Código de Ritos, deixou de
conhecer do agravo de instrumento manejado pelo banco, mostra-se imperioso o
desprovimento do agravo interno, mormente se, nas razões recursais, houve mera
reiteração de tese, tendo sido abordados os mesmos temas analisados no decisum
objurgado. AGRAVO INTERNO CONHECIDO, PORÉM DESPROVIDO. DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA." (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5253098-
09.2017.8.09.0000, Rel. JEOVA SARDINHA DE MORAES, 6ª Câmara Cível, julgado em
01/03/2018, DJe de 01/03/2018 - destacado);

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
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DO PROCESSAMENTO DA TENTATIVA DE REERGUIMENTO EMPRESARIAL.
DECISÃO NÃO ELENCADA NO ARTIGO 1.015 DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL.
ROL TAXATIVO. 1. Não se encontrando a decisão aqravada no rol de hipóteses
taxativas do agravo de instrumento, previsto no artigo 1.015 do Código de Processo
Civil, o não conhecimento do recurso é impositivo. 2. O processo de recuperação
judicial não se enquadra na exceção prevista no paráqrafo unico do artigo 1.015 do
Diploma Processual Civil, que se refere apenas às ações em fase de liquidação ou
de cumprimento de sentença. bem como processo de execução e inventário. 3. O
agravo interno deve ser desprovido, quando a matéria nele versada tiver sido
suficientemente analisada, na decisão recorrida, e o agravante não apresentar
elementos capazes de motivarem sua reconsideração ou justificarem sua reforma.
Inteligência do artigo 1.021 do Código de Processo Civil. 4. Por ser
manifestadamente improcedente o agravo interno em votação unanime, cumpre
condenar o agravante ao pagamento de multa." 5. AGRAVO INTERNO CONHECIDO,
MAS DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 192862-16.2016.8.09.0000,
Rel. DES. ELIZABETH MARIA DA SILVA, 4A CAMARA CIVEL, julgado em 04/08/2016,
DJe 2086 de 10/08/2016 - destacado);

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
CONHECIMENTO. DECISÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE
HIPÓTESE DE CABIMENTO. ARTIGO 1.015 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ROL
TAXATIVO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4°, CPC/2015. I-
Conforme a nova sistemática recursal, o cabimento do agravo de instrumento
circunscreve-se às hipóteses taxativas arroiadas no art. 1.015 do CPC/15. 11- Na
hipótese de votação unânime, justificada pela manifesta inidoneidade das razões do
agravo interno, aplica-se a multa prevista no artigo 1.021, § 4°, CPC/2015. Ill-
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO". (TJGO, 4° CC, Al 237370-47.2016.8.09.0000, Rel.
DES. NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, DJe 2220 de 02/03/2017 - destacado).

Nessa linha de intelecção é escólio do consagrado processualista Daniel Amorim
Assumpção Neves, verbatiim:

"(...) O artigo 1.015, caput, do Novo CPC admite o cabimento do recurso
contra determinadas decisões interlocutórias, além das hipóteses previstas em lei,
significando que o roi legal de decisões interlocutórias recorríveis por agravo de
instrumento é restitivo, mas não o rol legal, considerando a possibilidade de o

próprio Código de Processo Civil, bem como leis extravagantes, previrem outra
decisões interlocutórias impugnáveis pelo agravo de instrumento que não esteja
estabeiecido pelo disposto legal. (in Manual de Direito Processual Civil, 88 ed.,
JusPodivm, 2016, p. 1.558)

Não se poderia deixar de citar os judiciosos ensinamentos de Fredie Didier Jr e
Leonardo Carneiro da Cunha, ipsis litteris:
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-u elenco do rt. 1.010, do GPG e taxativo. AS decisoes InterlocutOrlas
agraváveis, na fase de conhecimento, sujeitam-se a uma taxatividade legal.
Somente são impugnadas por agravo de instrumento as decisões interlocutória
relacionadas no referido dispositivo. Para que determinada decisão seja
enquadrada como agravável, é preciso que integre o catálogo de decisões o

passíveis de agravo de instrumento. Somente a lei pode criar hipóteses de
decisões agraváveis na fase de conhecimento - não cabe, por exemplo, convenção
processual, lastreada no art. 190 do CPC, que crie modalidade de decisão
interlocutória agravável." (in Curso de Direito Processual Civil: Meios de impugnação
às Decisões Judiciais, v. 3, Salvador: JusPodivm, 2016, p. 206).

Desta forma, diante da ausência de pressuposto de admissibilidade, se torna
possível a esta relatoria prolatar a decisão monocraticamente, nos termos do art. 932, inciso Ill,
do Código de Processo Civil, que dispõe:

Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)
Ill - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha

impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Portanto, deve ser mantida a decisão fustigada, porquanto fundamentada na

jurisprudência assentada na Corte de Justiça Superior e na norma processual vigente.
Deste modo, os fundamentos embasadores do inconformismo da parte agravante

não têm força satisfativa para agasalhar sua pretensão, pois em nada inovaram o feito, até
porque a jurisprudência deste Tribunal de Justiça é assente no sentido de afirmar que, para
eventual reconsideração da decisão atacada, faz-se mister a superveniência de fatos novos.
Ipsis litteris:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATO JUDICIAL NÃO RECORRÍVEL VIA AGRAVO DE
INSTRUMENTO. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ROL RESTRITO DO ART. 1.015 DO
NOVO CPC. RECURSO INCABÍVEL/INADMISSÍVEL. 1. O art. 1.015 do Código de
Processo Civil de 2015 apresenta um rol restrito de hipóteses de cabimento do
agravo de instrumento, de sorte que as decisões interlocutórias que não se
encontram all previstas não são impugnáveis via este recurso. 2. Se a parte
agravante não demonstra qualquer fato novo ou argumentação suficiente para
acarretar a modificação da linha de raciocínio adotada no decisum fustigado,
impõe-se o desprovimento do agravo interno, porquanto interposto à mingua de
elemento novo capaz de desconstituir a decisão monocrática agravada. AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO." (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC)
5449422-69.2017.8.09.0000, Rel. MAURICIO PORFIRIO ROSA, 2° Câmara Cível,

. . . .. . . . . .

. .
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"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
RECUPERAGAO JUDICIAL. ROL TAXATIVO PREVISTO NO ART. 1.015 DO CPC.
AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. 1. A jurisprudência pátria se assentou quanto à
natureza de rol taxativo das hipóteses de cabimento do recurso de agravo de
instrumento trazidas pelo art. 1.015 do Código de Processo Civil, ou numerus
clausus, o que impossibilita a interpretação ampliativa alegada pelo agravante,
porquanto nessa espécie normativa o dispositivo legal elenca todas as
possibilidades de aplicação, exaurindo, desta forma, as decisões impugnáveis pelo
agravo de instrumento. II. É medida imperativa o desprovimento do Agravo Interno
quando não se fazem presentes, em suas razões, qualquer novo argumento que
justifique a modificação da decisão agravada. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E
IMPROVIDO." (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5293235-33.2017.8.09.0000, Rel.
CARLOS ROBERTO FAVARO, 1° Câmara Cível, julgado em 14/03/2018, DJe de
14/03/2018).

Destarte, a par desse contexto, inexistindo argumentos a corroborar com a

reconsideração da decisão ora recorrida e, estando ela em consonância com a jurisprudência
cristalizada neste egrégio Tribunal de Justiça e no colendo Superior Tribunal de Justiça,
desnecessárias maiores delongas acerca do tema.

Por fim, cumpre culminar a sanção prevista no § 4° do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil, na ordem de 3% (três por cento) do valor atualizado da causa, haja vista que a

pretensão recursal deduzida neste recurso é de manifesta improcedência, in verbis:

"Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o

respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do
regimento interno do tribunal.

(...)
§4°. Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou

improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada,
condenará o agravante a pagar ao agravado mutta fixada entre um e cinco por cento
do valor atualizado da causa. (g.)

..

Do exposto, conheço do recurso, porém NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo
incólume a decisão recorrida.

Ante a manifesta improcedência do agravo interno, caso seja por votação
unânime, impende a condenação das agravantes ao pagamento de multa no valor de 3% (três
por cento) do vaior da causa, na forma do § 4° do artigo 1.021 do Estatuto Processual Civil.

Écomo voto.

Goiânia, 06 de setembro de 2018.

.i

.
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Dr. Roberto Horácio Rezende

Relator

. ..

-

... .

.

. . . .

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/09/2018 14:31:39

sinado por ROBERTO HORACIO DE REZENDE

alidação pelo código: 10413567508672803, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 383 : 000383malote_digitalpt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:01:17

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18" REGIÃO

3° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA - GO - CEP:

74981-100 - Telefone: (062) 3222-5954

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 0010843-84.2016.5.18.0083
RECLAMANTE: JANAINA SOUSA GAMA
RECLAMADO(A): 2° Vara Civel de Aparecida de Goiania
74968-870 - AVENIDA VERSALLES - QD. 03, LT 08/14, RESIDENCIAL MARIA LUIZA -

RESIDENCIAL MARIA LUIZA - APARECIDA DE GOIANIA - GOlÃS

A Doutora NARA BORGES KAADi P. MOREIRA, Juiza do Trabalho da 3° VARA DO
TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
MANDA o Senhor Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição que, no cumprimento do presente
mandado, dirija-se ao endereço acima transcrito e proceda à intimação do Sr. escrivãoda 28 Vara Civel
de Aparecida de Goiânia para tOmar ciência de que fora realizada a transferência do valor
disponível neste processo (R$ 980,75) para a conta judicial 2712 / 040 / 01518736-Oficando
referido valor vinculado ao processo de recuperação judicial da empresa AGONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS ElRELI - CNPJ: 26.930.164/0001-01 de n° 201602817310
(281731-19.2016.8.09.0011).
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CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA
O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a

proceder às diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC, art.
172, §§ 1° e 2°).
Dado e passado nesta cidade de APARECIDA DE GOIANIA/GO, aos 12 de Setembro de
2018. Eu, Alan Garcia, Diretor de Secretaria, conferi.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA
Juíza Titular

(Art. 1 , §2°, III, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

..: .·
.

··.. ..
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA
DE APARECIDA DE GOIANIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElRELI E OUTRO

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201602817318

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos presentes
autos, comparece à inclita presença de Vossa Excelência, para informar e requerer o que
se segue:

k
Š

O Administrador Judicial informa aos credores, Ministério
Público e demais interessados, que, com base na relação de credores a que se refere
o art. 7°, §2° da Lei 11.101/2005, e nas decisões proferidas nas impugnações
oferecidas em face desta, foi consolidado o Quadro Geral de Credores nos termos

do parágrafo único do art. 18 da Lei 11.101/2005.

Nos termos do Artigo 19° da Lei n° 11.101/05, o

Administrador Judicial, o Comité, qualquer credor ou representante do Ministério

poderão, até o encerramento da recuperação judicial, observado, no que couber, o

procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir exclusão, outra

classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de

falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados
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na época do julgamento do crédito. E, para que chegue ao conhecimento de todos t

os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na

forma de lei.

Sendo assim este Administrador Judicial requer a Vossa

Excelência a homologação do referido quadro geral de credores nos termos do art.

18 da Lei n° 11.101/05.

Dessa forma encerra-se o procedimento de verificação de
crédito.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO, 15 de outubro de 2018.

FILIPE D NKI BELÉM P HECO

OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL

.
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS AÇONOBRE PRODUTOS
METÁLICOS EIRELI E WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA.

QUADRO GERAL DE CREDORES
Art. 18 da Lei n° 11.101/2005

Processo: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

(CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTAS)

ID CREDORES CPF/CNPJ VALOR DO CRÉDITO
1.

ADAILTON PEREIRA DA SILVA 906.100.831-04 R$ 6.068,47
2. ADENILTON SILVA CAVALCANTE 054.944.055-08 R$ 9.900,00
3. ADRIANO GOMES DOS SANTOS 009.781.871-21 R$ 23.998,21
4. ANICESIO COTA DE REZENDE 720.365.751-53 R$ 7.977,82
5. ANTONIO CLAUDIO LOURENÇO DA

SILVA 957.752.931-34 R$ 49.191,60
6. BARTOLOMEU PEREIRA LACERDA 613.046.381-20 R$ 4.747,09
7. BRUNO HILTON RODRIGUES DA

SILVA 702.545.221-14 R$ 4.440,54
8. CARLOS FERNANDES DAS CHAGAS

FILHO 091.511.547-65 R$ 19.660,83
9. DAVISON RODRIGO A. MORAIS 908.556.471-91 R$ 21.180,62
10. DAVI DOS SANTOS SOUZA 781.566.373-72 R$ 66.940,61
11. DEUCIMAR AMORIM SILVA 023.731.161-54 R$ 28.688,50
12. DAIANA DA SILVA VIEIRA 009.201.291-45 R$ 9.722,03
13. DIVINO LUIZ PACHECO 820.854.391-87 R$ 21.625,60
14. DIOGO ALVES QUIRINO 030.905.221-10 R$ 5.067,30
15. DOURACI DOS SANTOS BARROS R$ 24.342,92
16. ERISVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA 510.828.291-53 R$ 48.278,73
17. EDVALDO PARDIM DE SOUZA 788.624.345-53 R$ 9.238,17
18. EDSON PEREIRA BORGES 763.547.841-91 R$ 15.989,99
19. FABIO LEITE DOS SANTOS 005.307.591-95 R$ 3.645,95
20. FABIO MARTINS DE MOURA 002.761.221-00 R$ 5.841,11
21. FLORISVALDO JOSE PEREIRA 269.647.081-20 R$ 13.233,76
22. FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 004.099.393-07 R$ 11.736,19
23. FRANCISCO WAGNER BEZERRA SILVA 625.396.633-20 R$ 25.376,13
24. GILMAR ELIAS DE SOUZA 034.191.555-65 R$ 7.799,43
25. JESSILAN BARBOSA FRANCA 037.187.443-25 R$ 3.978,93
26. JESUS NAZARENO DOS SANTOS 768.173.421-04 R$ 57.660,68
27. JEOVANE COTA RIBEIRO 758.640.961-72 R$ 6.767,76
28. JOSE NILTON FERREIRA DA SILVA 814.954.041-53 R$ 36.663,52
29. JOSE NUNES DE SOUZA 466.701.491-15 R$ 15.863,90
30. JOAO CARLOS DA SILVA RAMOS 001.514.151-96 R$ 3.594,00
31. JOCELIO SILVA LIRA 605.996.373-07 R$ 11.850,78
32. JOENILSON PABLO TIEM 012.416.611-38 R$ 621,88

%
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33. JOSE ADRIANO JESUS DOS SANTOS 047.952.155-70 R$ 8.198,20
34. JOSE ALVES CARDOSO 308.424.411-15 R$ 6.766,67
35.

JOSE DIVINO DOS SANTOS 728.119.861-20 R$ 26.844,56
36. JOSE ROBERTO GONCALVES 052.971.401-96 R$ 5.595,35
37. JULIO CEZAR MORAES NOBREGA 409.332.371-20 R$ 10.677,98
38. JUNIOR FERREIRA DE SOUZA . 968.924.201-68 R$ 4.109,12
39. JURACI FARIAS DOS SANTOS 628.735.631-68 R$ 4.646,27
40. LAERTE LIMA MARTINS 040.730.095-32 R$ 10.203,86
41. LINDOMAR CONEGUNDES DA ROCHA 006.717.341-13 R$ 9.108,01
42. LOURIVAL DOS SANTOS CRUZ FILHO 036.005.935-01 R$ 7.422,52
43. MARCELO BATISTA TORRES DA

SILVA 701.591.841-26 R$ 9.211,02
44.

MÁRCIO GONZAGA MUNIZ 726.635.026-34 R$ 21.713,76
45. MATHEUS RIBEIRO DA SILVA

027,877.611-60 R$ 24.780,81
4 . MARIA EUGÉNIA NEVES SANTANA

(SINDMETAL) OAB/GO- 27.166 R$ 28.106,21
47. NATALINO DA SILVA ROSA 052.838.201-22 R$ 17.550,00
48. PAULIMAR DA CONCEICAO MOURA 914.866.293-34 R$ 6.132,96
49. PETRÖNIO EVANGELISTA 33 L774.571-15 R$ 36.218,28
50. RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA 014.349.992-03 R$ 8.194,81
51. ROGERIO PEREIRA DE CERQUEIRA 018.810.791-63 R$ 40.655,88
52. ROMARIO DOS SANTOS SILVA 001.620.072-13 R$ 19.695,69
53. RONALDO MARTINS DE OLIVEIRA 508.590.801-53 R$ 11.073,33
54. RONIVON REZENDE RIBEIRO 005.616.041-00 R$ 13.671,39
55. SEBASTIAO SUPRIANO DE ARAUJO 013.937.783-21 R$ 4.177,08
56. THIAGO JUNIOR DE OLIVEIRA LOPES 029.900.441-40 R$ 13.272,04
57. VANDERLEI BANDEIRA LIMA 740.853.101-78 R$ 15.123,79
58. WANDERSON JUNIO DE FARIA SOUZA 745.240.381-91 R$ 3.717,54
59. WELLINGTON OLIVEIRA MANDARINO 006.305.211-31 R$ 7.111,34
60. WESLEY ANTONIO DE JESUS

PALMEIRA 012.613.661-07 R$ 22.436,52
61. ZICO DE OLIVEIRA SANTOS 996.435.881-49 R$ 12.115,80
62. ANTONIO CLAUDIO LOURENCO DA

SILVA 957.752.931-34 R$ 24.993,99
63. AGNALDO FERREIR DE ALMEIDA 046.800.751-20 R$ 7.692,87
64. ALEXANDRE CORREIA VIANA 690.054.191-72 R$ 8.274,74
65. . ALINNE AZEVEDO DE SOUZA 843.831.271-34 R$ 26.345,32
66. ANEDILSON PEREIRA DOS SANTOS 046.541.413-32 R$ 4.690,50
67- CLEUSON MIRANDA DE SOUSA 884.566.761-87 R$ 14.674,30
68. DIVINO MESSIAS RODRIGUES 808.616.281-87 R$ 15.891,66
69. DENILSON CESAR DAMACENO LIRA 018.212.802-45 R$ 14.084,98
70. DJALMA MOTA DOS SANTOS

BERNARDES 927.856.971-20 R$ 4.935,47
71. EDGAR DE SOUSA REIS 361.213.80144 R$ 16.464,07
72. EDSON CONCEICAO DE FREITAS 038.308.411-32 R$ 7.793,46
73. EDMAR JOSE RODRIGUES ROCHA 901.970.891-00 R$ 7.214,43
74. ELLEN CRISTINA MAIA 797.683.851-20 R$ 26.664,11
75. ELSON LIMA DE SOUSA 487.346.913-91 R$ 9. 7,74
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76. FALBERTH SANTOS DE MIRANDA 714.201.771-68 R$ 11.183,34
77. FRANK VIEIRA LIRA R$ 8.909,60
78. FRANSCISCO FELIPE FLORENTINO 892.494.881-49 R$ 2.896,53
79. GEOVANE RODRIGO DA COSTA 044.868.011-48 R$ 6.522,38
80.

GENESIO VICENTE FERREIRA 333.384.181-91 R$ 92.265,57
81. GILBERTO FURTADO DA SILVA 007.403.171-64 R$ 17.008.33
82. HARYELLE FERNNANDA ARRIEL

FERREIRA 028.234.921-94 R$ 21.877,72
83. HANA PHAULA

SANTIAGO GUEDES DE LIMA R$ 43.166,90
84. HANDER GOMES DA SILVA 031.384.071-70 R$ 9.437,39
85. HUDSON LUIZ TEIXEIRA ASSUNÇÃO 988.299.471-72 R$ 42.586,00
86. JANAINA SOUSA GAMA 026.833.211-80 R$ 7.396,43
87. JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA 002.882.261-78 R$ 17.890,00
88. JUAREZ CORDEIRO DA SILVA JUNIOR 025.178.122-41 R$ 5.578,97
89. JOSE PEREIRA GUIMARAES 776.504.921-68 R$ 9.657,96
90. LEANDRO DA SILVA CAMPOS 025.228.941-29 R$ 11.660,97
91. LEANDRO VILELA ARAGAO 818.649.301-87 R$ 6.441,32
92. LOURIVALDO DE OLIVEIRA LOPES 326.342.028-30 R$ 10.300,45
93. LUIZ ANTONIO BATISTA VIEIRA 709.524.851-68 .R$ 17.385,75
94. LUIZ GONZAGA BATISTA NETTO 002.346.251-55 R$ 7.181,79
95- MARCELO REINALDO TOKIDA 538.777.301-59 R$ 27.627,54
96. MAURI NERI DE SOUZA 038.425.741-00 R$ 9.806,67
97. OSVAIR MENDES DE OLIVEIRA

827.412.201-15 R$ 51.628,73
98. PAULO HENRIQUE MARQUES 38.582.021-69 R$ 6.526,10
99. PATRICIA RODRIGUES LEAL 858.307.801-78 R$ 21.186,65
100. RAIMUNDO GOMES DA SOUZA 133.521.051-20 R$ 45.972,99
101. REGINALDO MESQUITA 172.486.768-70 R$ 8.535,32
102. RICARDO FERNANDES PEREIRA DAS

VIRGENS 946.430.241-00 R$ 19.880,04
103. ROGERIO TRISTAO 323.887.481-00 R$ 16.528,80
104. RODRIGO OTAVIO FLORES R$ 48.862,13
105. RUBENS BENTO DA CRUZ JUNIOR 015.586.061-57 R$ 4.901,28
106. THIAGO BRAZ PAULINO 010.223.391-84 R$ 13.922,01
107. THIAGO GOMES PEREIRA
108. VILSON BENTO DA SILVA 517.995.881-49 R$ 17.422,45
109. WANRLEY INACIO QUINTINO 719.472.801-04 R$ 31.944,01
110. WEBERT ARAUJO DA CRUZ 962.617.651-20 R$ 9.358,17
111. R$ 33.068,37

WESLEY MARTINS DE ARAUJ dsO 820.013.831-34

TOTAL RSI.912.620,14

(CLASSE III - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS)

ID CREDORES CPF/CNPJ VALQR1TO-DRÉ ITO
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1. AÇO INOXIDAVEL ARTEX LTDA 33.150.053/0007-33 R$ 84.355,44
2. ÁGUIA DIESEL LTDA 01.092.089/0001-26 R$ 889,65
3. AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 00.331.788/0036-49 R$ 10.177,65
4" AJEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 01816875/0001-29 R$ 9.614,60
5. ALC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA 03.420.746/0001-42 R$ 31.795,95
6. ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A 01.378.407/0001-10 R$ 2.503,94
7. ASSOCIAÇAO GOIANA DAS

EMPRESAS DE MATERIAS PARA
CONSTRUÇÃO 03.050.004/0001-72 R$ 4.730,13

8. ATB INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS S/A 08.425.051/0001-77 R$ 14.158,08

9. ATRIUM CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA 06.316.878/0001-17 R$ 26.610,35

10. ATUAL CARGAS TRANSPORTES
LTDA 08.848.231/0014-86 R$ 899,62

11. AURORA MATERIAIS PARA SOLDA
E CORTE LTDA 09.167.851/0001-01 R$ 628,45

12. BANCO DO BRASIL 00.000.000/0001-91 R$ 2.528.000,84
13. BANDEIRA E SOUTO LTDA 00.775.412/0001-01 R$ 12.896,18
14. BANPAR FOMENTO COMERCIAL E

SERVIÇOS LTDA 12.400.421/0001-99 R$ 2.139,44
15. BANCO BRADESCO S.A 60.746.948/0001-12 R$ 348,82
16. BRR ADMINISTRAÇÃO DE CREDITO 68.678.515/0001-89 R$ 20.475,73
17. CARBINOX INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA 53.261.533/0001-93 R$ 2.357,81
18. CARMEN APARECIDA VILLA 18.582.362/0001-01 R$ 966.402,40
19. COOPEN - AR SISTEMA DE AR

CONDICIONADO LTDA 12.166.859/0001-54 R$ 1.390,00
20. COSMOS DISTRIBUIDORA DE

VIDROS LTDA 25035551/0003-83 R$ 79.924,27
21. CRS COMERCIO E REPRESENTACAO

LTDA 37.048.543/0001-99 R$ 1.100,10
22. DURANTE IMP. EXP. E

DISTRIBUIDORA 09.688.774/0002-02 R$ 3.229,20
23. ED ENTULHO LTDA 05.656.356/0001-00 R$ 640,00
24. EMBALAGENS DEPEL LTDA 26.728.048/0001-04 R$ 5.956,52
25. ENGECENTER EQUIPAMENTOS E

SERV INDUST LTDA 11.346.953/0001-22 R$ 3.433,14
26. E.S.E VOLTS RESISTÉNCIA LTDA R$ 6.810,00
27. EUROS TEC COM DE MÁQUINAS E

ACESSÓRIOS LTDA R$ 1.600,00
28. EXPRESS REFORMA E COMERCIO

DE PNEUS LTDA 06.337.842/0001-10 R$ 391,00
29. EXPRESSO GEOMETRIA E BATERIA

LTDA 10.588.413/0001-92 R$ 340,00
30. FERRONORTE INDUSTRIAL LTDA 03.119.889/0001-19 R$ 1.300.000,00
31. FORMULA PRODUTOS

AUTOMOVOS LTDA 01.581.193/0004-27 R$ 3.966,48
32. FRANCISCO DE ASSIS SILVA -

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 05.699.415/0001-19 R$ A.920,00
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33. FRONTEC INDUSTRIA DE
COMPONENTES DE FIXAÇÃO LTDA 72.178.353/0001-97 R$ 3.404,00

34. FUSAN MET. IND. E COM. LTDA 07.812.953/0001-01 R$ 6.134,52
35. G.A SILVA CIA LTDA 02.532.281/0002-30 R$ 1.401,80
36. GENTLEMAN SERV 02.487.034/0001-88 R$ 235.663,77
37. GERDAU AÇOS LONGOS S/A 07.358.761/0234-52 R$ 533.527,27
38. GLOBAL SERVIÇOS LTDA 02.364.508/0001-02. R$ 734,94
39. HAGANE FACAS E SERRAS

INDUSTRIAIS LTDA 66.536.756/0001-68 R$ 8.397,65
40. HF ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA 02.260.706/0001-18 R$ 236.415,00
41. HIDRACIL COMPONENTES

HIDRAULICOS LTDA 00.376.390/0001-07 R$ 100,00
42. HIDRODINAMICA COMERCIAL

TECNICA LTDA 01.073.311/0001-43 R$ 3.810,00
43. HOHL MÁQUINAS AGRICOLAS

LTDA 01.608.488/0001-05 R$ 900,00

IBELQ INSTITUTO BELTRAME DE
QUALIDADE LTDA 20.053.698/0001-10 R$ 4.400,00

45. IDEAL TRUCK LTDA 21872705/0001-01 R$ 6.480,37
46. IMPERIAL COM. DE PARAF. FER. E

MAQ. LTDA 01.716.186/0001-42 R$ 6.728,00
47. INCASOL IND. E COM. AQUEC.

SOLAR 20.216.840/0001-01 R$ 5.100,00
48. INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS

MIRASSOL LTDA 47.524.004/0001-32 R$ 6.380,16
49. INTERSTEEL AÇOS E METAIS LTDA 67.889.634/0001-18 R$ 692,75
50. ITALBRAS COMERCIO

REPRESENTAÇÕES LTDA 04.448.782/0001-87 R$ 55.742,41
51. ITEC - INSTITUTO TECNOLOGICO

DA CONTRUÇÃO CIVIL 08.073.891/0001-18 R$ 1.800,00
52. JL TUBOS E CONEXÕES 03.906.467/0001-93 R$ 759,00
53. JR ROCHA E CIA LTDA 02.715.748/0001-04 R$ 550,00
54. KILOWATS PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS LTDA 09.411.709/0001-54 R$ 1.242,00
55. LAMINAÇAO DE METAIS PAULISTA

LTDA 46.311.164/0001-01 R$ 11.930,14
56. LD COMERCIO DE TUBOS E

CONEXOES LTDA 11.150.316/0001-86 R$ 1.032.542,60
57. LIDER AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

LTAD 13.579.467/0001-80 R$ 1.346,00
58. LOK LOCADORA DE

EQUIPAMENTOS LTDA 05.938.434/0001-50 R$ 360,00
59. LS INTERBANK 03.195.972/0001-77 R$ 40.677,85
60. LUZTOL INDUSTRIA QUIMICA

LTDA 00.464.374/0001-68 R$ 27.791,66
61. MEDICI REPRESEWNTAÇÕES LTDA 08.394.746/0001-39 R$ 1.553,74
62. METALIS ALUMINUM INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA 11.322.397/0001-54 R$ 65.645,40
63. METALURGICA SCHILD LTDA 84.230.044/0001-06 R$ 4.940,00
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64. MOTO BRASIL PEÇAS E
ACESSÓRIOS LTDA 04.584.726/0004-12 R$ 224,00

65. MUNDIAL CENTER ATACADISTA
S/A 01.713.958/0003-54 R$ 1.826,65

66. NEW-FIX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA 04.024.914/0001-43 R$ 3.742,00

67. NICOLL INDÚSTRIA PLÁSTICA
LTDA 09.720.751/0001-57 R$ 1.752,00

68. OBJETIVA EDICOES EMPRESARIAIS
LTDA 26.659.060/0001-04 R$ 792,00

69. ONIXSAT RASTREAMENTO DE
VEÍCULOS LTDA 05.520.402/0002-11 R$ 936,16

70. PAPELARIA DINAMICA LTDA 00.063.719/0001-71 R$ 1.789,81
71. . PARANAPANEMA S/A 60.398.369/0008-00 R$ 37.003,87
72. PERFINASA PERFILADOS E FERROS

NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA 02.270.891/0004/65 R$ 30.196,25

73. PNEUS VIA NOBRE LTDA 01.976.860/0004-70 R$ 8.258,67
74. POLIDATA SERVIÇOS DE

INFORMATICA LTDA 00.090.354/0001-74 R$ 1.036,74
75. PROMED ASSISTENCIA MEDICA

LTDA 03.629.963/0001-47 R$ 25.028,09
76. PROSPECTA S A FIDC

MULTISETORIAL 08.930.397/0001-22 R$ 14.480,13
77. RAPIDO TRANSPAULO LTDA 88.317.847/0034-03 R$ 1.759,83
78. RED ASSED FUNDO DE CREDITOS 67.915.785/0001-01 R$ 51.205,98
79. REPRESENTAÇÃO E

INTERMEDIAÇÃO CIRQUEIRA LTDA 14.007.495/0001-95 R$ 17.510,34
80. RODONAVES TRANSP E

ENCOMENDAS LTDA 44.914.992/0001-38 R$ 1.945,10
81. SANDRA TEODORO GONÇALVES

ATHAIR 09.328.793/0001-47 R$ 2.921,20
82. SANTANDER 90.400.888/0001-42 R$ 206.109,37
83. SERRA DOURADA DISTRIBUIDORA

DE PEÇAS LTDA 02.019.439/0001-91 R$ 315,04
84. SICALL CARGAR E ENCOMENDAS

LTDA 02.046.673/0001-08 R$ 523,79
85. SINDMETAL - GO R$ 7.393,04
86. SOL INDUSTRIA DE PORTAS DE

MADEIRA LTDA 09.159.318/0001-01 R$ 10.250,00
87. SOLVENTEX INDUSTRIA QUIMICA

LTDA 60.433.778/0001-16 R$ 118.448,18
88. SOLIDA TRANSPORTES LTDA 74.1672.220/002-10 R$ 261,52
89. SOPRANO EETRO METALURGICA E

HIDRAULICA LTDA 88.634.977/0007-05 R$ 536.568,92
90. TG TRANSPORTES GERAIS E

DISTRIBUIÇÃO LTDA R$ 503,08
91. T.H.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

EMBALAGENS LTDA 00.314.544/0001-28 R$ 3.404,00
92. THERMAC CONTROLES

INDUSTRIAIS LTDA 02.444.415/0001-80 R$ 1.150,00
93. TOTVS S.A. 53.1 13.791/0001-22 R$ .515,58
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94. TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 00.604.122/0001-97 R$ 16.823,29
95. TRUCKS CONTROL - SERVIÇOS DE

LOGISTICA LTDA 09.110.913/0027-74 R$ 3.110,34
96. UNIODONTO GOIANIA

COOPERATIVA DE TRABALHO DE
CIRURGIOES DENTISTAS 00.891.689/0001-91 R$ 5.152,97

97. UP EXPRESS BRASIL LTDA 20.257.185/0001-21 R$ 5.200,00
98. VCJ INJETAVEIS PLASTICOS LTDA 08.385.910/0001-41 R$ 3.490,90
99. VENEZA CELULOSE IND, E COM.

EMBALAGENS 16.696.315/0001-55 R$ 24.645,46
100. VITOR E BUONO LTDA 43.223.890/0001-03 R$ 2.881,40
101. VITROMAX MIRASSOL ARTEFATOS

DE 10.204.023/0001-71 R$ 1.140,00
102. WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA 35.820.448/0023-41 R$ 18.039,47
R$ 8.660.171,99

TOTAL

(CLASSE IV - ME EPP)

VALOR DO
ID CREDORES CPF/CNPJ CRÉDITO
1.

AGUIA DIESEL CENTER LTDA - ME 13.865.905/0001-76 R$ 1.334,48
2. ABRAVA - ASS BRA DE

REFRIGERAÇÃO AR CON VENTI E
AQUECIMENTO 61.057.824/0001-92 R$ 17.252,00

3- ASA - COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LIMPEZA - EPP 00.247.786/0001-46 R$ 3.776,87

4. CENTER SOL COM E IND DE
AQUECEDOR SOLAR EIRELI ME 04.717.662/0001-38 R$ 6.600,00

5. CFG RIO PRETO COMÉRCIO LTDA-
EPP 05.750.685/0001-07 R$ 1.124,00

6. COLORPLAC ETIQUETAS
METALICAS LTDA - EPP 54.377.155/0001-70 R$ 4.525,20

7. CLAUDIA DE PAULA GOMES
EIREL1-ME R$ 109.665,16

8. COMERCIAL DE TINTAS MJ LTDA-
ME 17.743.064/0001-85 R$ 390,00

9. DAPP 1NOX PRODUTOS
SIDERURGICOS LTDA - ME 13.918.996/0001-60 R$ 1.192,00

10. ELETRO ANHAGUERA MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA-ME 13.393.804/0001-40 R$ L216,60

11. FERNANDES DA SILVA LTDA ME 13.562.329/0001-98 R$ 200,00
12. GILBERTO SIQUEIRA GAMA ME 14.144.483/0001-02 R$ 7.614,80
13. GOIAS LUBRIFICANTES EIRELI - ME 19.220.555/0001-77 R$ 6.165,44
14. GRAFF COLOR IND. E COMERCIO

DE ETIQUETAS EIREll-ME 20.111.384/0001-27 R$ 14.802,97
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15. LC DE MORAES FERRAMENTAS -

ME 13.217.271/0001-45 R$ 5.025,71
16. POTÉNCIA COMÉRCIO DE

BORRACHAS LTDA-ME 07.201.480/0001-06 R$ 155,60
17. PUMER EQUIPAMENTOS LTDA ME 09.617.547/0001-05 R$ 945,00
18. ROCHIO SARAIVA E SOUSA LTDA -

ME 00.126.947/0001-43 R$ 3.200,00
19. SOL BATERIA E AUTO ELETRICA

LTDA ME 03.753.702/0001-34 R$ 1.300,00
20. SOLDA MIG COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA-ME 02.321.765/0001-59 R$ 600,00
21. UPTECH SOLUÇÔES EIRELI-EPP 18.210.519/0001-60 R$ 362,67
22. ALVIM COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA ME 07.199.390/0001-10 R$ 281.712,49
23. BARROS VIEIRA REPRESENTAÇÕES

LTDA / ALUBRÁS
REPRESENTAÇÃOES LTDA - ME 04.574.213/0001-88 R$ 39.108,50

24. C B REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA - ME 08.952.217/0001-03 R$ 673,64

25. ENIO REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 08.974.464/0001-00 R$ 15.924,69
26. JR REPRESENTAÇÃO DE

MATERIAIS P CONSTRUÇÃO LTDA
ME 21.975.477/0001-62 R$ 24,48

27. MIRASOLDA IND E COM LTDA - ME 02.443.813/0001-81 R$ 1.300,00
28. REPRESAN COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 05.940.293/0001-00 R$ 3.894,94
29. SJS REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 10.247.595/0001-38 R$ 2.455,81
30. YUFER REPRESENTAÇÕES LTDA -

EPP 84.510.783/0001-43 R$ 657,72

TOTAL R$ 533.200,77

TOTAL GERAL R$ 11.105.992,90

Aparecida de Goiânia-GO, 15 de outubro de 2018.

Vanderlei ires Pinheiro
. . .

Filipe Denki Be ém Pacheco
ADMNISTRADOR JUDICIAL
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp (201801806565)

CERTIDÃO

Certifico que o processo de número 523511531 do

TRIBUNAL DE JUSTlçA DO ESTADO DE GOlÃS foi

protocolado sob o número 2018/0180656-5.

Brasília, 23 de julho de 2018

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E
INDEXAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS
Assinado porJAClEL FIRMINO DE QUEIROZ

em 23 de julho de 2018 às 16:28:46

o

?.

o.

..

Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso Ill alinea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça F•

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1330483 / GO (2018/0180656-5)
TERMO DE DISTRIBUlçÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

Em 06/08/2018 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CML - Empresas
- Recuperação judicial e Falência e registrado à Exma. Sra. Ministra PRESIDENTE DO STJ.

Encaminhamento

Aos 06 de agosto de 2018 ,

vão estes autos com conclusão à Ministra Relatora.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete da Ministra PRESIDENTE DO STJ em
/ /20 .
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(e-STJ FL390)

Syæis Tritund cbJuliga
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 1.330.483 - GO (2018/0180656-5)
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
AGRAVANTE : W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO E OUTRO(S) -

SP351996
AGRAVADO : FILIPE DENKI BELEM PACHECO - ADMINISTRADOR
ADVOGADO : FILIPE DENKI ELEM PACHECO (EM CAUSA PRÓPRIA) -

GOO34021

maggg-ggggggggg

Vistos, .

Trata-se AGRAV M CURSO E( ECIAL inte osto contra decisão

que inadmi curso esp
relatório. D .

Ini ente, de ac o s Enunciados inistrativo o STJ n.°S 02 e 03,
os requisitegtdegg 33ssjbilidade a s previstos no ódigo de Processo

°

Civil de 19 a decisão im iv licada até 1 maëço de 2016, inclusive;

ou, se publica anF de , os p flidòs no Código de Processo Civil

de 2015.

Mediante análise dos auŸ verifica-se que a parte Recorrente foi intimada da

decisão agravada em 16/05/2018, sendo o agravo somente interposto em 08/06/2018.

Dessa forma, o recurso é manifestamente intempestivo, porquanto interposto
fora do prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 994, VIII, c.c. os arts. 1.003, § 5.°,
1.042, caput, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

A propósito, nos termos do § 6.° do art. 1.003 do mesmo código, "o recorrente
8

comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso", o que

impossibilita a regularização posterior.
Veja-se que a segunda-feira de carnaval, a quarta-feira de cinzas, os dias que

precedem a sexta-feira da paixão e, também, o dia de Corpus Christi, não são feriados forenses,
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(e-STJ FL391)

Synia Tritud cbJutiça
previstos em lei federal, para os tribunais de justiça estaduais. Caso essas datas sejam feriado

locais deve ser colacionado o ato normativo local com essa previsão, por meio de documento

idôneo, no momento de interposição do recurso.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários de advogado pelas instâncias

de origem, determino a sua majoração, em desfavor da parte Recorrente, no importe de 15%

sobre o valor já arbitrado, nos termos do .art. 85, § 11, do Código de Processo Civil,

observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2.° e 3.° do referido

dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.
Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior

-

Tribunal de Justiça, NAO CONHEÇO do r curso

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 10 de agosto de 2018.
.

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

8

8.
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Superior Tribunal de Justiça aps
$

AREsp 1330483/GO

PUBLICAÇÃO
Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 13/08/2018 a r. decisão de fis. 390 e
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termos do artigo 4°, § 3°, da Lei 11.419/2006.
Brasília, 14 de agosto de 2018.

.

COORDENADORIADATERCEIRATURMA
Assinado por JOÃO BATISTA OLIVEIRA DA SILVA

em 14 de agosto de 2018 às 09:02:29

§
5!

o

8
-E

R

s

Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso Ill alínea "b" da Lei 11.419/2006
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StpæicyTritud obJ tdiqa
o

AREsp 1330483

TERMO DE ClâNCIA

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL intimado(a)
eletronicamente em 24/08/2018 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 390
publicado(a) no DJe em 14/08/2018.

Brasília - DF, 24 de Agosto de 2018

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA

8

8
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2
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Superior Tribunal de Justiça sn

FL.

AREsp 1330483/GO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

Certifico que a r. decisão retro transitou em julgado no dia 05 de
setembro de 2018.

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOlÃS .

Brasília - DF, 13 de setembro de 2018

COORDENÁbORiADÁTE CEIRATURMA
. .

.Á
Assinad por RONlLSON DE SOUSA ROCHA
em 13 de setembro de 2018 às 13:27:47

3 Volume(s)
2 Apenso(s)

-

..

Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso lli alínea "b" da Lei 11.419/2006
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2:1 VARA CIVEL DA COMARCA
DE APARECIDA DE GOlâNIA GO.

36
IllllillllllllOlll4 IllHillklOli

201602817310 ....

...

.

.

·

FABIO LEITE DOS SANTOS, já qualificado nos autos a epígrafe, por intermédio do seu

advogado e procurador constituído, vem, respeitosamente, a presença de Vossa
Excelência, requerer ÎÜÑŸÀDÁ ÖE PETlçÁO, expor para ao final requerer o que se

segue.
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MM. Juiz,

O promovente pede a retificação do quadro geral de credores.

Alega que em regular liquidação, foram apurados no processo os

créditos a seguir discriminados: R$ 9.705,35 - importância líquida devida ao

reclamante; R$ 52,78 - contribuição previdenciária quota do empregado (devida pelo
empregador); R$ 151,73 - contribuição previdenciária devida pelo empregador
(inclusive SAT); R$ 198,20, custas processuais; R$ 49,55 - custas da liquidação. Valor

total da execução: R$ 10.157,61 - atualizado até 30/11/2016.

Aduz que o valor total levantado foi de R$ 1.013, 30 reais + R$
2.144,00 reais.

Junta comprovantes de levantamento judicial.

Termos em que pede a retificação do quadro geral de credores, para

fazer constar R$ 6.548,05 reaiS, não descartando a hipótese de mover ação

própria.

Deferimento.

Goiânia, 01 de novembro de 2018.

D . Carlos Luiz Espíndula Gonzaga Cardoso OAB/GO 31.604
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266 /

PJ Tribunal Regional do Trabalho da 18" Região - 1° Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região - 1° Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0010622-10.2016.5.18.0081
em 15/03/2017 13:34:30 e assinado por:

- CARLOS LUIZ ESPINDULA GONZAGA CARDOSO

. ....

..

··

. . .

Consulte este documento em:
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 17031513340817400000017627503
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01/11/2018 https://pje.trt18.jus.br/primeirograuNisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=1eSae2befcba1669b6d54...
PODER JUDIClÃRIO .. O Ô
JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO a65
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlANIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA - GO - CEP: 74981-100

RTSum - 0010622-10.2016.5.18.0081
AUTOR: FABIO LEITE DOS SANTOS
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

c
PODER JUDIClÃRIO DA UNIAO

. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1 VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIANIA

.
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA - GO - CEP: 74981-100
Telefone: (62) 39013684

CERTIDAO DE CRÉDITO

PROCESSO: 0010622-10.2016.5.18.0081
Reclamante: FABIO LEITE DOS SANTOS - CPF: FABIO LEITE DOS SANTOS, CPF: 005.307.591-95
Advogado(s) do reclamante: CARLOS LUIZ ESPINDULA GONZAGA CARDOSO
Reclamado(a): ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA - CNPJ: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CNPJ:
26.930.164/0001-01

Diretor de Secretaria, FABIO SANTOS GAMA, da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIANIA - GO, no uso de suas

atribuições legais, expede a presente CERTIDAO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JUlZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE, no processo 201602817310, em tramite perante a 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Golania/GO

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente FABIO LEITE DOS SANTOS, CPF: 005.307.591-95,
possui crédito decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido da executada ACONOBRE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA, CNPJ n° ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CNPJ: 26.930.164/0001-01.

Em regular liquidação, foram apurados no processo os créditos a seguir discriminados: R$ 9.705,35 - importância Hquida devida ao
reclamante; R$ 52,78 - contribuição previdenciária quota do empregado (devida pelo empregador); R$ 151,73 - contribuição previdenciária
devida pelo empregador (inclusive SAT); R$ 198,20, custas processuais; R$ 49,55 - custas da liquidação. Valor total da execução: R$
10.157,61 - atualizado até 30/11/2016.

Informa, outrossim, que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

APARECIDA DE GOIANIA, 10 de Maio de 2017.

Assinado pelo(a) Servidor(a) GLEIDSON AUGUSTO PACHECO, da 1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIANIA-GO, por ordem
do(a) Juiz(a) do Trabalho.

(Art. 1°, §2°, HI, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ARECIDA DE GOIANIA, 13 de Maio de 2017

FABIOLA EVANGELISTA MARTINS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 17042811411832100000018568655

https://pje.trt18.jus.br/primeirograuNisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=1e5ae2befcba1669b6d549e08e0545540... 1/1
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01/11/2018 Processo Judicial Eletrônico: Detalhes do Processo pje-jb-ext-2-1grau
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA/Juiz dO Trabalho Titular
RTSum 0010622-10.2016.5.18.0081 - Adicional de Periculosidade
FABIO LEITE DOS SANTOS X ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI

Anexar Audiências Expedientes Características Segredo Associados Acesso Movimentações Cálculos /
petições ou do processo ou sigilo de Obrigações

--
- documentos terceiros de PagarProcesso

Distribuído em : Autuado em a Órgão Julgador w Valor da causa a

11/04/2016 11/04/2016 1° VARA DO TRABALHO DE R$ 33 327,08
APARECIDA DE GOIANIA

Documentos do Processo «

eencha os campos para filtrar a lista de documentos

Id a Tipo de Documento e Consulta Limpar )Selecione v - - - - - -

Juntado em
1 De Até "",
Documentos

Id Origem Juntado em Documento Tipo de documento Anexos Certidão Validação
1924534 1° Grau 03/ 4/06 RESPOSTA BACENJUD Certidão Validado

• Odie156 1° Grau 29/08 43 Mandado Mandado Validado

a172ab9 1° Grau 28/
6 1 CERTIDÃO DE CONV8NIOS Certidão Validado

14153c7 1° Grau 23/0
5 comprovante depósito Certidão Validado

dbb18c0 1° Grau 17/03/2017 RTSum 0010622 10 2016 5 18 0081 Bloqueio Bacen - Registro de Validado1652 19438 Bloqueio
b39ccfe 1° Grau 6 2 RESPOSTA BACENJUD Certidão Validado

fe69fef 1° Grau 16/09 00106221020165180081 Documento Diverso Validado

f189c7f 1° Grau 16/09 4 certidao Certidão Validado

6ede9f1 1° Grau 15/03/2017 COMPROVANTES DE VALORES l Documento Diverso Validado13 34 LEVANTADOS
76835f8 1° Grau 15/03/2017 Juntada comprovantes de valores Petições (outras) Validado13 34 levantados

1 16 Ft ram encontrados 153 resultados
8

o Polo Pass vo

Nome da Parte Tipo da Parte Nome da Parte Tipo da Parte

FABIO LEITE DOS SANTOS - CPF: 005.307.591-95 AUTOR ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI - RÉU
. .......¬.-e ..... ...... e..,

CNFJ.26.ò5ú.lò4üúùl-úl
L

. ........... .... .. ... . .. ......... ... . ........ ..-..... . ... ...... . . . . .. . . .. . ... . . . . . .. . . . ... ..

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompleto.searn?id=077a153e9f448ef653932d9e0cc22c1cbie87... 1/1
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FREIRE
Advogados Associados

1144.2879

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA/GO

si

I 111111 l l111 1111 111 l 11 111 lll1 11 S

Processo no.: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310
Recuperação Judicial

AÇO INOXIDÁVEL ARTEX LTDA., por seu advogado e

bastante procurador, que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, em que são
Recuperandas AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS EIRELI e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA. - SUPRASOL, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, ciente do R.
Despacho de fis., expor e requerer o quanto segue.

Conforme verso da fl. 1.355 destes autos, foi proferido o

seguinte despacho:

"Autæ n° 983/16
1) Conforme fis. 1996 o credor requereu a distribuição por
dependência, porém, o protocolo o fez juntamente aos
autas, o que é incorreto, porém, não pode haverprefufzo ao
credor. Desapensema/desentranhe-se a peça mencionada
e protocoke como impugnação e após ouça-se as
interessadæ.
(...)

No entanto, até o presente momento tal determinação não foi

cumprida pelo cartório, razão pela qual, requer de um lado, o desapensamento/desentranhamento
da referida petição, e de outro lado, a intimação do administrador judicial e recuperanda para se

manifestarem quanto a mencionada impugnação, em respeito aos Princípios da Economia e

Celeridade Processual.

Termos em que,
Pede e Espera Deferimento.

Goiás, 08 de novembro de 2018.

R DRIG LE IM

OAB/GÓ 31.890

Rua General Jardim, n° 770 - 8° andar - Cjs. C e D - 01223-010 - Higienópolis - São Paulo/SP
Fone (11) 3145-1100
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Reclamações e Sugestões
DISQUECAIXA 08007260101

COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA OUVIDORIA 0800 7257474

www.caixa.gov.br
Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80 2535/892651
Endereço do I:wnshcano UF CEP
ASSIS CHATEAUBRIAND,195,-SETOR OESTE/GOIANIA

Data do Documento N do Documento Espécie Carleira Data do Processamento Nosso Número
08/11/2018 20013200809 OUT RG 38/11/2018 14200132008090000-3
Pagador CPF/CNPJ
ACO INOXIDAVEL LTDA 33.150.053/0001-48
Endereço do Pagador UF OEP
..-/ 30000-000

Pagador/Avalista CPF/CNPJ

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:
NAO RECEBER APOS 1 DIAS DE ATRASO
CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM
httng-J/projudl.tjgo.jus.br/GerarBoleto

iforme a guia N. 20013200-8/09
r ocesso N. 0281731.19.2016.8.09.0011
NAO RECEBER EM CHEQUE

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado

03/12/2018 R$ 63,00
. .... ... . .. .... .. .... .

10498.92654 14200.113240 00809.000029 9 77270000006300

Local de Pagamento Vencimento
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE 03/12/2018
eneficiário OPF/CNPJ Agência/Código do Cedente
OlAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G J2.292.266/0001-80 2535/892651

Data do Documento N° do Documento Espécie Aceite Data de Processamento Nosso Número
08/11/2018 20013200809 OUT NAO 38/11/2018 14200132008090000-3
Uso do Banco Carleira Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento

RG R$ R$63,00
TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE (-) Desconto
NAO RECEBER APOS 1 DIAS DEATRASO
CONSULTEOS ITENS DA COBRANCA EM
nups:nprojudujgo.jus.brserarecieto (-) Outras Deduções/Abatimento
e informe a guia N. 20013200.8A)9
PmcessoN.0281731.19.2016.8.09.0011 (+) Mora/Multa/Juros
NAO RECEBER EM CHECIUE

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
ACO INOXIDAVEL LTDA 33.150.053/0001-48
, 9/ 00000-000
SACADOR/AVALISTA-

Ficha de Compensaç90
Autenticação no verso
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5
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUlZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE APARECIDA DE GOlÂNIA GO.

IlllHilllllilllilllHIOlllill
201602817310

·. .

5
E3

FRANCISCO FEllPE FLORENTINO, já qualificado nos autos a epígrafe, por intermédio
do seu advogado e procurador constituído, vem, respeitosamente, a presença de
Vossa Excelência, requerer ŽÜÑŸÁÕÁ ÖE)ÈŸlçÃÖ, expor para ao final requerer o que
se segue.
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as4
MM. Juiz,

O promovente pede a retificação do quadro geral de credores a fl.
2891.

Alega que em regular liquidação, foram apurados no processo os

créditos a seguir discriminados: R$ 10.585,37 - importância líquida devida ao

reclamante; R$78,87 - contribuição previdenciária quota do empregado (devida
pelo empregador); R$226,75 - contribuição previdenciária devida pelo
empregador (inclusive SAT); R$272,27, custas processuais. Valor total da

execução: R$11.163,26 ( onze mil cento e sessenta e três reais e vinte e

seis centavos) - atualizado até 30/06/2017.

Aduz que não foi levantado nenhum valor.

Junta Certidão de Crédito.

Termos em que pede a retificação do quadro geral de credores, para

fazer constar R$ 11.163, 26 reais ou R$ 10.585,37 reais, não descartando a hipótese de

mover ação própria.

Deferimento.

Goiânia, 09 de novembro de 2018.

D . arlos Luiz Espíndula Gonzaga Cardoso OAB/GO 31.604
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09/11/2018 https://pje.trt18.jus.br/primeirograuNisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=ccib895057351ffb8e867b...

PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIANIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOlANIA - GO - CEP: 74981-100

RTSum - 0010688-87.2016.5.18.0081
AUTOR: FRANCISCO FELIPE FLORENTINO
RÉU: W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME

d?
PODER JUDICIÁRIO DA UN1ÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W. LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA - GO - CEP: 74981-100
Telefone: (62) 39013684

CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO: 0010688-87.2016.5.18.0081
Reclamante: FRANCISCO FELIPE FLORENTINO - CPF: 892.494.881-49
Advogado(s) do reclamante: CARLOS LUlZ ESPINDULA GONZAGA CARDOSO
Reclamado(a): W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME, CNPJ: 10.516.534/0001-29

Diretor de Secretaria, FABIO SANTOS GAMA, da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA - GO, no uso de suas
atribuições legais, expede a presente CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JulZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE, no processo 201602817310, em tramite perante a 2° Vara Civel da Comarca de Aparecida de
Goiania.

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente FRANCISCO FELIPE FLORENTINO, CPF:
892.494.881-49, possui crédito decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido da executada W M W INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME, CNPJ: 10.516.534/0001-29.

Em regular liquidação, foram apurados no processo os créditos a seguir discriminados: R$ 10.585,37 - importância liquida devida ao
reclamante; R$78,87 - contribuição previdenciária quota do empregado (devida pelo empregador); R$226,75 - contribuição previdenciária
devida pelo empregador (inclusive SAT); R$272,27, custas processuais. Valor total da execução: R$11.163,26 (onze mil cento e sessenta e
três reals e vinte e seis centavos) - atualizado até 30/06/2017.

Informa, outrossim, que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

APARECIDA DE GOIANIA, 28 de Junho de 2017.

Assinado pelo(a) Servidor(a) FERNANDA LUCIANO PERILO, da 1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO, por
ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

.

.

(Art. 1°, §2°, Ill, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA, 29 de Junho de 2017

MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA

https://pje.trtl 8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 17e62815180842000000019869927

https://pje.trt18.jus.br/primeirograuNisualizaDocumento/Autenticado/documentoHTMLProtegido.seam?idBin=cc1b895057351ffb8e867b432e7652f2a4... 1/1
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09/11/2018 Processo Judicial Eletrônico: Detalhes do Processo pje-jb-ext-1-1grau
. 18 VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA/Juiz do Trabalho Titular

RTSum 0010688-87.2016.5.18.0081 - Aviso Prévio
FRANCISCO FEllPE FLORENTINO X W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME

. .. .. . . .
-

. .

Anexar Audiências Expedientes Características Segredo Associados Acesso Movimentações Cálculos /
petições ou do processo ou sigilo de Obrigações
documentos terceiros de PagarProcesso

Distribuído em w Autuado em a Órgão Julgador k Valor da causa
20/04/2016 20/04/2016 1° VARA DO TRABALHO DE R$ 23 243 23

APARECIDA DE GOIANIA

Documentos do Processo «

Preencha os campos para filtrar a lista de documentos
i

Id c Tipo de Documento s Consulta LimparSelecione .
v )

Juntado em
De ¿ °, Até

Documentos

Id Origem Juntado em Documento Tipo de documento Anexos Certidão Validaçåo
8628f15 1° Grau 30/07/2018 09 32 Juntada Manifestação §§ Vahdado
842d50f 1° Grau 25/07/2018 10 41 Despacho Notificação Vakdado
6b76d41 1°Grau 25/07/20181041 Despacho Despacho Vakdado
9b97360 1° Grau 09/07/2018 16 33 Juntada Manifestação Vahdado
e3eb999 1° Grau 09/07/2018 14 11 Despacho Notificação t Vahdado
a0938e0 1° Grau 09/07/2018 14 11 Despacho Despacho t Vahdado
6b7039a 1° Grau 28/06/2018 17 16 Juntada Manifestaçåo Validado
41f2cb9 1° Grau 30/06/2017 13 12 Intimação Notificaçåo Vahdado
7af0b84 1° Grau 29/06/2017 14 30 Certidão Certidão Vahdado
c60ad34 1° Grau 08/06/2017 11 19 Decisão Notificação Vahdado

1 í2 Foram encontrados 119 resultados
5

-

,

Polo Ativo Polo Passwo

Nome da Parte Tipo da Parte Nome da Parte Tipo da Parte
FRANCISCO FEllPE FLORENTINO - CPF 892 494 881-49 AUTOR W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME -

CNPJ 10 516 534/0001-29 RÉU
CARLOS LUIZ ESPINDULA GONZAGA CARDOSO -

ADVOGADOOAB GO31604 - CPF 012 270 361-83 AGNALDO NOGUEIRA DE PAIVA - OAB GO16815 -

CPF 574 140 171-68 ADVOGADO

Foram encontrados 2 resultados MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - OAB SP213097 -

. CPF 274 354 418-05 ADVOGADO
i

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompleto.seam?id=40c81e7c396beba4f39bbec2a09aa89ab2014... 1/1
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09 11/2018 Processo Judicial Eletrônico: Detalhes do Processo pje-jb-ext-1-1grau
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA/Juiz do TrabalhO Titular
RTSum 0010688-87.2016.5.18.0081 - Aviso Prévio
FRANCISCO FELIPE FLORENTINO X W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME

--. .... .--.......... ..... . ......- .- .. .-....... -- -.- ..-.
..

Anexar Audiências Expedientes Caracteristicas Segredo Associados Acesso Movimentações Cálculos /
petições ou do processo ou sigilo de Obrigações

Peu documentos terceiros de Pagar
. . .... .. .. . . . ... ..... . .. . ... ........................ ...

............ ..... . . . .. ... .......... ..........

Distribuído em Autuado em órgão Julgador • Valor da causa w

20/04/2016 20/04/2016 1° VARA DO TRABALHO DE R$ 23 243 23
APARECIDA DE GOIANIA

Documentos do Processo

Preencha os campos para filtrar a hsta de documentos

Id - Tipo de Documento Consulta Limpar i
Selecione .

Juntado em
De † Até

i

Documentos

Id Origem Juntado em Documento Tipo de documento Anexos Certidão Validação
392480b 1° Grau 08/06/2017 11 19 Decisão Decisão Vahdado
ef53d25 1° Grau 06/06/2017 11 05 00106888720165180081 Plarulha de Cálculos Vahdado
6c2f389 1° Grau 06/06/2017 11 05 Certidão Certidão Vahdado
09572d9 1° Grau 05/06/2017 17 03 Defenmento Documento Diverso Validado
ad3f3b5 1° Grau 05/06/2017 17 03 Deferimento RJ Documento Diverso Vahdado
a8dc351 1° Grau 05/06/2017 17 03 Procuração Procuraçåo Vahdado
e8143d9 1° Grau 05/06/2017 17 03 Manifestação Petição (outras) Validado
bf08b94 1° Grau 09/05/2017 11 46 Despacho Despacho Vahdado

2e95 2° Grau 03/05/2017 09 46 Despacho Notificação Vahdado 1

8a73881 2°Grau 02/05/2017 1716 ,Decisão Decisão Vakdado
1 12 Foram encontrados 119 resultados
--- (6

,. - ,.

Polo Ativo Polo Passivo

Nome da Paste Tipo da Parte Nome da Parte Tipo da Parte
FRANCISCO FELIPE FLORENTINO - CPF 892 494 881-49 AUTOR W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME - RÉUCNPJ 10 516 534/0001-29l CARLOS LUIZ ESPINDULA GONZAGA CARDOSO -

OAB GO31604 - CPF 012 270 361-83 ADVOGADO AGNALDO NOGUEIRA DE PAIVA - OAB GO16815 -

ADVOGADOCPF 574 140 171-68
Foram encontrados 2 resultados MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - OAB SP213097 - ADVOGADOCPF 274 354 418-05

i
L. .. . . .. . . .. .- . .. . .. .. .
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo
PROTOCOLO NR : 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

AUTOS : 983
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 2A VARA CIVEL
REQUERENTE : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
CREDOR : WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO BRADESCO S/A
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME
THR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA
CLAUDIA DE PAULA GOMES EIRELEI-ME
PARANAPANEMA S/A
LUZTOL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
JOCELIO SILVA LIRA
CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DENILSON CESAR DAMASCENO LIRA
REGINALDO MESQUITA
RODRIGO OTAVIO FLORES
WANRLEY INACIO QUINTINO
E OUTROS

REPRESENTANTE : MARIA SUELENE ALVES PEDRO
ADMINISTRADOR : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
ADV REQTE : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO

RONAN JOSE DE SOUSA MIRANDA
RODRIGO FLEURY CARDIM

ADV CREDOR : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
SERVIO TULIO DE BARCELOS
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
MARIA KEYLA DOS SANTOS
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO
WILLIAM CARMONA MAYA
TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL
RODRIGO FLEURY CARDIM
WANDERLEY ROMANO DONADEL
MARILDA PEREIRA DA SILVA ALVES
CRISTIAN COLONHESE
RODRIGO GOMES DA SILVA
JAIR MARCILIO GONCALVES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
ANNA LUIZA SANTOS ALLAGE
SERGIO DE PAULA GOMES
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
TIAGO AUED
FABIO CARRARO
FERNANDA THAIS LOPES JUNQUEIRA
AUGUSTIANE CARVALHO MAGALHAES
TATIANE MOREIRA GUIMARAES
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MARIA EUGENIA NEVES SANTANA
ANA PAULA FERREIRA FERNANDES
GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR
HEBER SILVA PRADO
CARLOS LUIZ ESPINDULA GONZAGA CARDOSO
MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
LARISSA ALVES VIEIRA DE OLIVEIRA
PABLO COELHO CUNHA E SILVA
PAULO MARCOS DE CAMPOS BATISTA
FERNANDO DENIS MARTINS
FERNANDO MENDES DA SILVA
MURILO MACEDO LOBO
FLAVIO XAVIER DE ALMEIDA E SILVA
ELENISA PINCHEMEL CERQUEIRA DE SOUZA
EDUARDO SILVA GATTI
PABLO DOTTO
PRISCYLLA VELI MARTINATO
JOAO LUIZ F DE BARROS JUNIOR

ADV ADMINISTRA : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
JUIZ (A) : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

Data do Expediente: 17/10/2018
Diário da Jus.tiça : 00002613

página do D.J. : 00000

Disponibilizado em: 19/10/2018

Publicação : 22/10/2018
Folhas : O

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé..

APARECIDA DE GOIANIA , 13 de novembro de 2018 .

..
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NAKANO
NØ SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA
ClVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO.

AGONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS ElRELE E WMW INOX

AQUECEDORES SOLARES LTDA já qualificados nos autos em epígrafe, vem,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos do artigo 1.018 do

Código de Processo Civil, informar a este r. juízo a interposição de recurso de
Agravo de Instrumento, em face da decisão de fls. 2.614/2.618 dos presentes
autos, requerendo, por fim, em cumprimento ao disposto no "caput" do artigo
mencionado, a juntada dos respectivos documentos que instruíram o presente
recurso apresentado, tais como:

1. petição de interposição e de razões do agravo de instrumento;
2. comprovante de protocolo do recurso;
3. cópia da decisão recorrida;
4. certidão de intimação da decisão recorrida;
5. cópia da guia de recolhimento de custas e despesas processuais.

Por fim, requer-se que Vossa Excelência profira o juízo de retratação
previsto no artigo 1.018, §1° do CPC.

Termos em que
A. Deferimento
São José do Rio Preto, 19 de novembro de
2018.

MARCIO JUMPEI CRUSCANAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 3 . 96

A E CR
OAB/GO 42.826
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NAKANO
WN SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS. o

8

OBJ. Agravo de Instrumento

Processo de Origem n°201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
Recuperação Judicial - 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, com sede social na Avenida Prefeito João de
Paula Teixeira Filho, s/n, Qd.15, Lts 11 e 12, Bairro Ilda, CEP: 74935-810,
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
o n 26.930.164/0001-01 e ainda WMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA., com sede social na Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, Qd,21, Lts.
08, 09 e 10, Bairro Ilda, CEP 74.935-640, devidamente inscrita no CNPJ/MF:
10.516.534/0001-29, representadas neste ato por Maria Suelene Alves Pedro,
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n 1.604.328 SSP/GO e do
CPF/MF: 197.709.951-34, residente e domiciliada à Alameda do Bosque, Qd
6C, Lote 16, Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás, autoras do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
processo de origem em epígrafe, por seus advogados signatários, com
escritório profissional na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n. 680, conjunto
162, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP e na Rua Dr. Presciliano Pinto,
n. 3194, Jd. Alto Rio Preto, cidade de São José do Rio Preto/SP, local onde
recebem intimações, notificações e demais comunicações a serem feitas no

presente processo, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com
fulcro no artigo 1.015, inciso II e 1019, I, ambos do Código de Processo
Civil, inconformados com a decisão de fis. proferidas pelo Exmo. Dr. Juiz de
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NAKANO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Direito da 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, interpor,
tempestivamente, o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO a fim de ver

n.reformadas referidas decisões, pelas anexas razões, requerendo a Vossa 8:
Excelência se digne em recebê-lo e processá-lo, distribuindo o presente a uma
das Colendas Câmaras deste Egrégio Tribunal, sendo que, após regular
processamento, requer-se ao Excelentíssimo Desembargador Relator:

H

• Conhecimento do Recurso, haja vista sua tempestividade e pertinência,
conforme artigo 1015 do CPC, recebendo-o na modalidade de
INSTRUMENTO.

• A Concessão de EFEITO SUSPENSIVO, com fundamento no artigo
1019, I c.c. 995, ambos do CPC, suspendendo-se o cumprimento da
decisão até o pronunciamento definitivo da Câmara, uma vez que a
demora poderá causar aos agravantes lesão grave e de dificil reparação,
tendo em vista que a decisão ora agravada, se mantida, poderá implicar
na decretação de falência das Recuperandas. Logo, necessário se faz o
imediato deferimento do efeito supradescrito.

• A distribuição do presente a uma das Colendas Câmaras deste Egrégio
Tribunal.

Outrossim, de acordo com o que dispõe o artigo
1.017 do Novo Código de Processo Civil, anexa os documentos abaixo
relacionados, para a devida formação do instrumento

Cópia da petição inicial;

Cópia da petição ensejadora da decisão agravada
.

Cópia da decisão agravada;
Cópia da certidão de intimação das decisão agravada;

Cópia da procuração e substabelecimento outorgada aos

advogados das agravantes;
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NAKANO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Custas devidamente recolhidas; o -

n

Demais peças necessárias e facultativas para a formação do
presente instrumento.

.

t O

Assim, requer a formação do instrumento de
agravo, com a juntada das anexas razões de recurso, acompanhada das peças
processuais acima mencionadas.

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, as agravantes informam os
nomes e os endereços completos de seus advogados constituídos:

Marcio Jumpei Crusca Nakano, OAB/SP 213.097;

Endereço: Rua Dr. Presciliano Pinto, n. 3194, Jd. Alto Rio Preto, CEP:
15.020-000 - São José do Rio Preto/SP.

Importante mencionar que não estão sendo
informados os dados dos advogados da parte agravada, tampouco estão sendo
anexadas as cópias das procurações dos respectivos advogados e eventuais
contestações, uma vez que não existem tais documentos nos autos, por se
tratar de PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, figurando
como parte agravada o Juízo.

No entanto, apresentamos o nome e endereço
do Administrador Judicial nomeado pelo Juízo a quo, para que seja intimado a
se mamfestar.

Dr. Felipe Denki Belém Pacheco, OAB/GO 34.021;

Endereço: Rua 05 - Q. C04, 1t.16/19, sala 1.912 - Setor Oeste - Ed. The
Prime Tamandaré - Goiânia/GO - CEP:74.125-070 - Fones:62-3281.33.33,
62-98148.4489, 62-3434.6373
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Requer ainda que sejam anexados aos autos os °

comprovantes do recolhimento do valor atinente ao regular processamento do
°

presente agravo de instrumento, conforme determinações deste Egrégio
Tribunal de Justiça, pugnando para que eventual recolhimento a menor seja
integralmente corrigido no prazo a ser concedido por Vossa Excelência, não
incorrendo às agravantes em deserção em razão de eventual recolhimento a
menor.

Assim, pugna a formação do instrumento de
agravo, com a juntada das anexas razões de recurso, acompanhada das peças
processuais acima mencionadas.

O

Os documentos que instruem o presente
recurso são declarados autênticos pelos Advogados que subscrevem.

Isto posto, requer se digne Vossa Excelência
em receber o presente recurso de agravo de instrumento, nas anexas razões de
recurso, determinando seu processamento e CONFERINDO-LHE EFEITO
SUSPENSIVO para que, após os tramites legais, dele tome conhecimento esse

Egrégio Tribunal e lhe dê provimento.
Requer por fim que todas as publicações sejam

realizadas exclusivamente em nome do Advogado MARCIO JUMPEI
CRUSCA NAKANO - OAB/SP 213.097, sob pena de nulidade.

Termos em que,
A. Deferimento.
São Paulo/SP, 13 de novembro de 2018.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996
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°

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
N D

n

processo Origem n° 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
Recuperação Judicial 2" Vara Cível da Comarca de Aparecida de t

Goiânia/GO "

Agravantes: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS EIRELI; WMW
INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA.

Agravado: Juízo de direito da 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

EGRÉGIO TRIBUNAL

COLENDA CÂMARA

CONSPICUOS JULGADORES

I - DA TEMPESTIVIDADE

De acordo com o artigo 1.003, §5°, do Novo
Código de Processo Civil, o prazo para interposição de Recurso de Agravo de
Instrumento é de 15 (quinze) dias.
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°

No presente caso, a decisão ora agravada, foi
publicada no DJE aos 22/10/2018, iniciando-se o prazo quinzenal aos
23/10/2018 e encerrando-se em 14/11/2018. a o
4 e o n 8

Importante mencionar que referido prazo se
prorrogou ate a data supramencionada em vista dos feriados dos dias
24/10/2018 - Aniversário de Goiânia e 02/11/2018 - Finados.

..

Ainda cabe ressaltar que, como previsto pelo
artigo 219 do Novo Código de Processo Civil, os prazos processuais devem
ser computados somente em dias úteis.

Diante do exposto, resta comprovada a
tempestividade do presente recurso de Agravo de Instrumento.

II - DOS FATOS

Na data de 09 de Agosto de 2016, em virtude
da grande crise financeira em que se encontravam, potencializada pelas
dificuldades politicas e econômicas que o país atravessa, as Agravantes
ajuizaram pedido de recuperação judicial, o qual foi distribuído perante a 2°
Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

Os autos foram autuados sob o n.
201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011), tendo sido deferido o seu

processamento. Em tal decisão o Magistrado de 1° grau determinou ainda a
suspensão de todas as ações e execuções em face das Recuperandas, pelo
período de 180 dias, conforme determinação do artigo 6° da lei 11.101/05

O processo de Recuperação caminhou
naturalmente, tendo as Recuperandas adotado todas as medidas para o sucesso
de referido procedimento, com o claro intuito de soerguimento.

Posteriormente, já em assembleia Geral de
Credores, as Recuperandas tiveram seu plano de Recuperação Judicial
aprovado, aguardando então apenas a homologação pelo Juízo do Feito, com a

consequente concessão da Recuperação Judicial.
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De tal situação, todavia, o Juízo determinou ás
Recuperandas, antes de apreciar a concessão da Recuperação, que fosse
apresentada as certidões negativas de débitos tributários.

Seguindo então a linha jurisprudencial já
pacificada no tocante ao tema, as Recuperandas realizaram ao Douto Juízo
pedido de dispensa da apresentação de tais certidões para fins de
concessão da sua recuperação judicial, eis que, na prática, e conforme abaixo
melhor se explana, tal situação inviabiliza as possibilidades de soerguimento.

O Juízo, todavia, entendendo de maneira
diverso, entendeu pela necessidade de apresentação das certidões, indeferindo o

pleito apresentado.
,

Assim, considerando o atual estágio da
Recuperação Judicial, o espírito da lei pela busca da preservação da empresa,
bem como no caso concreto a necessidade premente das Recuperandas no
desenvolvimento e amadurecimento das novas estratégias adotadas, já tendo
sido conferido pelos credores o apoio quanto a votação favorável do plano, e
diante dos pesados valores devidos ao fisco, não é possível que seja
apresentada as certidões negativas de débitos tributários no atual
momento, situação que, todavia, não pode servir como óbice à concessão
da Recuperação Judicial.

Assim, conforme abaixo se explana, as

Recuperandas fazem jus à dispensa da apresentação das certidões negativas de
débitos tributários, como meio de lograr êxito em sua Recuperação Judicial, já
aprovada pela maioria dos credores.

III- DO CABIMENTO DO
PRESENTE RECURSO

Conforme previsto no artigo 1.015, inciso II
do NCPC, se admite a interposição de Recurso de Agravo de Instrumento
contra decisões que envolvam o mérito do processo.
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As decisões proferidas pelo M.M. Juiz a quo
não se tratam de simples despachos ordinatórios, envolvendo análise de mérito, °. -
qual seja, o deslinde da Recuperação Judicial, portanto, desafiando a

interposição de Agravo de Instrumento. 9

Assim, resta comprovado que na hipótese dos
autos, a decisão recorrida enseja a interposição de agravo de instrumento,
sendo indiscutível o cabimento deste recurso, com seu consequente
recebimento e total provimento, pelas razões a seguir expostas.

IV - DAS RAZÕES DE REFORMA
DA DECISÃO:

Na decisão recorrida fora NEGADO pelo
M.M. Juízo a quo a dispensa das certidões negativas de débitos tributários

Ocorre, Excelências que as Recuperandas
tiveram aprovado em Assembleia Geral de Credores seu plano de Recuperação
Judicial, pendente apenas de homologação pelo juízo.

As Recuperandas cumpriram todos os

requisitos inerentes à concessão da recuperação judicial. Tanto o é, que o

Digno Administrador Judicial se manifestou favoravelmente à tanto.

Não obstante, a apresentação das certidões
de regularidade fiscal neste momento invibializaria o feito recuperatório, uma
vez que o adimplemento de todo o passivo tributário comprometeria a

própria Recuperação da empresa.

Isto porque as recuperandas não possuem
condições de arcar integralmente e de forma única com as quantias devidas ao

fisco, no entanto já estão buscando formas para saldar suas pendências
tributárias.
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°

É sabido, por própria disposição legal, que
não incidem junto à Recuperação Judicial os créditos de natureza tributária.

n

Assim, reconhecer a necessidade de prova
da quitação tributária como condição à concessão da Recuperação Judicial,
aplicando-se a interpretação unicamente literal do dispositivo constante do
artigo 57 é caminhar contra a própria base principiológica da LFR.

Sobre o tema, leciona o renomado
Desembargador Manoel Justino Bezerra Filho :

Verifica-se que o objetivo do legislador nesse dispositivo
é o de obrigar o devedor a quitar suas dívidas fiscais
antes do ajuizamento da recuperação judicial, ou, ao
menos, providenciar o seu parcelamento, nos termos da
legislação tributária aplicável. Note-se, no entanto, que
isso pode inviabilizar a recuperação de inúmeras
empresas em situação de crise econômico financeira, na
medida em que, na maioria das vezes, os encargos fiscais,
ao lado das dívidas com financiamento bancário, são os
maiores responsáveis pela própria crise em que a empresa
se encontra.(...) Portanto, se a empresa precisou pedir
recuperação porque não está conseguindo pagar seus

fornecedores, credores quirografários, certamente
estará com passivo fiscal avantajado.(...) Sem
embargo de tudo isso, este art.57, acoplado ao art.49,
repete o erro de trazer obrigações de impossível
cumprimento para sociedades empresarias em crise.

E continua o renomado autor:

As primeiras decisões relativas ao art.57 já apontam no

esperado sentido da criação de uma jurisprudência que
atenue o rigor da lei e torne viável sua aplicação. Tais
decisões acabam concedendo a recuperação,
independente do cumprimento do art.57, sob mais
diversos fundamentos. Entendeu-se que, já que as

2 Manoel Justino Bezerra Filho - Lei de Recuperação de Empresas e Falência -

12° Ed. - 2017.
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execuções fiscais não são suspensas pelo deferimento
da recuperação judicial (§7° do art.6°), a própria lei °

dispensa a prova da quitação do tributo. Também foi
entendido que o inc. II do art.52, ao dispensar a 9
apresentação de certidões negativas para que o devedor
em recuperação exerça suas atividades, especificamente
permitiu a recuperação com débitos tributários em aberto.
Entendeu-se também que o artigo 57 não estabelece
qualquer sanção para o caso de não apresentação de
certidão negativa, de tal forma que não há como exigir
tais certidões. Enfim, todos estes são elementos que
levam a justificar aqui a aplicação do brocardo latino,
segundo o qual ad impossibilita nemo tenetur, no sentido
de que ninguém pode ser obrigado ao impossível. No
caso, se se exigisse a juntada de certidões negativas
tributárias, certamente ficaria obstado o caminho de toda
e qualquer recuperação, ou pelo menos de imensa maioria
delas. Por isso, de forma correta, o exame sistemático da
lei, ante os princípios gerais de direito, leva a que não se

exija a certidão mencionada neste artigo.
A jurisprudência, comungando de tal

entendimento, se solidificou em tal sentido.

Cita-se:

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Processo n. 2152112-27.2017.8.26.0000
DATA DO JULGAMENTO: 23/07/2018
Agravo de instrumento. Decisão que reconsiderou
deferimento de dispensa de apresentação de certidões
de regularidade fiscal. Concessão de recuperação
judicial, por um lado, que não deve ser obstada pela
falta de apresentacão das certidões. Inviabilidade,
contudo, de dispensa das certidões para contratações com
o Poder Público e participação em certames licitatórios,
afinal prevalente o interesse público sobre o interesse das
empresas em recuperação, mesmo tomado o princípio de
sua preservação. Art. 52, inciso II da Lei 11.101/05.
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Precedentes das Câmaras Reservadas. Decisão mantida.
Recurso desprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÉNCIAS E
CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PROVA DA QUITAÇÃO DOS TRIBUTOS. h
DISPENSABILIDADE. INTERPRETAÇÃO
TELEOLÓGICA DA NORMA Trata-se de agravo de
instrumento tirado em face da decisão singular que
concedeu a recuperação judicial das empresas
agravadas sem a apresentação de comprovação da
regularidade tributária; A recuperação judicial tem por
objetivo viabilizar a superação da situação de crise
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,
assim, a preservação da empresa, sua função social e o
estímulo à atividade econômica. Inteligência soberana e

superior do art. 47 da Lei de Recuperação Judicial e
Falência (Lei Federal n.11.101/2005). Nesse contexto,
com os corolários e os princípios que adornam a novel
legislação que permite e viabiliza, ao invés do decreto
falimentar, a possibilidade da recuperação
empresarial, não há espaço para a interpretação
literal e restrita dos arts. 57,in fine da mesma

Legislação e art. 191-A do CTN que exigem a

apresentação de "certidão negativa de débitos
tributários ou quitação de todos os tributos" como
condição para a concessão da recuperação judicial.
Não há empresa a beira da falência, em dificuldades
financeiras, que não apresente débitos fiscais. É possível
uma sobrevida empresarial sem o pagamento dos
tributos, mas impossível sem o pagamentos dos insumos
e fornecedores. Os tributos podem ser alvo de
parcelamento, sem prejuízo da concessão da
recuperação judicial. Inteligência do art. 68 da LRJF. A
orientação do egrégio STJ, mais consentânea com a
realidade social e sensível à situação empresarial tem
emprestado interpretação teleológica e axiológica ao
art. 57 da LRJF e art. 191-A do CTN, para o fim de
dispensar, para efeito de concessão de Recuperação
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Judicial Empresarial, a apresentação de prova de
"quitação de todos os tributos" ou, mesmo, certidão .

positiva com efeito de negativa. Logo, pertinente e

possivel a homologação do plano de Recuperação
Judicial sem a prévia apresentação de certidão
negativa tributária ou ausência de certidão positiva
com efeito de negativa, a despeito dos arts. 57 da
LRJF e 191-A do CTN. Decisão concessiva da
Recuperação Judicial que se mantém na integra.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
(Agravo de Instrumento N° 70053308920, Sexta Câmara °

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes
da Silva, Julgado em 24/10/2013)." (TJ-RS - AI:
70053308920 RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Data
de Julgamento: 24/10/2013, Sexta Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 08/11/2013). (grifos
nossos).
AGRAVO DE INSTRUMENTO Pedido das recuperandas de
dispensa de certidões negativas de falência/recuperação, para
participação em licitações. Indeferimento. Inconformismo. A
Jurisprudência do STJ tem flexibilizado exigências legais
quando a providência tem por escopo auxiliar o

soerguimento da empresa em recuperação. O Poder Público
exigirá das recuperandas uma série de outros documentos e
certidões para a contratação, de forma que a dispensa deste
único documento, não afronta a segurança jurídica. Empresas
que se dedicam ao transporte e mantêm contratos de
concessão com o Poder Público para serviço de transporte
municipal e intermunicipal. Provimento do recurso para
permitir a participação das recuperandas em procedimentos
licitatórios com a dispensa de apresentação do documento
acima referido (J. 3.3.2016). AL n.2139432-
78.2015.8.26.0000, de Relatoria do Des. Enio Zuliani. (grifos
nossos).

DIREITO EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÉNCIA
DE QUE A EMPRESA RECUPERANDA COMPROVE
SUA REGULARIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 57 DA LEI
N. 11.1Ò1/2005 (LRF) E ART. 191-A DO CÓDIGO
TRIBU RIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA
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8
DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA
DE LEI ESPECIFICA A DISCIPLINAR O ° -

PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E n
PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 1. O art. 47 serve como um norte a guiar a
operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas
ao designio do instituto, que é "viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,
assim, a preservação da empresa, sua função social e o
estímulo à atividade econômica". 2. O art. 57 da Lei n. .

11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem ser interpretados à
luz das novas diretrizes traçadas pelo legislador para as
dívidas tributárias, com vistas, notadamente, à previsão legal
de parcelamento do crédito tributário em beneficio da empresa

°

em recuperação, que é causa de suspensão da exigibilidade do
tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN. 3. O
parcelamento tributário é direito da empresa em recuperação
judicial que conduz a situação de regularidade fiscal, de modo
que eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF
só pode ser atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à
ausência de legislação específica que discipline o
parcelamento em sede de recuperação judicial, não
constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o
legislador, a apresentação de certidões de regularidade fiscal
para que lhe seja concedida a recuperação. 4. Recurso especial
não provido. (REsp 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em
19/06/2013, DJe 21/08/2013)

"DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES
INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL COM A PETROBRAS.
PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO.
EXIGÉNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITO DA EMPRESA
PRESTADORA DOS SERVIÇOS.
IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI
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N. 11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA
DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS.
INEXISTENCIA DE LEI ESPECÍFICA A
DISCIPLINAR O PARCELAMENTO DA DÍVIDA
FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA
CORTE ESPECIAL. 1. O art. 47 serve como um norte a

guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre
"

com vistas ao designio do instituto, que é "viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses
dos credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica". 2. Segundo entendimento exarado pela
Corte Especial, em uma exegese teleológica da nova

Lei de Falências, visando conferir operacionalidade à
recuperação judicial, é desnecessário comprovação de
regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n.
11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da
inexistência de lei específica a disciplinar o parcelamento
da dívida fiscal e previdenciária de empresas em

recuperação judicial (REsp 1187404/MT, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado
em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 3. Dessarte, o STJ,
para o momento de deferimento da recuperação,
dispenson a comprovação de regularidade tributária
em virtude da ausência de legislação específica a reger
o parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de
empresas em recuperação judicial. Nessa linha de
intelecção, por óbvio, parece ser inexigível, pelo
menos por enquanto, qualquer demonstração de
regularidade fiscal para as empresas em recuperação
judicial, seja para continuar no exercício de sua
atividade (já dispensado pela norma), seja para
contratar ou continuar executando contrato com o
Poder Público. 4. Na hipótese, é de se ressaltar que os

serviços contratados já foram efetivamente prestados pela
ora recorrida e, portanto, a hipótese não trata de dispensa
de licitação para contratar com o Poder Público ou para
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O

dar continuidade ao contrato existente, mas sim de pedido
de recebimento dos valores pelos serviços efetiva e

°

reconhecidamente prestados, não havendo falar em =

negativa de vigência aos artigos 52 e 57 da Lei n.
11.101/2005. 5. Malgrado o descumprimento da cláusula
de regularidade fiscal possa até ensejar, eventualmente e
se for o caso, a rescisão do contrato, não poderá haver a

retenção de pagamento dos valores devidos em razão de
serviços já prestados. Isso porque nem o art. 87 da Lei n.
8.666/1993 nem o item 7.3. do Decreto n. 2.745/1998,
preveem a retenção do pagamento pelo serviços prestados
como sanção pelo alegado defeito comportamental.
Precedentes. 6. Recurso especial a que se nega
provimento". (STJ - REsp: 1173735 RN 2010/0003787-
4, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de
Julgamento: 22/04/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data
de Publicação: DJe 09/05/2014). (grifo meu).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES
NEGATIVAS DE DÉBITOS FISCAIS OU
COMPROVAÇÃO DE PARCELAMENTO.
DESNECESSIDADE. I. A recuperação judicial tem o
intuito de propiciar ao devedor a superação de
dificuldades econômico-financeiras, visando à
preservação da empresa e evitando os negativos reflexos
sociais e econômicos que o encerramento das atividades
empresariais poderia causar. Princípio da preservação da
empresa. Inteligência do art. 47, da Lei n° 11.101/2005.
II. Assim, deve ser mitigada a exigência de
apresentação de prova de quitação tributária prevista
no art. 57, da Lei n° 11.101/2005, e no art. 191-A, do
CTN, até porque inexiste lei específica a disciplinar o

parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de
empresas em recuperação judicial. Ademais, a

recuperação judicial não obsta o ajuizamento ou

suspende o prosseguimento das execuções fiscais, na
forma do art. 6°, § 7°, da Lei n° 11.101/2005, não
havendo qualquer prejuízo ao Fisco com a dispensa
da apresentação de certidões negativas de débitos
tributários ou a comprovação de parcelamento dos
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°

débitos. Precedentes do STJ e do Grupo Cível.
AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento N°
70064900038, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça o

do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado
em 26/08/2015)". (TJ-RS - AI: 70064900038 RS,
Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data de
Julgamento: 26/08/2015, Quinta Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 01/09/2015). (grifo
meu). .

Este tem sido o entendimento até o presente
momento junto ao Superior Tribunal de Justiça, como pode-se perceber pela
ementa abaixo, de recente julgado, do Ministro Hermam Benjamim, datado de
12/02/2016.

®

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXIGÉNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Hipótese em que o Tribunal
local decidiu que no caso dos autos a empresa em

Recuperação Judicial estava dispensada de apresentar
certidões negativas, inclusive para contratação com Poder
Público. 2. O STJ vem entendendo ser inexigível, pelo menos
por enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal
para as empresas em recuperaçåo judicial, seja para continuar
no exercício de sua atividade (já dispensado pela norma), seja
para contratar ou continuar executando contrato com o Poder
Público. Nos feitos que contam como parte pessoas juridicas
em processo de recuperação judicial, a jurisprudência do STJ
tem-se orientado no sentido de se viabilizarem procedimentos
aptos a auxiliar a empresa nessa fase. Nesse sentido: REsp
1.173.735/RN, Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma,
DJe 9.5.2014; AgRg na MC 23.499/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014. 3. Registro que o
novo regime trazido pela Lei 13.043/2014, que instituiu o
parcelamento específico para débitos de empresas em

recuperação judicial, não foi analisado no acórdão a quo, uma
vez que foi proferido em data anterior à vigência do
mencionado normativo legal. 4. Agravo Regimental não
provido. (AgRg no AREsp 709.719/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
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13/10/2015, DJe 12/02/2016) E -

t
O único senão em tais julgados é que 9 °

pugnam pela inadmissibilidade de tais certidões pelo fato de que não havia a
época sido editada lei que permitisse as empresas em Recuperação Judicial
ter seus débitos parcelados em condições favoráveis.

Tal legislação, todavia, fora editada por
meio da Lei 13.043/2014 que inseriu o art. 10-A junto a Lei 10.522/2002,
prevendo o parcelamento para empresas em Recuperação Judicial, mas

apenas com relação a tributos federais.

Nesse sentido veja as palavras de Marçal
Justen Filho:

.

A exigência de regularidade fiscal representa forma indireta
de reprovar a infração às leisfiscais. Rigorosamente, poderia
tratar-se de meio indireto de cobrança de dívidas, o que poria
em questão a constitucionalidade das exigências. Observe-se
que o STF tem jurisprudência firme no sentido de que a

irregularidade fiscal não pode acarretar a inviabilização do
exercício de atividades empresariais. (Justen Filho, 2016).

Fica claro, portanto, que o ordenamento
jurídico e própria jurisprudência já sinalizam que tal vedação não pode ser caso
de inviabilizar a atividade empresarial, o que se vislumbra no caso em tela,
caso não seja deferido às Recuperandas a concessão da presente Recuperação
Judicial.

Ademais, o parcelamento previsto na Lei
SOFREU VÁRIAS E SEVERAS CRÍTICAS POR NÃO SER UM
PARCELAMENTO DE CUMPRIMENTO CRÍVEL, não trazendo
benefícios efetivos às empresas em recuperação.

Isto fica nítido, com clareza solar, quando
percebemos que os programas de reparcelamento (REFIS) que o governo já
adotou, adota e irá adotar em breve (já consta medidas legislativas em trâmite),
são extremamente mais benéficos do que o previsto para empresas em

recuperação.
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Tal situação por si só é um disparate, ou

seja, empresas em situação regular possuem melhores condições do que
°

empresas que sabidamente enfrentam momento de delicada situação financeira, = n

socorrendo-se inclusive no judiciário por conta disto.

Assim tal situação não poderá ser motivo
suficiente para exigir das empresas em Recuperação sua regularidade
fiscal.

.
..

Novamente comunga pelo entendimento de
que o Principio Basilar da Recuperação de Empresas, insculpido no art. 47 da
Lei 11.101/2005, não pode ser subjugado no caso em tela. Pede-se vênia para
transcrever referido texto legal.

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora,
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade econômica.

Colaciona-se, por fim, importante lição do
Des. Manoel Justino Bezerra Filho:

"De ordinário, incumbe aos credores avaliar e aprovar,
ou rejeitar, o conjunto de medidas propostas pela
devedora para a superação da situação deficitária que se
encontra. Com isso, conciliam-se os interesses difusos da
sociedade e os interesses coletivos dos credores, mesmo

porque, sendo estes diretamente atingidos em seus
direitos creditícios pela recuperaçãojudicial, não se lhes
poderia negar legitimidade para contestá-la e
demonstrar a concessão do favor legal ao invés de
benéfica, é apta a desestabilizar o mercado, inspirando
desconfiança, restrição de crédito e quebradeira
generalizada. Portanto, são os credores, em última
análise, que concedem ou negam a recuperação judicial,
reservando-se ao poder judiciário somente o papel de
cobrar o atendimento, pela devedora, das exigências
objetivas feita pela lei - isso quando razoáveis - e de
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8
o

chancelar a vontade dos mesmos credores. E, se os °

credores aprovam o plano de recuperação, vale dizer, se
eles dão à devedora o voto de confiança que lhes foi
pedido e aceitam sacrificar-se em prol da preservação
da empresa, soa desarrazoado, uma vez atingido o

consenso, impedir que o objetivo mirado pelas partes
seja alcançado, por conta da existência de pendências
junto ao fisco e à previdência (Manoel Justino Bezerra
Filho, in Nova Lei de Recuperação e Falências, RT
3°Ed., p.129).

Portanto, merece TOTAL PROVIMENTO o

presente agravo de instrumento, impondo a atribuição do efeito suspensivo ao

recurso, determinando que a r. decisão agravada seja suspensa até a decisão
definitiva deste E. Tribunal e, ao final, seja determinada a dispensa da
apresentação das certidões negativas de débitos tributários, a fim de
viabilizar o processo recuperatório das Agravantes.

V - DA TUTELA RECURSAL:
EVIDENTE NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO.

Conforme expressamente previsto no inciso I do
artigo 1.019 do Novo Código de Processo Civil, em casos de urgência e que a

questão recorrida pode ocasionar dano de difícil ou incerta reparação, é
possível a atribuição de efeito suspensivo ao Recurso de Agravo de
Instrumento.

Pois bem, como exaustivamente demonstrado
nestes autos, em caso de manutenção da r. decisão agravada, o risco de ser
inviabilizada a Recuperação Judicial é sensivelmente potencializado.

Conforme já explanado, diversas medidas
foram recentemente tomadas, medidas tais com o intuito de dar maior fôlego às
Recuperandas, aumentando seu fluxo de caixa e rendimentos. Ocorre que tais
medidas precisam ser levadas à seu tempo, eis que o mercado industrial não
muda seu cenário de maneira tão célere.
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